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1. Pedido de reunião ao Grupo de Trabalho de Educação
Especial da Comissão de Educação Ciência e Cultura
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1 APP —

Assembleia da República - audiência 16 de maio de 2013, pelas 14h00
Comissão 8

- CECC XII <Comissao.8A-CECCXII@ar.parlamentopt> 3 de Maio de 2013 às 12:26Para appsicomotricidadegmail.com’ <appsicomotricidade©gmaiLcom>

Exria Senhora

Presdente da Associaoão Pcruguesa de Pscomotn cidade APP

Na sequência do pedido de audiência mngdo a esta Ccmssão por V Exa incumbe-me o Senhor
Presdente da Ccmtssão de Educacão Cmnc.a e Cu:tua. Deputaco José Riberc e Castrc de informar
que serão recebdos no âmbto do Grupo de Trababo Educação Especal, no dia 16 de maio de 2013 no
periodo compreendido entre as 14h00 e as 14h45 no Paiácio oe 5. Bento

nsNueleracãc

Composição GTlEducação Especial

GP Tipo Cargo

Margarida Almeida PSD EfctvoÍ Coorderadora

Maria Manuela Tender PSD Efevc
____

Jacinto Serrâo P5 Efevc

Inês Teotónio Pereira CDS PP jEetivo

Rita Rato PCP Efetwo

Luis Fazenda IIBE Efetivo

Com os rneihores cumprmentos

mhtml:file://C:\Users\CRISHUGO\Downloads\I. Gmail - Assembleia da República - aud... 30-05-2013
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Ana Maria Souza Barrica

Ana Mara i3arrc.

Wsfte o ste da Comissão de Educação. Cênca e Cutora oa nteaoet

De: APP [maiito:appsicomotricidade@gmaiicom]
Enviada: quarta-feira, 17 de Abril de 2013 18:28
Para: Cristina Tavares
Cc: Cristina Vieira; Ana Morais; Ana Rita Matias; ceJopesiioLnt; Pedro Viegas; Rita Santos; Rui Martins
Assunto: Conferência sobre Formação Inicial e Contínua, na Área da Educação Especial - Agradecimento

Exmo. Presidente da Comissão de Educação Ciência e Cultura

Sr. Deputado José Ribeiro e Castro

A Associação Portuguesa de Psicomotricidade (APP), vem deste modo agradecer o convite à participação
na Conferência sobre Formação Inicial e Contínua, na Área da Educação Especial, face aos
desafios da alargamento da escolaridade obrigatória inclusiva.

Consideramos que este tipo de iniciativas são uma mais valia para a qualidade e desenvolvimento do
Ensino no que se refere especificamente às Necessidades Educativas Especiais e a participação ativa de
todos os intervenientes neste processo são cruciais.

rnhtml:file://C:\Users\CRISHUGO\Downloads\1. Gmail - Assembleia da República - aud... 30-05-2013
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No sentido de dar continuidade ao já expressado anteriormente pela Associação Portuguesa de
Psicomotricidade (APP) junto da Comissão em iniciativas com a anterior, gostaríamos de solicitar
uma audiência à comissão parlamentar a que V. Exa. preside, mais concretamente ao Grupo de Trabalho
de Educação Especial, para abordar os seguintes temas:

- Profissão de Técnico Superior de Educação Especial e Reabilitação e de Técnico Superior de
Reabilitação Psicomotora: formação inicial, perfil de competências e enquadramento no Sistema de
Ensino Português;

- Associação Portuguesa de Psicomotricidade e Fórum Europeu de Psicomotricidade;

- A regulamentação da profissão de Psicomotricista em Portugal

Ficamos a aguardar a vossa resposta, agradecendo desde já a atenção disponibilizada.

Com os melhores cumprimentos,

Cristina Vieira

Presidente da APP

Sede Social: FMH — Estrada da Costa - Cruz Quebrada
1499-002 Cruz Quebrada
Tel, — 964506838
appsicomctncdadeQrnaiL com - http.;/wwwaopmcomotricciadeti

mhtml:file://C:\Users\CRISHUGO\Downloads\1. Grnail - Assembleia da República - aud... 30-05-2013





2. Perfil de Competências do Psicomotricista elaborado e

aprovado pelo Fórum Europeu de Psicomotricidade

(em inglês);





PSYCHOMOTRICIAN
PROFESSIONAL COMPETENCES

IN EUROPE

INTRODUCTION

The European Forum of Psychomotricity takes care to ensure consistency and consolidation
of the common professionai competences of the psychomotrician, obviously respecting the
specific differences of each country. These are the concerns of this document, which is
accessible to ali interested parties.
Based on a hoiistic view of the human being and on the relation between body and mmd,
psychomotricity integrates the physical, emotional, symbolical and cognitive interactions in
the individual’s capacity to be and to act in a bio-psychosocial context.
The scientific frame of psychomotricity is constituted by the medical, psychoiogical, neuro
psychoiogical and pedagogical sciences.
Competences are divided into main and compiementary, Main competences are those that
ali EFP members agreed to be acquired at the bachelor levei. Complementary competences
are those, which can be part of the bachelor or master levei.

A — INTERVENTION

Main competences
The psychomotrician is an expert in the field of movement and body oriented intervention to
improve psychosocial functioning and mental health in babies, chiidren, adolescents, adults
and elderly people.
The psychomotrician is an expert in

— Perception,
— Coordination,
— Praxis,
— Lateralisation
— Space and time integration
— Body schema (reiated to body awareness)
— Body image (reiated to self esteem)
— Emotion
— Non-verbal communication inciuding tonic-emotional dialogue
— Behaviour of movement (intention, interaction and expression).
— Behaviour at piay
— Social and object interaction

The psychomotrician performs a psychomotor evaluation, in a specific setting, using
qualitative and quantitative instruments (clinical observation, tests and protocois). He makes



a psychomotor diagnosis pointing out psychomotor skiiis, psychomotor probiems and the
quaiity of deveiopment in ali ages.

The psychomotrician considers the environment and aspects of relationships that interfere
with psychomotor development of the subject.
The psychomotrician formuiates indications for psychomotor intervention with a critical point
of view adjusting ali dynamic aspects.
The psychomotrician conceives and designs his plan of intervention; considering goais,
frequency, duration, setting, methodoiogy and economic aspects. The psychomotrician
discusses the plan and foliow up with the subject and the social environment inciuding his
family and adjusts it whenever necessary.
He can organize his intervention in a muitidisciplinary context.
He is abie to work in individual sessions or in-group sessions in co-intervention.
The psychomotrician discusses a foilow-up intervention with the subject and the social
environment including the famiiy.
The psychomotrician refiects on his actions and notices aspects of his work during the
intervention process and discusses it with other colieagues or asks for advice and support.
The psychomotricians work does not centre on the symptoms but rather looking to the
strength of the person with propositions between seif-constitution, structure and openness
(according to the development) and seif-confidence. Propositions are characterized by self
action, seif-controi and seif-efficiency of the person.
The psychomotrician reguiates his practice by updating his scientific knowiedge, respecting
ethical and legal principies.

B - ORGANIZATiON

çopteces
The psychomotrician is able to work in multidisciplinary teams, either in institutions or in
private practice.
The psychomotrician is able to communicate with and advise other professionais, translating
his language to other conceptual frameworks.
The psychomotrician acts in accordance with his own mission and the goais of the
organisation.
The psychomotrician documents information about psychomotor diagnosis aims, evaluation
and progress of the intervention.
The psychomotrician is abie to organize and manage a structure of psychomotor
intervention attending appropriate space, quality of materiais, budget, timetables and
methods.

Complementary competences
The psychomotrician is able to form adults: professionais, parents and interested parties.
The psychomotrician is able to provide advice to institutions or other organisations with
speciaiized knowiedge and skiiis.
The psychomotrician is able to coordinate the work of different professionais and to lead
teams.



C - PROFESSIONAL DEVELOPMENT

Main competences
The psychomotician is able to engage himself (including corporal, tonic-emotional, verbaland no-verbal communication) in a relationship that helps others to express and develop.The psychomotrician, in order to guarantee continurng education in his own competencesand knowledge, has to:

a) Discuss professional work according to his own knowledge, abilities and attitudes,b) Discuss personal functioning by taking part in professional discussion and
su pervison,

c) Participate in life-long learning with regard to technical, cultural and motor aspects ofhis professional competence and he also has to experience a personal education inpsycho-corporal and affective field.
d) Participate in seminars, conferences, and courses and update his knowledge withrecent literature.

O - EDUCATION

Main competences
The psychomotrician is able to inform other professionals.
The psychomotrician contributes to visits or internships of students/colleagues from otherdisciplines.

Comp!ementary competences
The psychomotrician is able to offer training to other professionals
The psychomotrician is able to supervise and assess training in psychomotricity.The psychomotrician provides seminars, lectures, presentations, workshops and writtenmateriaIs.

E - RESEARCH

Main competences
The psychomotrician contributes to research of others (professional or scientific).

Complementarv competences
The psychomotrician designs and executes a research plan.
The psychomotrician participates in presenting and publishing research findings.



APPLICATION FIELDS
Prevention / Education / Rehabilitation / Therapy

— Nurseries or pre-school

— Schools
— Special schools
— Day-care centres
— institutions for persons with handicaps

— Residential homes for children and young persons

— General and psychiatric hospitaIs

— Services and centres for mental health

— Social reintegration institutions

— Animation and leisure associations

— Local community projects

— Activity centres
— Geriatric centres and services for palliative care

— Clinics
— Private practices
— Forensic psychiatric institutes and prisons

TECHNIQUES

— Psychomotor evaluation

— Movement activities: individual or in groups.

— Playing and games/ Sports

— Expressive activities
— Body awareness exercises

— Psychomotor relaxation

— Stimulation and integration of perception

— Graphomotor activities
— Outdoor and adventure based activities

INDICATIONS

— Prevention: reinforcement of weflbeing,

— Psychomotor disorders related to neurodevelopment problems.

— Psychomotor disorders related to structuring disorders — for example body scheme,

laterality, space-time organisation;

— Psychomotor disharmonies

— Tonic-emotional disorders

— Disturbances or problems in bodily experiences, feelings and sensations on the body

levei, including interoceptive sensations, intimacy and sexuality

— Body image and posture disorders;

— Psychosomatic problems

— Behavioural and emotional disorders, inhibition, instability, hyperactivity, aggressive

behaviour



— Inteilectual, sensory, motor or psychological trouble,
— Risk of disabihty or handicap (social cases)
— Psychiatric disorders

Approved at the EFP General Assembly; Ljubljana, September 2012
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3. Regulamento Profissional do Psicomotricista elaborado e

aprovado pela Associação Portuguesa de Psicomotricidade





ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PSICOMOTRICIDADE

‘3s

Maio de 2011
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CAPÍTULO 1

Disposições Gerais

Artigo 1°

Objecto

O presente regulamento define os princípios gerais respeitantes ao exercício

profissional de Psicomotricista, constituindo o Regulamento do Exercício Profissional

dos Psicomotricistas (REPP).

Artigo 2°

Âmbito institucional e pessoal

1. O REPP é, no território nacional, vinculativo para todas as entidades

empregadoras dos sectores público, privado, cooperativo e social.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, são aplicáveis aos Psicomotricistas

as normas jurídicas definidoras do regime de trabalho que vigoram nos organismos

onde aqueles desenvolvem a sua actividade profissional.

3, O REPP é aplicável a todos os Psicomotricistas que exerçam a sua actividade no

território nacional, qualquer que seja o regime em que prestam a sua actividade,

incluindo o regime liberal.

4. O desenvolvimento da actividade profissional decorre em diversos contextos de

intervenção social, como por exemplo: Saúde, Educação, Segurança Social e

Justiça.
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Artigo 3°

Âmbito da intervenção do Psicomotricista

1. O Psicomotricista desenvolve a sua intervenção, entre outros:

a) No âmbito preventivo em indivíduos saudáveis ou em situação de risco, numa

lógica de desenvolvimento do seu potencial individual e de interacção: e,

b) No âmbito reeducativo e terapêutico, dirigido a indivíduos com problemas de

desenvolvimento, aprendizagem e comportamento.

2. O âmbito de intervenção do Psicomotricista abrange ainda a intervenção

complementar com a família, a escola e a comunidade, a assessoria técnica e a

investigação.

Artigo 4°

Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento considera-se:

a) Psicomotricidade enquanto área de estudo transdisciplinar - estuda e investiga

as relações e as influências recíprocas e sistémicas entre o psiquismo e a

motricidade, encarando de forma integrada as funções cognitivas, sócio

emocionais, simbólicas, psicolinguísticas e motoras, promovendo a capacidade de

ser e agir num contexto psicossocial.

b) A Psicomotricidade, como profissão - consiste numa intervenção por mediação

corporal e expressiva, na qual o Psicomotricista estuda e compensa a expressão

motora inadequada ou inadaptada, em diversas situações geralmente ligadas a

problemas de desenvolvimento e de maturação psicomotora, de comportamento,

de aprendizagem e de âmbito psico-afectivo.

c) População alvo - a intervenção em psicomotricidade dirige-se a indivíduos com

problemáticas de incidência corporal, designadamente (desarmonias tónico

emocionais, instabilidade postural, perturbações do esquema corporal e da

imagem corporal, da lateralidade, estruturação espacial e temporal, dispraxias, e

problemas psicossomáticos), de incidência relacional (dificu Idades de

comunicação e de contacto, inibição, instabilidade psicomotora, agressividade) e
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de incidência cognitiva (défices de atenção, de memória, de organização

perceptiva, simbólica e conceptual).

d) Intervenções psicomotoras — são as acções autónomas ou interdependentes a

realizar pelo Psicomotricista no âmbito das suas qualificações profissionais.

e) Acto profissional do Psicomotricista — é toda a actividade desenvolvida pelo

Psicomotricista de acordo com as suas competências.

Artigo 5°

Categorias profissionais dos Psicomotricistas

O exercício profissional em Psicomotricidade apresenta-se diferenciado nas

seguintes categorias:

a) Psicomotricista Generalista - é o profissional habilitado com um conjunto de

competências profissionais, adquiridas através de uma formação de Ensino

Superior de 1° Ciclo no âmbito específico, científico e profissional da

psicomotricidade. Esta formação deve corresponder aos critérios de formação

mínima definidos pelo Fórum Europeu de Psicomotricidade, conferindo-lhe um

título profissional que lhe reconhece competência científica, técnica e humana

para a intervenção em psicomotricidade de acordo com os critérios fixados no

capítulo 3 do presente regulamento e para o desempenho das funções

estipuladas pelo artigo 12°.

b) Psicomotricista Especialista - é o profissional a quem foi reconhecida pela

Associação Portuguesa de Psicomotricidade (APP) a posse das competências

científicas, técnicas e humanas adquiridas através de formação pós-graduada de

mestrado ou a experiência profissional de uma determinada área de

especialidade validada pela Comissão de Ética da APP, condições validadas

somente após a frequência numa formação de 1° Ciclo no âmbito específico,

científico e profissional da psicomotricidade. Este reconhecimento confere-lhe

competência para desenvolver funções como estipulado no artigo 13°.

c) Psicomotricista Especialista Sénior - é o profissional a quem foi reconhecida

pela Associação Portuguesa de Psicomotricidade (APP) a posse das

competências científicas, técnicas e humanas adquiridas através de pelo menos

duas das hipóteses abaixo mencionadas, validadas somente após a frequência
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numa formação de 1° ciclo no âmbito específico, científico e profissional da

psicomotricidade:

- Formação de Ensino Superior de 3° Ciclo no âmbito específico, científico e

profissional da psicomotricidade ou formação pós-graduada com uma duração de

pelo menos 2 anos, ou equivalente, reconhecida pela Comissão de Formação da

APP;

- Possuir 10 ou mais anos de experiência profissional relevante e comprovada,

validada pela Comissão de Ética da APP;

- Possuir pelo menos três publicações na área da Psicomotricidade (livro, ou

capítulo de livro, com código ISBN ou artigo em revista científica com revisão por

pares).

Este reconhecimento confere-lhe competência para desenvolver funções como

estipulado no artigo 14°.

Artigo 6°

Contextos laborais

1. O Psicomotricista no âmbito da sua formação desenvolve primordialmente a sua

actividade profissional nos seguintes contextos:

a) Clínico e hospitalar, nomeadamente: serviços de psiquiatria, pedopsiquiatria,

pediatria, pediatria do desenvolvimento, consulta de saúde do adolescente de

hospitais gerais, clínicas privadas, centros de desenvolvimento, centros de saúde,

hospitais psiquiátricos, centros de atendimento à toxicodependência, consultas e

clínicas geriátricas.

b) Educativo, tais como: estabelecimentos de educação pré-escolar e de ensinos

básicos e secundário dos sectores público, particular, cooperativo ou solidário;

escolas de referência para a Educação Bilingue de Alunos Surdos; escolas de

referência para a Educação de Alunos Cegos e com Baixa Visão; unidades de

Ensino Estruturado para a Educação de Alunos com Perturbações do Espectro do

Autismo; unidades de Apoio Especializado para a Educação de Alunos com

Multideficiência e Surdocegueira Congénita; escolas de referência para a

Intervenção Precoce na Infância; centros de recursos especializados; clínicas e

centros de apoio psicopedagógico.
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c) Acção social, em instituições privadas de solidariedade social, associações e

cooperativas de acção social, lares de acolhimento e apoio à infância e juventude,

lares e centros de dia para idosos, apoio domiciliário;

d) Justiça, em institutos e equipas de reinserção social, estabelecimentos

p rision ais;

e) Em instituições que desenvolvam, por exemplo, actividades desportivas

adaptadas, adaptação ao meio aquático, hidroterapia e hipoterapia;

f) Intervenção comunitária em entidades que desenvolvem projectos de

prevenção primária, secundária e terciária.

CAPÍTULO II

Caracterização dos serviços de psicomotricidade

Artigo 7°

Modelos de intervenção em psicomotricidade

A intervenção psicomotora assume três vertentes:

a) Preventiva ou Educativa, nos contextos em que se pretende estimular o

desenvolvimento psicomotor e o potencial de aprendizagem e a melhoria ou

manutenção de competências de autonomia em todas as fases da vida;

b) Reeducativa, quando a dinâmica do desenvolvimento e da aprendizagem está

comprometida;

c) Terapêutica quando é necessário ultrapassar problemas psico-afectivos que

comprometem a adaptabilidade da pessoa.

Artigo 8°

Objectivos da intervenção psicomotora

A intervenção psicomotora dirigida ao indivíduo pretende:

a) Constituir-se como um contributo para o desenvolvimento global do indivíduo e

para a promoção da sua saúde e qualidade de vida;
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b) Compensar uma problemática situada na convergência do psiquismo e do

somático, intervindo através do corpo e atribuindo significação simbólica ao corpo

em acção;

c) Promover, através da relação acção-pensamento, competências nas seguintes

vertentes: cognitiva (atenção, concentração, memória, actividade simbólica e

conceptual), linguagem (nas suas dimensões fonológica, semântica, sintáctica e

pragmática), psico-afectiva (expressão dos afectos e das problemáticas não

passíveis de gestão terapêutica pela palavra), motora (tonicidade, equilíbrio,

lateralidade, noção do corpo, organização espacial e temporal e motricidade global e

fina) e social (promoção de competências pessoais e sociais).

Artigo 9°

Caracterização dos actos profissionais do Psicomotricista

Os actos prestados em psicomotricidade são caracterizados por:

a) Terem por fundamento uma interacção entre o Psicomotricista, o utente

(indivíduo, grupo de utente ou família) e a comunidade, utilizando técnicas

de mediação corporal para a prossecução dos seus objectivos.

b) Prestarem serviços numa perspectiva biopsicossocial tendo em vista a

máxima funcionalidade do indivíduo.

c) Utilizarem metodologia científica que inclui:

- A identificação dos problemas de natureza psicomotora no indivíduo;

- A recolha e apreciação de dados sobre cada situação que se apresenta;

- A formulação de diagnóstico e prognóstico em psicomotricidade;

- A definição de objectivos, estabelecimento de prioridades e elaboração de

programas de intervenção;

- A aplicação correcta e adequada dos actos de psicomotricidade

necessários;

- A avaliação dos serviços de psicomotricidade prestados e a reformulação

das intervenções; e,

- A utilização de uma forma sistemática o registo de dados da sua

intervenção de forma a elaborar relatórios que permitam a avaliação da

qualidade dos programas e dos serviços.
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d) Desenvolverem os seus programas de acordo com o perfil de

desenvolvimento intraindividual, possibilitando ao Psicomotricista,

privilegiadamente:

e) Assumir um papel promotor do desenvolvimento nas suas várias vertentes;

f) Ser um agente de mudança no contexto da família:

g) Encaminhar para as estruturas e serviços adequados, em função dos

problemas existentes, ou recomendando a intervenção de outros técnicos

quando os problemas identificados não possam ser resolvidos só pelo

Psicomotricista;

h) Avaliar os resultados das intervenções em psicomotricidade: e,

i) Decidir sobre a oportunidade da cessação da intervenção.

Artigo 10°

Metodologias em Psicomotricidade

As metodologias privilegiadamente utilizadas na intervenção psicornotora incluem:

1. Técnicas de relaxação terapêutica e de consciencialização corporal, ao serviço da

reelaboração do esquema e da imagem corporal e da vivência tónico-emocional da

relação:

2. Técnicas de educação e reeducação gnoso-práxica visando o desenvolvimento

das competências psicomotoras e a auto-regulação do comportamento, através de

uma relação dialéctica entre a acção e a sua representação, ou seja, entre a praxia

e a gnosia:

3. Técnicas expressivas e lúdico-terapêuticas, privilegiando a comunicação não

verbal e a exteriorização tónico-emocional de problemáticas não susceptíveis de

mediação terapêutica pela palavra: e,

4. Técnicas de recreação terapêutica e actividade motora adaptada numa

perspectiva de promoção da qualidade de vida:
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CAPÍTULO III

Acesso ao exercício profissional

Artigo 11°

Autorização e competência para o exercício

1. O exercício da actividade profissional do Psicomotricista é validado pela
Associação Portuguesa de Psicomotricidade, ou por outra entidade reguladora a
quem seja atribuída a responsabilidade de emissão da respectiva cédula
profissional.

2. A validação para o exercício da actividade de Psicomotricista pressupõe que
foram obrigatoriamente verificados todos os condicionalismos requeridos para o
exercício da actividade profissional dos Psicomotricistas conforme artigo 5° do
presente regulamento.

CAPÍTULO IV

Exercício e intervenção dos Psicomotricistas

O exercício profissional em Psicomotricidade apresenta-se diferenciado entre a
categoria de Generalista, Especialista e Especialista Sénior, correspondendo estes a
três níveis de formação e experiência profissional distintos.

Artigo 12°

Funções e Competências profissionais do Psicomotricista Generalista

1. O exercício profissional do Psicomotricista Genera lista poderá integrar as
seguintes funções:

a) A avaliação do perfil de desenvolvimento psicomotor e o diagnóstico de
problemáticas psicomotoras específicas.
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b) A concepção, prescrição, implementação e reavaliação de programas de

psicomotricidade;

c) A identificação e avaliação dos factores pessoais e envolvimentais que

interferem no desempenho da actividade e na participação social do indivíduo e a

elaboração das respectivas linhas orientadoras e medidas de intervenção

psicomotora; e,

d) Avaliar e propor os recursos necessários para a prestação dos serviços de

psicomotricidade.

2. No sentido de dar resposta ao exercício das suas funções o Psicomotricista

Generalista deve ter as seguintes competências:

a) A nível do Conhecimento Teórico:

- Conhecer os principais pressupostos conceptuais e epistemológicos da

reabilitação psicomotora, em função da sua evolução histórica visando a

compreensão biopsicossocial do ser humano.

- Conhecer e identificar factores envolvimentais ao nível dos Serviços que

facilitam ou dificultam o desempenho de uma actividade ou a participação

social.

- Conhecer e identificar factores envolvimentais ao nível do Sistema

(Ideologia, Valores e Atitudes) que facilitam ou dificultam o desempenho de

uma actividade ou a participação social

- Conhecer os principais processos do desenvolvimento humano normal nas

suas diferentes etapas evolutivas integrando conhecimentos das ciências da

saúde e das ciências sociais e humanas.

- Dominar as diferentes perspectivas e teorias do desenvolvimento

psicomotor nas suas diferentes etapas evolutivas.

- Caracterizar e identificar os factores psicomotores e outros factores

individuais que influenciam o desenvolvimento, o desempenho e o

comportamento

- Identificar e caracterizar as síndromes psicomotoras primárias e

secundárias.

- Caracterizar os factores contextuais tanto a nível relacional como a nível

ambiental que influenciam o desenvolvimento e o desempenho psicomotor.
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b) A Nível dos Processos Metodológicos relacionados com a Prática
Profissional:

- Saber aplicar técnicas e instrumentos de avaliação do desenvolvimento
psicomotor.

- Dominar a concepção de programas de intervenção psicomotora a nível de
objectivos, estratégias, actividades e gestão de recursos.
- Desenvolver metodologias e estratégias de intervenção individual e grupal.
- Avaliar metodologias e estratégias de intervenção no Âmbito da Reabilitação
Psicomotora.

- Actuar de forma adequada no plano profissional com colegas, com equipas
multidisciplinares, com utentes e suas famílias.
- Actuar de acordo com os princípios éticos e deontológicos próprios da
profissão.

- Assumir uma atitude científica perante o conhecimento.

Artigo 13°
Funções e Competências profissionais do Psicomotricista Especialista

1. O exercício profissional do Psicomotricista Especialista poderá integrar as
seguintes funções:

a) Supervisão e orientação de outros profissionais em contexto de trabalho ou
estágio, entre os quais o psicomotricista generalista;
b) A avaliação do perfil psicomotor, social, comportamental, cognitivo e o
diagnóstico de problemáticas psicomotoras específicas, relativas às Pessoas com
situações de Deficiência, Perturbação e Desordens/distúrbios;
c) A concepção, prescrição, implementação e reavaliação de programas
específicos de intervenção dirigidos às Pessoas com situações de Deficiência,
Perturbação e Desordens/distúrbios;

d) Planeamento, organização, coordenação e consultoria de serviços e/ou
programas de Reabilitação Psicomotora;

e) Concepção e implementação de novos conhecimentos e novas práticas, bem
como no desenvolvimento de novas perspectivas profissionais;
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f) Elaboração de propostas de intervenção de carácter psicossocial em diferentes

contextos susceptíveis de maximizarem as respostas (re)educativas ou

terapêuticas decorrentes da intervenção directa.

2. O exercício profissional da categoria de Psicomotricista Especialista exige o

cumprimento das seguintes competências, para além das referidas no nível de

Generalista:

a) A nível do Conhecimento Teórico:

- Aprofundar o conhecimento sobre a dimensão cultural, social e biológica do

corpo em acção;

- Conhecer de forma aprofundada as diferentes situações de Pessoas com

situações de Deficiência, Perturbação e Desordens/distúrbios com indicação

para a intervenção em Reabilitação Psicomotora;

- Conhecer as teorias e metodologias de intervenção sistémica de forma a

elaborar propostas de intervenção de carácter psicossocial em diferentes

contextos susceptíveis de maximizarem as respostas educativas e

reeducativas ou terapêuticas decorrentes da intervenção directa.

b) A Nível dos Processos Metodológicos relacionados com a Prática

Profissional:

- Conhecer de forma aprofundada e dominar a aplicação de metodologias e

instrumentos específicos de avaliação para as diferentes situações de

Deficiência, Perturbação e Desordens/distúrbios com implicações na

avaliação em Reabilitação Psicomotora;

- Conhecer de forma aprofundada e implementar programas específicos de

intervenção para as diferentes situações de Deficiência, Perturbação e

Desordens/distúrbios com implicações no planeamento da intervenção em

Reabilitação Psicomotora;

- Conhecer os fundamentos teóricos e organizacionais de forma a planear,

organizar e coordenar serviços e/ou programas de Reabilitação Psicomotora,

nos diferentes contextos e domínios de Intervenção, promovendo uma

competência reflexiva m ultidisciplinar;
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- Contribuir para o desenvolvimento de novas possibilidades profissionais,
através de acções inovadoras e empreendedoras no âmbito da Reabilitação
Psicomotora.

Artigo 14°

Funções e Competências profissionais do Psicomotricista Especialista Sénior

1. O exercício profissional do Psicomotricista Especialista Sénior integra as funções
descritas do Psicomotricista Especialista e acresce:

a) Supervisão e orientação de outros profissionais, entre os quais o
Psicomotricista Generalista e o Psicomotricista Especialista;
b) Formador em acções de formação na área psicomotricidade;
c) Estabelecer normas e critérios para proceder à avaliação do desempenho dos
Psicomotricistas;

d) Conceber e implementar projectos de investigação em psicomotricidade.

2. O exercício profissional da categoria de Psicomotricista Especialista Sénior exige
o cumprimento das seguintes competências, para além das referidas no nível de
Especialista:

a) A nível do Conhecimento Teórico:

- Aprofundar uma atitude científica perante o conhecimento e as metodologias
de investigação.

b) A Nível dos Processos Metodológicos relacionados com a Prática Profissional:
- Promover a investigação científica na área da psicomotricidade (novas

linhas de investigação, projectos internacionais, etc.).

Artigo 15°

Exercício profissional da actividade dos Psicomotricistas

1 No exercício das suas funções, os Psicomotricistas deverão adoptar os princípios
éticos estabelecidos no código deontológico da profissão e de respeito pelos direitos
e interesses legalmente protegidos de todos os indivíduos.



2. As intervenções dos Psicomotricistas podem ser autónomas e interdependentes:

a) Consideram-se autónomas as acções específicas realizadas pelos

Psicomotricistas, sob sua exclusiva iniciativa e responsabilidade, de acordo com

as suas qualificações profissionais, seja na prestação de cuidados, na gestão, no

ensino, na formação ou na assessoria, bem como os contributos na investigação

em psicomotricidade.

b) Consideram-se interdependentes as acções realizadas pelos Psicomotricistas,

de acordo com as respectivas qualificações profissionais, em conjunto com outros

profissionais, para atingir um objectivo comum, decorrente de planos de acção

previamente definidos pelas equipas multidisciplinares, em que se encontrarem

integrados.

3. Os Psicomotricistas asseguram a direcção e supervisionam os serviços de

psicomotricidade, estabelecendo uma estrutura organizacional adequada aos

serviços que prestam.

CAPITULO V

Direitos, deveres e relação com os utentes

Artigo 16°

Delegação de tarefas

1. O Psicomotricista pode delegar tarefas em profissionais que estejam

funcionalmente dependentes de si quando estes tenham a preparação necessária

para as executar.

2. Na delegação de tarefas, o Psicomotricista terá que conjugar sempre a natureza

das tarefas a delegar com o grau de dependência dos indivíduos, grupos (de

utentes/clientes, famílias) e comunidade que irão obter esse benefício.

Artigo 17°

Dos direitos
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1- Os Psicomotricistas têm direito:

a) Ao livre exercício da sua profissão, sem qualquer tipo de limitações a não ser

as decorrentes das leis vigentes, do código deontológico e do regulamento

relativo exercício da sua actividade;

b) A serem ouvidos na elaboração e alteração da legislação a nível central,

regional e/ou local que diga respeito à profissão, através das respectivas

estruturas representativas;

c) Ao cumprimento das convenções e recomendações internacionais que lhes

possam ser aplicáveis, e que tenham sido ratificadas pelos órgãos de soberania

competentes;

d) A serem substituídos após cumprimento da sua jornada de trabalho;

e) A usufruir de condições de trabalho que garantam o respeito pela deontologia

profissional;

f) A beneficiar de condições de acesso à formação para actualização e

aperfeiçoamento profissional;

g) A serem informados dos aspectos relacionados com o diagnóstico clínico,

tratamento e bem-estar dos indivíduos, grupos (de utentes/clientes, famílias) e

comunidade ao seu cuidado;

h) A beneficiar das garantias e regalias de outros trabalhadores equiparados do

mesmo sector onde exercem a profissão, e,

i) Não prestar serviços que obstem às suas convicções éticas ou morais, ou

quando a relação estabelecida possa ser prejudicial para qualquer uma das

partes.

Artigo 18°

Dos deveres

Os Psicomotricistas estão obrigados a:

1. Exercer a sua profissão com total respeito pelo direito à saúde e bem-estar dos

indivíduos, grupos (de utentes/clientes, famílias) e comunidade em que estes se

inserem.
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2. Exercer a sua profissão sem qualquer discriminação de pessoas ou grupos no

que respeita aspectos económicos, de credos, raça, género, incapacidade, posição

social ou outros, lesivos dos seus direitos.

3. Apoiar todas as medidas que visem melhorar a qualidade dos cuidados e dos

serviços de psicomotricidade;

4. Exercer a sua profissão de acordo com conhecimentos científicos e técnicos

actualizados.

5. Informar os utentes e os seus familiares sobre os serviços prestados,

esclarecendo-os sempre que estes o solicitem;

6. Respeitar a decisão do utente de receber ou recusar a prestação de serviços que

lhe foi proposta, salvo disposição especial da lei;

7. Respeitar e possibilitar ao utente a liberdade de ser atendido por outro

Psicomotricista;

8. Solicitar o apoio de outros técnicos, sempre que exigível por força das condições

do utente;

9 Não desviar utentes de um seu colega, salvo se estes, livremente e sem qualquer

espécie de coacção ou promessa de vantagens, se lhe dirigirem espontaneamente;

10. Cumprir e zelar pelo cumprimento da legislação referente ao exercício da

profissão;

11. Comunicar às entidades competentes os factos que possam comprometer a

dignidade da profissão ou sejam susceptíveis de violar as normas legais do seu

exercício

12. Comunicar às entidades competentes os factos que possam comprometer a

saúde e bem-estar dos indivíduos, grupos (de utentes, famílias) e comunidade

13. Não praticar actos que desprestigiem ou lesem interesses da profissão.
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14. Não divulgar informações respeitantes aos indivíduos, grupos (de utentes,

famílias) e comunidade que advenham do exercício da profissão, salvo disposições

especiais da lei ou mediante existência de um consentimento esclarecido informado,

conforme artigos 7°, 8° e 9° do código deontológico.

15. Respeitar escrupulosamente as opções religiosas, políticas ou outras dos

indivíduos, grupos (de utentes, famílias) e comunidade.

CAPITULO VI

Artigo 19°

Acção disciplinar

A violação das normas do presente regulamento implicará sanções, de acordo com

os termos do código deontológico em vigor.

CAPÍTULO VII

Disposições gerais

Artigo 200

Entrada em vigor

As disposições contidas no presente regulamento entram em vigor a partir do

momento da sua aprovação em Assembleia-geral.

Artigo 21°

Revisão
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1. O REPP será revisto no prazo de 1 ano a partir da sua entrada em vigor e

posteriormente, será revisto obrigatoriamente no prazo de 4 anos ou sempre que as

circunstâncias de desenvolvimento profissional o justifique, devendo ser recolhidos

os elementos úteis resultantes da sua aplicação para a introdução das alterações

que se mostrem necessárias.

2. Para cada revisão devem ser recolhidos os elementos úteis para avaliar as

alterações que se mostrem necessárias, devendo para tal ser consultados os órgãos

sociais da APP e as entidades universitárias conducentes à titulação profissional do

Psicomotricista.



4. Planos Curriculares das Universidades com licenciatura

em Psicomotricidade
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Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que seja planeado e exe
cutado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se
as demonstrações financeiras estão isentas de distorções materialmente
relevantes. Este exame incluiu a verificação, numa base de amostragem.
do suporte das quantias e informações divulgadas nas demonstrações
financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e critérios
definidos pelo Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação.
Este exame incluiu. igualmente. a apreciação sobre se são adequadas
as políticas contabilísticas adoptadas e a sua divulgaçào. tendo em
conta as circunstâncias. a verificação de aplicabilidade do princípio
da continuidade das operações e a apreciação sobre se é adequada, em
termos globais, a apresentação das demonstrações financeiras. O nosso
exame abrangeu também a verificação da concordância da informação
financeira constante do Relatório de Gestão com as demonstrações
financeiras. Entendemos que o exame etèctuado proporciona uma base
aceitável para a expressão da nossa opinião.

Opinião

4 — Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referidas no
parágrafo 1 acima apresentam de forma verdadeira e apropriada, em
todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira da
SGFI — Socïedade Gestora de Fundos de Investimento Imobiliário.
5 cm 31 dc Dezembro de 2007. bem como o resultado das suas
operações e os seus fluxos de caixa no exercício findo naquela data.
em confbnnidade com as Normas de Contabilidade Ajustadas emitidas
pelo Banco de Portugal.

Enfase

As demonstrações financeiras da Sociedade relativas ao exercício
findo em 31 de Dezembro de 2006 são apresentadas para dar cumpri
mento âs nonnas do Banco de Portugal e aos requisitos de publicação
dc contas. A respectiva Certificação Legal das Contas, datada de 29 de
Março de 2007. incluía um ênfase relativo á aplicação pela primeira vez
em 2006 das Normas de Contabilidade Ajustadas INCA) na preparação
das demontrações financeiras da Sociedade.

Ljsboa. 12 de Março de 2008. — Deloitte & Associados. SROC. S. A..
representada por Luís ,-Iugusto (Jonçalves .ffagalhcfes.

UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Aviso n.° 2216112008
A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fernando Pessoa. cii

tidade instituidora da Universidade Fernando Pessoa, reconhecida como
dc interesse público pelo Decreto-Lei n.° 107/96. de 31 de Julho:

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.° 42/2005, de 22 de Feve
reiro. alterado pelo Decreto-Lei n. 107/2008. de 25 de Junho:

Considerando que o pedido para a criaçào do 1° ciclo dc estudos em
Reabilitação Psicomotora foi apresentado á Direcção-Geral do Ensino
Superior. em 19 de Outubro de 2007. e foi instruído, nos termos dos
artigos 67.’e 74.° do Decreto-Lei n/’ 74/2006. de 24 de N arço. alterado
pelo Decreto-Lei n. 107/2008. de 25 de Junho:

Considerando que elementos complementares do pedido de autori
zação de funcionamento do novo ciclo de estudos, para o ano lectivo
de 2008-2009. solicitados. em 13 de Novembro de 2007. pela Direcção-
-Geral do Ensino Superior, foram supridos em 28 de Novembro de
2007:

Considerando que está ultrapassado o prazo de quatro meses, para
protèrimento da decisão. estipulado pela alínea a) do n.” 1 do artigo 72.°
do Decreto-Lei n. 74/2006. de 24 de Março. alterado pelo Decreto-Lei
n.” 107/2008. de 25 de Junho. e que, nos termos do o.° 2 desse mesmo
artigo 72°. ocorreu o deferimento tácito do pedido:

Considerando que a alínea a) do n.° 3 do artigo 7. do Decreto-l.ei
n.’ 107/2008. de 25 de Junho. determina que a contagem do prazo
dos quatro meses, no caso vertente, seja feita a partir de 1 de Abril de
2008:

Considerando que. em virtude dessa contagem. o deferimento tácito
do pedido ocorreu em 1 de Agosto de 2008:

Ao abrigo do n/ 5 do artigo 73.° dojá referido Decreto-Lei n/ 74/2006.
de 24 de Março. alterado pelo Decreto-Lei n. 107/2008. dc 25 de Junho.
toma-se público que:

E autorizado o funcionamento do 1. ciclo de estudos em Reabilitação
Psicomotora na unidade ore’ãnica de Ponte de Lima da t niversidade

Fernando Pessoa, com a estrutura eurricular e o plano de estudos anexos
ao presente aviso.

A conclusão com aproveitamento de todas as unidades cuiriculares e
a obtenção dos 180 ECTS que integram o plano de estudos do l.° ciclo
confere o grau de licenciado.

A duração normal do ciclo de estudos é de seis semestres lectivos.

4,0

Nos termos da lei, o órgão legal e estatutariamente competente da
Universidade aprova as normas regulamentares de funcionamento da
licenciatura.

7 de Agosto de 2008.— O Presidente, Salvara fila Ji’rde Pires
Trigo.

.NEXO

— Estabelecimento de ensino:

Universidade Fernando Pessoa.

2 — Unidade orgãnica (faculdade, escola, instituto, etc.):
Unidade de Ponte de Lima.

3 — Curso:

Reabilitação Psicomotora.

4 — Grau ou diploma:

licenciatura.

5 Área científica predominante do curso:

726—Terapia e Reabilitaçào.

180 ECTS.

7 — Duração normal do curso:

6 Semestres.

8 — Opções. ramos, ou outras formas de organização de percursos
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

Não aplicável.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob
tençào do grau ou diploma:

Creditos

Area científica Sigla

Obrinatories Optattos

Terapia e Reabilitação 726-TR 76
Saúde 729-5 23
Psicologia 3l1.PSI 16
Ciências da Educação 140-Edu lO
Desenvolvimento Pessoal . . . 090-DP 4
Línguas e Literaturas Estrangei

ras 222-LLE 9
Ciências Físicas 349-CF 4
Matemática e Estatística 462-ME 5
Biologia e Bioquímica 421-BB 15
Sociologia e outros estudos SI 2-SOC 3
Medicina 721-Med lO
Filosofia e Etica 226-FIL 3
Ciência Política e Cidadania. . SI 3-CP 2

Total 180

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência
300628814 dc créditos, necessário á obtenção do grau ou diploma:

í/UADR() N

lO — Observações:

O aluno escolherá 4 créditos nas unidades curriculares opcionais.
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II Plano de estudos:

Universidade Fernando Pessoa

1 nidade de Ponte de Lima

Reabilitação Psjcomotora

Licenciatura

36669

Neurologia e Patologias Neuromotoras
Sistemas de Educação
Psicopatolotria da Criança ao Senescente
Bioestattstjca e rndcmiolo’ia

Terapia e Reabilitação

1.0 semestre

QtADRO.

etnpo de trabalho

1 nidades curneulares eca
Credttos Obsers ações

ipo total Contacto

(2) o (5) (5) (5)

.\natomotisiologia 1 729 Semestral 182 T: 34:TP: 17: PL: 51 7

Motricidade humana 729 Semestral 208 T: 68: P1.: 34 8

Psicopedagogia Terapêutica 726 Semestral 130 [P: 68 5

Língua Inglesa 1 222 Semestral 78 TP: 68 3

(lestos Básicos em Saúde 729 Semestral 78 E: 17: TP: 9: PL: 34 3

Métodos e Técnicas de Comunicação 090 Semestral 104 h’P: 34: P1,: 34 4

2.° semestre

QU.\DRO N 2

tempo de trabalho
.rea ,

1. utdades curnculares ctentil5ca
( redttos Observaçoes

Tipo total Contacto

1 t (2) ) ) (41 SI 6)

.\natomofisiologia 11 729 Semestral 130 1: 34:TP: 17: PL: 34 5

língua Inglesa li 222 Semestral 8 TP: 68 3

Bioquímica Fisiológica 321 Semestral 104 1: 17: FP: 34: PL: 17 4

Psicomotricidade 1 726 Semestral 208 E: 34: TP: 68 8

Psicologia Aplicada 311 Semestral 104 1: 34: TP: 17 4

Biologia Molecular e Celular 421 Semestral 156 1 P: 51 :PL: 17 j 6

3,0 semestre

Qt.DRO N.° 3

Tempo de trabalho

t ntdades curriculares
Aiea (‘reditos Obsersações

tentifica
1 tpo Total Cotttacto

li (2) (3) (5) (S) (6) (7)

Introdução à Psiquiatria 721 Semestral 130 1’: 51: PL: 34 5

Psicomotricidade II 726 Semestral 182 TP: 34: PL: 34 7

Microbiologia Geral 121 Semestral 130 E: 34: P1.: 51 5

Piotisica e Biomecànica 449 Semestral 104 1: 17: TP: 34: PL: 17 4

..n.arnentos da Reabilitação 726 Semestral 130 1: 34: ‘I’P: 34 5

Métodos e ‘1 écnicas de Asaliação Funcional 726 Semestral 104 1: 34: TP: 34 4

4,0 semestre

91 ADRO \ 4

Tcntpo de tiabalho

1 nidade curn.,ulares cteca
(redtts Oboersações

Ftpo Total totttacto

( 1) 21 ) 1 4) ) 5) (6)

721
140

462

Semestral
Semestral
Semestral
Semestral

130
78
182
131)

1’: 34:TP: 34: P: 34
T: l7:’IP:34
E: 51:TP: SI
:34: lP: SI
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Tempo de trabalho
\rea

( nidades curriculares cientifica Creditos Observaçoes
Tipo Total Contacto

t) (2) (3) ti) (5) (61

Psicomotricidade III 726 Semestral 182 1?: 51: PL: 34 7
Antropossociologia da Saúde 312 Semestral 78 T: 51 3

50 semestre

QL SORO ‘J. 5

Tempo de trabalho

1 mdades cumculares cieca (‘reditos Observações
Tipo Total (‘intacto

(1) (2) (3) II) (3) (6) (7t

Reabilitação Psicomotora 1 726 Semestral 208 T: 3$:TP: 34: PL: 68: 8
Ltngua Estrangeira 222 Semestral 78 TP: 68 3
Intervenção Precoce 726 Semestral 182 TP: 34: PL: 51: E: 34 7
Etica e Deontologia Profissional 226 Semestral 78 1: 34 3
Fducação Especial 140 Semestral 182 T: 34: TP: 51 7
Organização Política Portuguesa e da Unjão Euro- 313 Semestral 52 FP: 34 2

pela.

6.0 semestre

QtJ SORO N 6

lempo de trabalho
. \rea

1 nidades curnculares . ( reditos Observaçoescieniitica
T po Total ( ontactO

(1) (21 (3) ti) (5) (6) (7)

Reabilitação Psicomotora II 726 Semestral 156 ÍP: 34: PL: 34: E: 34 6
Patologias da Linguagem 726 Semestral 156 F: 51: l>L: 34 5
Psicoterapia 311 Semestral 104 TP: 51: P:34 4
Estágio lntegrado* e Projecto de Graduação 726 Trimestral 390 E: 300: OT: 85 IS

° O Fstaoio integrado e ealizado em unidades de saude. mstituiçoes de solidariedade social e escolas (desde creches a escolas hasicas), alem de na clinica pedagogica da universidade. A.s
arcas do estagio serao. iniervençao precoce. oaude nienial. gerontologia, neurologia e paiolooias neuromotoras

PARTE J

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.° 2216212008

1- Nos termos do n.° 2 do artigo 21.° da Lei n.° 2/2004. de IS de
Janeiro, com a redacção dada pela Lei n/ 5 1/2005, de 30 de Agosto.
1hz-se público que. por despacho de 30 de Julho de 2008 do Secretário-
-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, se pretende proceder
à abertura de procedimento concursal de selecção para o provimento
do cargo de Coordenador do Gabinete de Emergência (‘onsular. da
Direcção de Sersiços de Administração e Protecção Consulares. da
Direcçào-Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas.
nos seguintes termos:

2- Requisitos legais de prosimento —os constantes do n.° 1 do ar
tigo 20.° da Lei n.° 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nosa redacção dada
pela Lei n.° 51/2005. de 30 de Agosto.

3- Arca de actuação do lugar a prover a pres ista nas alíneas d). j)
e 1) do artigo 2.° da Portaria n.i 507/2007. de 30 de Abril. pelo que os
Tequisitos específicos para o provimento e respectivo perfil pretendido
obrigatoriamente são os seguintes:

á) Encontrar-se integrado na Carreira 1 écnica Superior há pelo menos
4 anos:

c) Possuir experiência profissional não inferior a 4 anos:
d Possuir experiência de chefia na área do apoio social às comu

nidades portuguesas no estrangeiro e das Relações Internacionais não
inferior a 2 anos.

3 — Métodos de selecção — avaliação curricular com carácter cli
minatório e entrevista pública.

Na avaliação curricular é ponderada:
A licenciatura pela nota final, com 15 °o:

experiência profissional pelo número de anos entre 4 e 16 anos.
com 15%:

& experiência de chefia pelo número de anos entre 2 (pontuação lO)
e 12 (pontuação 20). com 15%:

Na entrevista é atribuida a nota entre lO e 20. com ponderação de
55% que as alia a capacidade técnica actualizada de reflexão sobre o
percurso curricular.

\ nota final do candidato correspondente à soma dos cinco sabres
o Ser detentor da licenciatura oo arca das (‘iencias Sociais’ purados.
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Unidades Curricuiares Opcionais

I.’n— 2.’ Semestre

lempadetrabalho

nidades crimeulares \ica crentifica [ipo Ects
total ( ontacto

Planos de Ordenamento e Gestão Integrada LA S 162 TP: 60: OT: 4 6
Modelação e Análise \Iuhi ariada CA S 162 TP: 60: OT: 3 6
Outras [Cs de áreas afins no uni\erso da LTAD CA:ASP: S 162 FP: 60: OF: 4 6

CSC

203043431

Despacho n.° 5275/2010 2 Unidade Orgânica: Escola de Ciências da Vida e do Am
lUndo em consideração. sob parecer da Direcção de Curso, o despacho hiente

lU orá ei dos Departamentos en ol idos e dos Conselhos Pedacõcico e — 1. urso: Ltccnciatura em Reabii;taçao Psicomotora
(icntitico da Escola de Ciências da Vida e do Ambiente. ratificad’as em 3 Grau ou diploma: Licenciatura.
reunião da Comissão Científica do Conselho Académico da Uni ersidade 5 — Arca científica predominante do curso: Desporto
(te Frás-os-Montes e Alto Douro. procede-se à publicação das alterações — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transte
do Curso dc Licenciatura em Reabilitação Psicomotora. de acordo com réncia de créditos, necessário à obtençào do grau ou diploma: 180
o piano de estudos apresentado em anexo. EC ES.

t IAD. Vila Real, 17 dc Março de 2010. —O Reitor. Armando Aias- 7 Duração normal do curso: Seis semestres lectivos.
ca,’enhas Fer,’eira 8 Opções, ramos, ou outras tbrmas de organïzação de percursos

alternatkosem que o curso se estruture: Não aplicável.
.NEXO 9— Arcas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do tzrau ou diploma: Arcas cientílicas e créditos que devem
Estrutura curricular e plano de estudos do curso ser reunidos para a obtenção do grau ou diploma: A obtenção do graude licenciatura em Reabil,taçao Psicomotora de Licenciado em Reabilitação Psicomotora implica a aprovação no

1 —Estabelecimento dc Ensino: Uni’,ersidade dc Frás-os-Montes total das áreas científicas curriculares e con’espondente número total
e Alto Douro. de ECTS ( 180) previstos.

QUADRO N’9.1

(tecIdos

\rea cientiSta Stula
t )briatrtos Opratic ou

Biologia e Bioquímica 421/BB II O
li istória e Arqueologia 225/1-IA 5 O
Estatística 462/E 3 O
Desporto 813/D 87 0
Ferapia e Reabilitação 726/IR 5 1)
Saúde 720/S 15 1)
,\rtes 219,A 4 (1
Psicologia 31 I/PS 38 (1
engenharias e lécnicasAiins 529/E 4 1)
Ciências Sociais e do Comportamento 31 0/CSC 8 O

Já/ai 180 O

II) — Obsen ações
1 1 Piano de estudos:

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro

«Reabilitação Psicomotora»

« Licenciatura »

1 Anoil ,° Semestre

QUADRON.° 11.1

‘empo (te trabalho horas)

indades cunreulares \rea cientiSta rpo (reditos Obueru aoes
retal (‘ontaclo

\natomia Funcional 1 42IiBB S 108 1-22,5: FP-22.5 4.0
introdução à Bioquímica 421 /BB 5 $1 1 P.30 3.0
\ntropoiotzta e 1 listória do Corpo 225 lIA 5 135 F-22.5: FP-22.5: O E-IS 5.0
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culpo de trabalho horas)

1 nidades cuiriculares Srea cientifica Tipo Creditos Ohsers ações

rotal (ontacto

Desenvokimento Humano 31 l/PS S 135 f-22.5: TP-22.5 5.0
Neurociências do Comportamento 1 3I0/CSC S 108 1-22.5: TP-22.5 4.0
Psicomotricidade 1 813/D S 162 T-22.5:TP-22.5: 01-15 6.0
F,tatistica 462/E S SI 1P-30 3.0

1.° AnoI2.° Semestre

QUADRON.° 11.2

Tempo de trabalho (horas)

1 rndades curnculares Arca cientifica Tipo (reditos Obsers ações

Total ( ottlacto

natomia Funcional II 42I/RR S 108 U-22.5: TP-22.5 4.0
Psicomotricidade II 813/1) 5 162 1-22,5: IP-22.5: 01-15 6.0
cti idade Fisica daptada 1 SI 3D S 108 1-22.5: TP-22.5 4.0

Cinantropometria SI 3/D S 135 TP-45 5.0
‘seurociências do Comportamento 11 310/CSC 5 108 T-22.5: [P-22.5 4.0
Desenvolsimento Motor $I3/D S 135 1-22.5: [P-22.5 5.0
Seminário 8l3/D 5 54 S-I5 2.0

2.° AnoIl .° Semestre

QUADRO N/’ 11.3

tempo de trabalho thoras

1 nidades umculares irea cientifica ripo ( reditos Ohsers ações

rotal Contacto

Cinesiologia 726/IR S 135 1-22.5: TP-22,5 5.0
Aprendizagem Motora 813D 5 108 T-22.5:TP-22.5 4.0
Educação e Promoção para a saúde 720/5 S 135 1-22.5: TP-22.5 5.0
lntegraçào Social e Reabilitação 1 720/S S 135 [-22.5: TP-22.5 5.0
\cti\idade FisicaAdaptada II 8I3D S 135 [-22.5: TP-22.5 5.0
Psicomotricidade III 813D 5 162 1-22,5: TP-22.5: 01-15 6.0

2.0 AnoI2.° Semestre

QUADRON.° 1l.4

Tempo de trabalho (horas)

1 nidades carriculares rea cientiíica Tipo reditos Ohsers ações

total Contacto

Biomccãnicado Moimcnto humano $13’D 135 TP-22.5: PI,-22.5 5.0
Integração Social e Reabilitação II 720/S 5 135 [-22,5: TP-22.5 5.0
Fisiologia do Esforço 813/D S 135 TP-22.5: P1,-22.5: 01-15 5,0
Dificuldades da aprendizagem 1 SI 1/P 5 l 35 1-22.5: 1 P-22.5 5.0
Psicomotricidade IV 8I3/D 5 162 1-22.5: FP-22.5: OU-IS 6.0
Semiologia 31 I/P 5 108 1-22.5: TP-22.5 4.0

3,0 AnoIl .° Semestre

QUADRON.” 11.5

Tempo de trabalho (horas)

1 mdades curncularcs arca cienttfica 1 (p0 ç reditos Obsersações

total (otitacto

Psicomotricidade V 513 D 5 162
intervenção Precoce 31 E P 5 135
Teoria e Metodologia da Investigação 5131) 5 135
lifienldadcs da ,\prendiiaaem II 1 1 P 5 135

1-22.5: TP-22.5: 01-15
[-22.5: FP-22.5
[-22.5: [P-22.5
‘-22.5: 1 I-22.5

6.0
50
ç0
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Tempo de trabalho horas)

nidades cumculares ,irea cienritica tipo (‘rõditos Observações

rotal Contacto

Programas de intervenção psicomotora 1 81 3/O 5 135 F-22.5: TP-22.5: OT- IS 5.0

Féenicas de terapia e modificação de comportamentos 311,P S 108 1-15: TP-30 4.0

30 Ano/2.° Semestre

QUADRO N.° 11.6

Tempo de trabalho (horas)

1 nidades cumculares \rea científica Tipo Créditos Observações

Fetal Coatacto

Psicomotricidade Vi 813/1) S 162 [-22.5: TP-22.5: OT-15 6.0

Psicologia do Exercício e da Saúde 31 1/P 5 135 T-22,5: TP-22.5 5.0

Programas de intervenção psicomotora II 813/D S 162 T-22.5: TP-22.5: OT-15 6.0

1’erapia recreacional 31 1/P S 135 TP-45 5.0

Tecnologias de Apoio 529/E 5 108 [-22.5: TP-22.5 4.0

Corporeidade e Expressões 219/A 5 108 TP-30 3.0

Legendt:’1’ P — Teórico Prática: PL — Prática Laboratorial: S — Semïnãrïo: OT — Orientação Tutorial.
203044111

Despacho n.° 527612010

O Decreto-Lei n.° 74/2006. de 24 de Março. alterado pelos Decretos-
-Lei n.° 107/2008 e 230/2009. respectivamente. de 25 de Junho e 14 de
Setembro. pres é que os estabelecimentos de ensino superior promovam.

até ao tinal do ano lectivo de 2008-2009. a adequação dos cursos que
se encontram a ministrar e os graus que estão autorizados a conferir á
no’ra organização decorrente do Processo de Bolonha.

Assim:

a) Tendo em atençào a deliberação do Senado Uniersitário. reu
nido em 19 de Dezembro de 2008. adoptada ao abrigo das disposições
conjunadas nos artigos 70 e 25.° da lei n.° 108/88. de 23 de Setembro.

no n: 1 do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 155/89. de II de Maio. bem
como na alínea d) do n.° 1 do artigo 21.0 dos Estatutos da Uni ersidade

de Trás-os-Montes e Alto Douro. homologados através do Despacho

Normativo n.° li -A/98. de 16 de Fes ereiro. no sentido de aprovar a
adequação do Doutoramento em Informática:

á) Na sequéncia do registo RJB-AD-50!2009. efectuado conforme o
disposto nos artigos 63.° e 64.°.° do Decreto-Lei n 74/200ft, de 24 de
Março. alterado pelos Decretos-Lei n.° 107/2008 e 230/2009. respectiva-
mente, de 25 de Junho e 14 de Setembro. e no Despacho n.° 7287-8/2006.

de 31 de Março:

Procede-se cm anexo, nos termos estabelecidos pelo Despacho
n.° 10533/2005. de II de Maio. à publicaçào do regulamento, estrutura
curricular e plano de estudos referentes á adequação do ciclo de estudos
conducente ao grau de doutorem Intbrmática.

17 de Março de 2010 — O Reitor. .lrrnando f’Íascarenhas Ferreiro.

Regulamento do Curso de Doutoramento em Informática

Artigo 1.0

Âmbito de aplicação

O presente regulamento disciplina o regime especial aplicável ao
Curso de Doutoramento em lntbrmãtica. adiante simplesmente designado

por “Curso”. leccionado pela Universidade de Trás-os-Montes e Alto

Douro, a seguir “UTAD”.

Artigo 2.°

Enquadramento juridico

O presente regulamento isa desenvolver e complementar o regime
jurídico instituído pelo Decreto-Lei n.° 74/2006. de 24 de Março. o
Regulamento n.° 342/2007, de 21 de Dezembro. que estabelece o regime
le E.Iudos Pós—Graduados na UIAD. e demais normattvosaplicáets.

Arttgo 3.’

Objectivos do curso

Este Curso tem como principais objectivos:

o) Formar investtgadores. líderes em processos de inovaçào. e docen
tes uniersitários nas áreas fundamentais e aplicadas da Informática e
Engenharia Informática (Computer Scíence).

á) Contribuir para o aprofundamento das relações entre os domínios
do Ensino Superior, da Ciência e da Inovação.

Artigo 4.°

Organização do curso

— O curso está estruturado de acordo com o Sistema Europeu de
Transferência e Acumulação de Créditos (a seguir “ECTS”). nos termos
arquitectados pelos artigos 4.° a I().° do Decreto-Lei n.° 42/2005. de 22
de Fevereiro. e pelo Regulamento Interno de Aplicação do Sistema de
Créditos Curriculares.

2 — A aquisição do grau de doutor pressupõe a obtenção. num período
normal de seis semestres lectivos. de 180 ECTS. nos termos estabelecidos
pela estrutura currícular e plano de estudos.

3 — A concretização com sucesso da parte curricular do curso confere
um Diploma de Especializaçào em Informática.

Artigo 5.°

Condições de funcionamento

— O numerus clausus máximo será estabelecido em cada edição do
curso, sob proposta da Direcção de Curso, por despacho reitoral.

2 — O funcionamento do curso Oca condicionado á matricula de um

número mínimo de estudantes, devendo este ser definido, sob proposta
da Comissão de Curso, por despacho do reitor. e publicitado aquando
da abertura do procedimento concursal de acesso ou ingresso.

3 — A existência de recursos humanos e materiais adequados ás exi
gências científicas e pedagógicas e à qualidade do ensino são. também.
condições necessárias para o funcionamento do curso.

Artigo 6.°

Condições de acesso

— As condições gerais de acesso sào fixadas pelo n.l dc) ,.rtigo 17.°
do Decreto-Lei n.° 74/2006, de 23 de Março e pelo Regulamento de

Pós-Graduações.
2 — As condições especiais de acesso são fixadas no aviso de abertura

rio resneclivo concurso.
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Despacho n.° 885112008

.\o abrigo do disposto nos artigos 35° a 41” do Código do Proce
dimento Administrativo. do número 1 do artigo 25° dos Estatutos da
1 ni ersidade de Coimbra e no uso dos poderes que me foram delegados
e subdelegados como Presidente do Conselho Directio da Faculdade
de Medicina da Uniseridade de Coimbra. subdelego no ProE Doutor
Manuel .maro de Matos Santos Rosa. Vice-Presidente do Conselho
Directiso da Faculdade de Medicina da F’niersidade de Coimbra:

1 —Os poderes conferidos pelo Despacho Reitoral n.° lO 956i2007
(2. série). de 5 de Junho de 2007. publicado na 2. série do Diário da
República n°108. de 5 de Junho de 2007. e

2 — Competência para autorizar despesas com locação e aquisição
de bens e seniços. nos termos do disposto nos artigos 27° e 17° do
Decreto-Lei 197 99. de 8 de Junho.

.\ presente delegação e ubdelegaçào é ‘.álida para os actos praticados
no periodo de 3.4 e 5 de Março de 2008. inclusise.

29 de Feereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directi’,o da
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra. Francisco José
Franiuera de (astro e Sousa.

12 de Março de 2008. O Presidente do Conselho Directivo. Fran
cisco José Iranquera de (‘astro e Sousa.

UNIVERSIDADE DE ÉVORÂ

Serviços Académicos

Despacho n.° 885212008

Na sequência ela aprovação pelo Senado Uni’ersitário de 9 de No
cembro de 2006. da criação do curso de licenciatura em Reabilita
ção l>sicomotora pela 1 niersidade ele Evora. em conformidade com
os Decretos -Lei n. ‘42 2005 de 22 de Fevereiro e 74 2006 de 23 de
Março foi registado pela Direcção-Geral do Ensino Superior com o
número R13 CR — 3l82007. a criação do 1° ciclo do curso de
Reabilitação 1>sicomotora. conducente ao grau de licenciado em Rea
bilitação Psicomotora.

.\ssim. em cumprimento do n.° 6 do relérido despacho e nos termos
do despacho n.’ lO 5432005 (2. série). de II de Maio. no uso de de
legação ele competências. determino que se proceda à publicação em
anexo da estrutura curricular e do plano de estudos do ciclo de estudos
adequado. o qual entrará em funcionamento a partir do ano lcctio de
2007-2(1(18.

Universidade de Êvora

(‘urso de Licenciatura em Reabilitaçito Psicomotora

Estrutura Curricu)ar e Plano de Estudos

— Estabelecimento de ensino: Universidade de ltora
2 — Unidade orgânica (faculdade. escola. instituto, etci: Não Aplicável
3 — Curso: Licenciatura em Reabilitação Psicomotora
4 — Grau ou diploma: 1 icenciatura
5 — .\a científica piedominante do curso: Actividade Física Humana
6—Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência

ele créditos. necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS
7 — Duração normal do curso: seis semestres
8 — Opção. ramos, ou outras Í&mas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): (nào aplicável)
O — Arcas cientiticas e créditos que dcv em ser reunidos para a ob

tenção do grau ou diploma

15 SORO N.° 1

Creditos

\rea ciennfica Sina
Obogatorios Optanvos

Ciências da Actividade Física Hu
mana AFII 92

Psicologia Psic 51
Saúde S 15
Filosolia Fil 3
Ciências da Actividade Física Ilu

mana .\FH 19
Psicologia Psic
Ciências Empresariais C. Emp
Estatística Mat
lnlàrmática lnlbr
língua e Literatura Estrangeira LLE

161 19

Jüíal l 80

lO — Observ ações:

II Plano de estudos:

Universidade de Évora

Curso de Licenciatura em Reabilitação Psicomotora

Área c entífca predominante do curso: Actividade Física Humana

1° Ano 11° Semestre

Qe \l)RO 5 2

T.mpo de trabalho horas)

\rea
1 jades eumculares Tipo ( reditos Obe

.ieotifica
Total ( ontacto

\natoinia e Fisiologia Humana S 5 182 45 T: 301 P: 1 OT 7

llioética em Reabilitação Fil 5 78 35 1: 1 OT 3

1 listória das Práticas elas Actividades Físicas AFH 5 8 30 E: 1 OT 3

E)esenv aIs irncnto Motor \l H S 104 30 1: 15 TP: 1 OT 4

Psicologia do Desenvols imento — Pré-Natal e Infantil Psic S 156 30 E: 30 TP: 3 OT 6

Psicomotricidade 1 AI H 5 182 35 5: 30 UP: 2 OU 7
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1° Ano 12° Semestre

Ql:-\DRO \.3

tempo de trabalho horas)

Área -- -.) ntdades cttrnctrlares
ctentíca Tipo 1. reditos Obs

Total Contacto

Psiquiatria e Saúde Mental 5 5 156 30 T: 15 PL: 2 OT 4
Controlo Motor e Aprendizagem AFH 5 104 30 1: 15 TP: 1 OT 4
Didáctica da Actividade Física AFH S 78 30 T: 1 OT 3
Introdução ás Metodologias de Investigação AFH 5 156 37.5 T: 301P: 1 01 6
Psicologia do Desenvolvimento — Adolescência. Adultez

e Velhice Psic S 156 15 T: 30 TP: 3 01 6
Psicomotricidade li AFH 5 182 45 T: 301?: 2 01 7

2° Ano /3° Semestre

QI. \DRO \.4

tempo de trabalho horas)

Área) aidades curriculares
centítica

Tipo ( reditos Obs
Tola) Contacto

Psicopatologia Psic 5 130 301: 301?: 1 01 6
Perturbações do Desenvolvimento Psic 5 156 IS T: IS TP: 3 01 5
Cineantropometria AFH 5 130 30 T: 30 TP: 1 01 5
Reabilitação e Necessidades Específicas de Educação . . Psic S 104 301: 3 01 4
Psicomotricidade 111 AFI-I S 182 45 1:30 TP: 201 7
Unidades Curriculares Optativas ou de Livre Eleiçào... S 3

2° Ano /4° Semestre

QCÁDRO N5

tempo de trabalho { horas)

1 nidades curriculares
eica Tipo Croditos Obs

Total Contacto

Psicologia e Corporeidade Psic S 156 451: 3 01 6
Análise do Movimento/ Biomecânica AFI-1 5 156 45 T: 30 TP: 1 01 6
Perturbações psicomotoras AFH 5 104 30 1: 15 PL: 1 OT 4
Reabilitação psïcomotora 1 AFH 5 104 151: 151?: lO PL: 301 4
Psicomotricidade IV AFFI 5 182 45 1: 301?: 2 01 7
Unidades Curricularcs Optativas ou de Livre Eleição... 5 6

3° Ano! 5° Semestre

QtÀDRO N6

Tempo de trabalho )horas)
. Àrea1 nidades cumculares

centifica tipo reditos Obs
Total Contacto

Psicologia da Actividade Física Psic S 156 45 TP: 3 01 6
Reabilitação Psicomotora 11 AFI-1 S 130 251:20 TP: 10 PL: 3 01 5
aúde Mental Infanto-Juvenil S 5 104 25 T: 15 IP: 5 PL: 3 01 4
rerapïas Expressivas Psic 5 156 6OTP: 301 6
ísieoiogia da Saúde Psic 5 156 15 1: 30 IP: 3 01 6
Unidades Curriculares Optativas ou de Livre Eleição. . . 5 3

3° Ano /6° Semestre

t)l[\DRO N7

Tempo de trabalho ltoras)

\rea
, iidades curneulares

cientifica ( reditos Ohs
Total Contacto

Estágio 1 ,-\FH S 260 08 01: 1080 II)
Estágio II \FH 5 260 11)8 01: 108 O lO
1 ‘nidades Curriculares Optativas ou de Livre Eleição... 5 II)
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Oferta de Créditos Optativos

1,10 \DRO N 8

13091

Tempo de trabalho 1horas)

Arca
nidades curneulares cienttica

Tipo E reditos Obs

ltal E ontacto

Ilipoterapia FH 5 78 30 TP: 1 OT 3 Optativa.
Intervenção Precoce Psic S 156 45 TP: 301 6 Optativa.

Fécnicas de Reeducação Postural .Fl-l 5 104 30 1: 15 PL: 2 OT 4 Optativ a.
\europsicologia Psic S 156 45 TP: 3 O E 6 Optativa.

Ucrontomotricidade ,FI-l 5 78 30 1: 2 01 3 Optativa.

Hidroterapia AFII S 78 30 E: 2 01 3 Optativa.

Reabilitação e Inclusão Social Psic S l56 45 1 P: 3 01 6 Optativa.
Psicologia daCounição e da Emoção Psic S 156 30 E: 15 P1: 3 01 6 Optativa.

1 íngua Estrangeira 1 1 E S 78 45 1: 2 01 3 Optativ a.
Fmpreendedorismo e Inovação Lmpresarial C. Fmp. 5 130 301: 15 PL: 2 OT 5 Optativa.

Introdução às lecnologias da Informação mE. S 78 451: 2 01 3 Optativa.
Bioestatistica e Informática \Iat 5 156 30 E: 30 PL: 1 01 6 Optativa.

1 Enmo morte» tfe lits,no tronco-pratico 1 TPi. E trvtno pratico e laboratorial P1 1: trabalho de ampo lO). SeminartoS EstagioOr Onentaçáo Tutonal (01). Otttraü)].

27 de Fevereiro de 2008. —A Vicc-Reitor& loa tíaria costa Freitas.

Escola Superior de Enfermagem UNIVERSIDADE DE LISBOA
de São João de Deus

Reitoria
Aviso (extracto) n.° 91 33/2008

Para os devidos efeitos, faz-se público que. ao abrigo do artigo 55.° Rectificação n.° 63412008

dos Estatutos da Escola Sttperior de Enfermagem de São João de Deus Por ter sido publicado com inexactidão em Diário da Repúb/ica.
(cf. ,\viso n.° 11 384i2007. publicado no DIário da )?epúhlica. 2.° série. 2.0 série, de 15 de Fevereiro de 2008. o Quadro 2 e o Quadro 3 do
n. 120. Ele 25 de Junho) e na sequència do acto eleitoral realizado eia .plano Ele estudos» da deliberação n° 374 2008. relativa á Delibe
26 de Fevereiro de 2008. Ibi homologado em 4 de Março de 2008. 0 ração n° 176/2006. da Comissão Científica do Senado, de 30 de
resultado eleitoral que elege a professora-aduntaAna MariaAguiar Frias Outubro de 2006. que criou o mestrado em Cuidados Farmacêuticos,
como Presidente do Conselho Pedagógico desta Escola. ministrado na Faculdade de Farmácia desta Universidade, registada

II de Março de 2008. — O Secretário, Rui Efanuel JJourato Pires pela Direcção-Geral do Ensino Superior com o n° R, B-Cr 361/2007,

tíenelet,
procede-se a sua rectificaçao:

2° Semestre

QU.\DRO 2— PLANO DE ESTUDOS
onde se lê:

Tempo de trabalho (horas)

1 mdades cototeulares cteflca Tipo — (reditos Observações

Total Contacto

(O (2) ..LIL SI (6) (7)

Cuidados Farmacêuticos no Idoso CF 140 0h 5
EIS: TP:15: 01:40:

Introdução à Investigação cm Saúde CF 140 70h 5
1:15: TP:l5: OT:40:

Opção 1 CF 140 70h 5 Optativa
1:15: TP:15: OF:40:

Opção 2 CF 110 0h 5 Optativa
1:15: TP:15: OT:40:

Opção 3 CF 140 70h 5 Optativa
1:15: TP:15: OF:40:

láfa/ 168)) 60

QUADRO 3 — PIANO DE ESTUDOS

1 nidades curriculares optativas

\utomedicaçào e ,consclhamento Famiacéutico *

f:15: 1 P:l5: 01:40:
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Despacho n.° 1444612012

O Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Hu
mano. Integral e Ecológico. C. R. L.. entidade instituidora do Insti
tuto Superior de Estudos Interculturais e Fransdisciplinares — Ai
mada (ISFIT Almada). reconhecido corno de interesse público.
pelo Decreto-l.ei n.° 210/96. de 18 de novembro. ao abrigo do
disposto no artigo 80.° do Decreto-Lei n.’ 74/2006. de 24 de março.
alterado pelo Decreto-[ ei n.e 1072008. de 25 de junho. nasequén
eia da comunicação previa à Direção Geral do Ensino Superior.
em 24 de outubro de 2012. para os efeitos do artigo 77.° do citado
diploma legal. faz saber:

(‘nico

Alteração do plano de estudos

1) plano de estudos do 1. ciclo de estudos em Motricidade Hu
mana, publicado no Diário da República. 2. série. n.° 102. de 28 de
maio. através do Despacho n.a 14910/2008 e alterado pelo Despacho
n: 306412008. publicado no Diário da República. 2. série. n.° 230. de
26 de novembro e Despacho n.° 11120/2010. publicado no Diário da
República. 2. série. n.° 129. de 6 de julho passa. a ser o constante no
anexo ao presente despacho.

30 de outubro de 2012. O Presidente da Direção, Luis Manuel
(‘ardoso.

\NEXO

Estrutura Curricular e Plano de Estudos

-— Estabelecimento de ensino: Instituto Superior de Estudos Inter-
culturais e Fransdisciplinares de Almada

2— Inidade orgânica (faculdade. escola, instituto, etc.). Não apli
eav cl

3 — (‘urso: Motricidade 1-lumana
4 — Grau ou diploma: Licenciatura
5 — Arca cientitica predominante do curso: ciências do Desporto e

Educação Fisicaj Ciências Sociais — Psicomotnctdade
6 Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180— [CI 5
7 — Duração normal do curso: 3 anos 16 semestres)
8 — Opções. ramos, ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

Ramo dc Educação Física e Desporto
Ramo de Motricidade e Reabilitação I’s icomotora

9 — Áreas científicas e créditos que dcv em ser reunidos para a ob
tençào do grau ou diploma:

Ramo de Educação Física e Desporto

QUADROS

(‘reditos

\rea cientiflca S,la
Obngatonos Optatisos

Ciências do Desporto e Educação Física CDE 127 1)
Ciências Biológicas BIO 14
Ciências Sociais CS 13 [1
Ciências da Saúde SAt lO
Ciências da Educação CFD 7
humanística (1CM 4
Matemática MAl 3
Outras O[T 2

lota! 1 8(1

Ramo de Motricidade e Reabilitação Psicomotora

Qt\OROS.’2

( reditos

\rea cientifica Sigla
Obrigatorios Optass os

Ciências Sociais CS 82 (i)

Ciências do Desporto e Educação Física CDE 48
Ciências da Saúde SAU 20
(‘iências Biológicas RIO 14
Ciências da Educação CED 7
humanística 1-1CM 4
Matemática MAl 3
Outras OCT 2

látal 181)

Obsers ações:

Inclui areas de interfbce creditos (DE (‘ED e creditos CDI (S
Inclui área de intertáce i creditos (5 (FD

II A ,ontabilização dos erednos na .irea de (iéiicias Sociais inclui a arca cenenca de
1 idnc,as Sociais — 5 credites e na suharea de Psicomotiicidade —65 rrditos.

nlui. tanibem. aieas de intertace reditos ( S (1 De 3 creditos ( 5-Ptno ( ED

lO — Plano de estudos

Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares de Almada

Motricidade humana

Licenciatura

Ciências do Desporto e Educação Física/Ciências Sociais — Psicomotricidade

l.° anoll.° semestre -

enipo de trabalho i horas i

nidades curnculares ieca Tipo (‘reditos Obsers ações

letal 1 niacto

Metodologia das ,\tiv idades Físicas 1 — Dança e Dinâmica CDE Semestral 175 E: lO: FP: 50: PL: 30 7
do Jogo.

Psicossociologia do Desenvolvimento CSCED Semestral 125 1: 36: 01: 4 5
\nutomotisiologia 1 S.\U Semestral 125 E: 20: PL: 30 5
Desenvolvimento Motor RIO Semestral 125 1: 40: PL: 10 5
Introdução à Motricidade humana CDE Semestral 100 E 26: 01: 4 4
Introdução à Bioqutmica RIO Semestral 100 1’: 20: FP: 16: 01: 4 4
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1 . anol2.° semestre

. Tempo de trabalho horao

C nidades curriculares
cienntica Tipo Creditos Ohsers ações

Total Contacto

Metodologia das Atividades Físicas II— Desportos mdi- CDE Semestral 250 TP: 14: PL: 90 lO
v iduais 1.

AnatomoOsiologia 11 SAU Semestral 125 T: 20: PL: 30 5
Biomecânica CDE Semestral 100 T: 20: PL: 16: 01: 4 4
Saúde e Atividade Física CDE Semestral 100 1: 20: PL: 16:01:4 4
Fundamentos de Pedagogia CED Semestral 100 1: 30 4
Antropossociologia e Trabalho de Campo CS Semestral 75 1: 20: TC: 30 3

Ciências do Desporto e Educação Física

Ramo de Educação Física e Desporto

2. anoi3.° semestre

Tempo de trabalho lioras

( nidades cLlmculares citca Tipo Créditos Observações
Total Contacto

Metodologia das Atividades Físicas III Desportos Co- CDE Semestral 275 TP:l4: PL:120 II
letivos.

Fisiologia do Esforço COE Semestral 150 1: 30:TP: 12: 01: 8 6
Psicotisiologia BIO Semestral 125 1: 12: TP: 20: 01: 8 5
Introdução às Necessidades Educativas Especiais CED Semestral 75 1: 26: 01: 4 3
Fundamentos de Probabilidades e Estatística MAl Semestral 75 1: 30 3
Empreendedorismo. Economia Social e Cooperativismo CS Semestral 50 TP: 30 2

2.° ano/4.° semestre

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares
citca Tipo Créditos Observações

Total Contacto

Metodologia de Investigação CS Semestral 75 TP: 22: 01: 8 3
Controlo MotoreAprendizagem CDE Semestral 100 1:12: TP:20: 01:8 4
Atividade Motora Adaptada CDE Semestral 100 1:10: IP:20: PL:l6: 4

01: 4
Metodologia do Treino CDE Semestral 125 l: 22: TP: 26: 01: 8 5
Metodologia das Atividades Físicas IV — Desportos ln- CDE Semestral 250 IP: 14: PL: 90 lO

div iduais II.
Pedagogia do Desporto CDE Semestral 100 1: 26: TP:20: 01: 4 4

Ciências Sociais — Psicomotricidade

Ramo de Motricidade e Reabilitação Psicomotora

2.° anol3.° semestre

leitipo de trabalho horas)

titdades curnculares Tipo Créditos Ohsers ações
Total Contacto

Fisiologïado Esforço CDE Semestral 150 1: 30: TP: 12: 01: 8 6
Psicomotricidade CS—Pmo Semestral 150 1: 30: TI>: 22: OT: 8 6
Psicofisiologia 1310 Semestral 125 1: 12: TP: 20: 01: 8 5
Perturbaçôes do Desenvolvimento SAI.J Semestral 125 T: 20: TP: 20 5
Introdução às Necessidades Educativas Especiais (EI) Semestral 75 1: 26:01:4 3
Fundamentos de Probabilidades e Estatística MAI Semestral 75 1: 30 3
Empreendedorismo. Economia Social e Cooperativismo... (S Semestral 50 li>: 30 2
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2.° anol4.° semestre

lemno de trabalho horas)

1 ntdades curricuiares leca
[po 1 reditos Ohsersações

Total (‘ontacto

Fécnicas de Mediação Corporal 1 CS—Pmo Semestral 200 1: 10: FP: 80: PL: 20 8

Metodologia de Aaliaçào e Intervenção em Psicomotri- CS—Pmo Semestral 150 f: 20: TP: lO: PL: 12: 6

cidade 1. 01: 8

Psicopatologia SAU Semestral 125 1’: 20: TP: 20 5

Controlo Motor e Aprendizagem CDE Semestral 100 E: 12: ‘IP: 20: OT: 8 4

Atividade MotoraAdaptada CDE Semestral 100 1: 10: I’P: 20: PL: 16: 4
01: 4

Metodologia de Investigação CS Semestral 75 TP: 22: OT: 8 3

Ciências do Desporto e Educação Física

Ramo de Educação Física e Desporto

3. ano — 5.° e 6.0 semestres

lempo de tiabalho horas)

.
.\rea

nidades cumculares ,,itttica Tipo e reditos Ohsers açoes

lõtal ( solado

Estágio e Relatório Final (‘DE nual 500 TP: 10: 5: 20: E: 300: 20
OU: 20

Metodologia das Atividades Físicas V— Práticas de Pro- CDE 1.” Semestre 200 1: lO: l’P: 50: PL: 40 8

tflOÇO de Saúde.
(‘ondição fisica e prescrição do exercício CDE 1.” Semestre 125 E: 22: l P: 10: PL: 16: 5

01: 8

Didática e Estratégias de Ensino em Educação Física e CDE/CED 1.0 Semestre 125 [P: 22: PL: 26: 01: 8 5

Desporto.
Psicologia do Desporto CDECS 1.0 Semestre 75 f: 22:01:8 3

Epistemologia e Sistema das Ciências III ‘M 1 .“ Semestre 50 1: 30 2

Metodologia das Atividades Físicas VI — Desportos de CDE 2.” Semestre 21>0 E: lO: Tl: 50: PL: 40 8

, \x entura.

Organização e Gestão do Desporto (‘DE 2.” Semestre 75 1: 22: UP: 26: 01: 8 3

Desenvolvimento Curricular CED 2.” Semestre 50 1’: 10: l’P: 20 2

A 1 lumanidade e o Futuro: Paradigmas e Dinâmicas HUM 2.° Semestre 50 1: 30 2

Portfolio Pessoal ÇRTT 2.” Semestre 5t) NA 2

Ciências Sociais — Psicomotricidade

Ramo de Motricidade e Reabilitação Psicomotora

30 ano — 5.° e 6.° semestres

tempo de trabalho horas)

1 nidades cumculares i,po 1 reditos ()hsers ações

total ( ontacto

Estágio e Relatório I’inal CS—Pmo Anual 500 TP: lO: 5: 20: E: 300: 20
01:20

l’écnicas de Mediação Corporal II CS—Pmo 1.0 Semestre 175 1 P: 16: PL: 76: 01: 8 7

Condição tisica e prescrição do exercício CDE 1.” Semestre 125 T: 22: 11’: 10: PL: 16: 5
01: 8

Metodologia de Avaliação e Intervenção em Psicomotri- CS Pmo l.° Semestre 125 lP: 20: PL: 12: 01: 8 5

cidade II.
Diliculdades de Aprendizagem (‘S—Pmo 1° Semestre 100 T: 12: ‘T’P: 20: 01: 8 4

Fpistemologia e Sistema das Ciências tEM 1.” Semestre 50 E 30 2

l’écnicas de Mediação Corporal III CS—Pmo 2.” Semestre 175 TP: 16: PL: 76: 01: 8 7

\nalise dos Sistemas de Reabilitaçào CS—Pmoi 2.” Semestre 75 1: 20: TP: lO: 01’: 4 3
CED

Intervenção Precoce CS—Pmo 2.° Semestre 75 E: 12: I’P: 14: (II’: 4 3

A Humanidade e o Futuro: Paradigmas e Dinâmicas . . . IIUM 2.” Semestre 50 E: 30 2

Portft’tlio Pessoal OUT 2.’ Semestre 51) NA 2
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ANEXO

Programa

Prova de conhecimentos gerais

1 — Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para o
Ingresso na respectiva carreira. fazendo apelo aos conhecimentos
adquiridos no ambito escolar, designadamente nas áreas do português
e da matemática, e aos resultantes da vivência do cidadão comum.

2 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
2.1 — Regime de férias, faltas e licenças:
2.2 — Fstatuto remuneratório dos funcionários e Agentes da Admi

nistração Pública;
2.3 — Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da Adminis

traçao Pública:
2.3— Deontologia do serviço publico.
3 — Atribuições e competências próprias do serviço para qual é

aberto o concurso.

Prova de conhecimentos específicos

A — Regime jurídico da função publica:

1) Recrutamento e selecção:
2) Constituição. modificacão e extinção da relação jurídica de

emprego:
3) Horarios e suspensão de trabalho (pessoal docente e não

docente);
3) Quadros e carreiras (pessoal docente e não docente);
5) Regime de aposentação;
6) Benefícios sociais (ADSE. subsídios familiares e outros);
7) Acumulações e incompatibilidades:
5) Código do Procedimento Administrativo.

B — Contabilidade pública:

1) Despesas e receitas públicas (classificação e formalidades a
observar);

2) Orçamento do Estado (regime duodecimal, cabimentos, refor
ços. transferência de verbas);

3) Despesas correntes (processamento de vencimentos, ajudas
de custo, subsídios complementares e outros abonos);

4) Orçamentos privativos;
5) Inventário e cadastro de bens móveis e imóveis;
6) Contas de gerência.

C — Serviços académicos:

1) Matrículas, inscrições e transferências:
2) Propinas, emolumentos e imposto do selo;
3) Graus académicos:
4) Certidoes e diplomas;
) Regime de estudo, exame e prescriçoes;
6) Equivalências e reconhecimento de habilitações.

Legislação para o concurso

As provas de conhecimentos incidirão sobre a seguinte legislação:

Decreto-Lei n.° 448i79, de 13 de Novembro, ratificado pela Lei
n2 1980, de 16 de Julho;

Estatuto da Carreira Docente Universitária:
Decreto-Lei n.° 204/98. de 11 de Julho — recrutamento e selecção

de pessoal da função pública;
Decreto-Lei n.° 353-A 89, de 16 de Outubro—estatuto remu

neratório;
Decreto-Lei n.° IDO 99, de 31 de Março, e alterações comple

mentares — regime de férias, faltas e licenças na Adminis
tração Pública, alterado pelo Decreto-Lei nY 11799, de 11
de Agosto. e Decreto-Lei n.° 70-A 2000, de 5 de Maio:

Decreto-Lei n.° 70i2000. de 4 de Maio — maternidade, pater
nidade e adopção:

Decreto-Lei n.° 404-Ai98. de 18 de Dezembro, e alterações com
plementares — regime geral de carreiras;

Decreto-Lei n.° 259 98, de 18 de Agosto — regime geral do horá
rio de trabalho;

Decreto-Lei n.° 2484, de 16 de Janeiro—estatuto disciplinar
dos tuncionários e agentes da Administração Pública;

Decreto-Lei n$’ 135/99, de 22 de Abril — deontologia do serviço
publico;

»Carta deontológica do serviço público», aprovada pela Reso
ação do Conselho de Mïnistros n.” 18 93. publicada no Diário

la República, 1 . série-B, n.° 64. de 17 de Marco de 1993:
Decreto-Lei n2’ 296-A 98. de 25 de Setembro acesso ao ensino

uperior —, alterado pelo Decreto-Lei n.° 99 99 de 30 de
Marco:

Decreto-Lei n.° 12 77, de 20 de Setembro, e legislação com
plementar — licenciatura em Psicologia (Portaria n.° 794/85,
de 4 de Setembro);

Portaria n.° 816/87, de 30 de Setembro. e legislação comple
mentar — licenciatura em Ciências da Educação (Portaria
n.° 519 88, de 8 de Agosto);

Decreto-Lei n.° 316’83, de 2 de Julho—equivalência de habi
litaçoes nacionais;

Decreto-Lei n.° 283/83, de 21 de Junho — equivalência de habi
litações estrangeiras:

Decreto-Lei n.° 216 92, de 13 de Outubro — graus de mestre
e doutoramento:

Lei n.» 116/97, de 4 de Novembro — Estatuto do Trabalha
dor-Estudante;

Decreto-Lei n,° 442/91, de 15 de Novembro. alterado pelo Decre
to-Lei n.° 6 96, de 31 de Janeiro — Código do Procedimento
Administrativo;

Decreto-Lei n.° 498172, de 9 de Dezembro — Estatuto da
Aposentação;

Decreto-Lei n.° 247/91. de 10 de Julho — pessoal de biblioteca
e documentaçao e de arquivo;

Decreto-Lei n.° 106 98, de 24 de Abril — ajudas de custo por
deslocação no País;

Decreto-Lei n.° 112/88. de 2 de Abril — classificação económica
das despesas publicas:

Decreto-Lei n.° 197 99, de 8 de Junho — regime jurídico das
despesas e contratação públicas;

Estatuto da Universidade do Porto — Despacho Normativo
a.» 23/2(101, publicado no Diário da República, 1. série, n.° 114,
de 17 de Março de 2001;

Estatutos da FPCEUP — despacho publicado no Diário da Repú
blica, série, a.° 273, de 25 de No’. embro de 1995:

Regulamento Orgânico da FPCEUP — Resolução n.° 115/20(10,
publicada no Diário da República. 2. série, n.° 191). de 18
de Agosto de 2000.

Despacho n.° 12 823/2002 (2.a série). — Por despacho do pre
sidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e de Ciências
da Educação de 10 de Maio de 2(102, por delegação de competências
do reitor da Universidade do Porto de 8 de Outubro de 1998:

Mestre Carlos Manuel Gonçalves, assistente desta Faculdade — con
cedida a equiparaçao a bolseiro no ano lectivo de 2002-2003, de

1 de Outubro de 2002 a 30 de Setembro de 2(103.

17 de Maio de 2002. — O Director de Serviços, Manuel F. Rocha
Neves.

Despacho n.° 12 824/2002 (2.8 série). — Por despacho da pre
sidente do conselho directivo da Faculdade de Psicologia e de Ciências
da Educação de 10 de Maio de 2002, por delegaçao de competências
do reitor da Universidade do Porto de 8 de Outubro de 1998:

Doutora Orlanda Maria da Silva Rodrigues da Cruz, professora auxi
liar desta Faculdade — concedida licença sabática para o ano lectivo
2002-2003. de 1 de Outubro 2002 a 30 de Setembro de 2003.

Doutor José Luís Pais Ribeiro, professor associado desta Facul
dade — concedida licença sabática para o ano lectivo 2002-2003,
de 1 de Outubro de 2002 a 30 de Setembro de 2003.

17 de Maio de 2002. — O Director de Serviços, )lanuel F. Rocha
Neves.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.° 7368/2002 (2.8 série). — Sob proposta do conselho cien
tífico da Faculdade de Motricidade Humana desta Universidade e
ao abrigo do disposto no n.° 4.» da deliberação n.° 577 2002, de 11
de Abril (deliberação do senado n.° 8 UTLi2002), a seguir se publica
a ljcenciatura em Reabilitação Psicomotora:

— Arcas científicas e distribuição das unidades de crédito:

a) Ciências da Motricidade:

.‘..natomotisiologia 1
Anatomofisiologia II
Antropologia e História do Corpo
Biomecânica
Bioquímica
Cinantropometria
( inesiologta

1



10588 DJÁRJO DA REPÚBLICA —II SERIE N,° 128—4 de Junho de 2002

Controlo Motor e Aprendizagem
Desenvolvimento Motor
Fisiologia do Exercício
Psicofisiologïa

Estatística 1
Estatística 11
Matemática 1
Matemática II

Corporeidadc e Terapias Expressivas
Dificuldades de Aprendizagem 1
Dificuldades de Aprendizagem II
Integração Social e Reabilitação
Intervenção Precoce
Introdução ao Desenvolvimento Humano
Métodos de Avaliação e lnvestigaçao
Perturbações do Desenvolvimento
Psicomotricidade 1
Psicomotricidade II
Psicomotricidade III
Psicopatologia 1
Psicopatologia II
Psicopedagogia
Psicoterapia
Relaxação Psicossomática
Tecnologias de Apoio

Análise do Processo Ensino — Aprendizagem
Anatomofisiologia 1
Anatomofisiologia II
Antropologia e História do Corpo
Bioquímica
Cinantropomctria
Introdução ao Desenvolvimento Humano
Matemática 1
Matemática 11
Psicofisiologia
Psicomotricidade 1
Psicopedagogia

Biomecânica
Cinesioloia
Controlo Motor e Aprendizagem
Desenvolvimento Motor
Estatística 1
Estatística 11
1 isiologia do Exercício
Integração Social e Reabilitação
Perturbações do Desenvolvimento
Psicomotricidade II

Corporeidade e Terapias Expressivas 5
Desenvolvimento Curricular 3
Dificuldades de Aprendizagem 1 2
Intervencão Precoce 5
Métodos de Avaliação e Investigação 5
Psicomotricidade III 8
Psicopatologia 1 2
Relaxacão Psicossomát ica 5

Dificuldades de Aprendizagem II
Psicopatologia II
Psicoterapia
Tecnologias de Apoio

Estágio e Temas Aprofundados.
Seminário de Investigação.

14 de Maio de 2002.—O Vice-Reitor, R. Brnno de Sonsa.

Anatomofisiologia 1
Anatomofisiologia II
Antropologia e História do Corpo
Biomecânica
Bioquímica
Cinantropometria
(‘inesiologia
Controlo Motor e Aprendizagem
Desenvolvimento Motor
Fisiologia do Exercício
Nutrição e Actividade Física
Prevenção, Segurança e Emergência

Estatística 1
Estatística II
Matemática 1
Matemática II

Análise do Processo de Ensino-Aprendizagem
Avaliação em Educação Física
Desenvolvimento Curricular em Educação Física
Estratégias de ensino
História da Educação
Prática Pedagógica 1
Prática Pedagógica II
Sociologia da Educação e Organização Escolar

h) Métodos Matemáticos:

4.° ano:

3
.5

.5

13

e) Ciências da Educação:

Análise do Processo de Ensino-Aprendizagem
Desenvolvimento Curricular

d) Educação Fspecial e Reabilitação

Aviso n° 7369/2002 (2. série). — Sob proposta do conselho cien
tífico da Faculdade de Motricidade Humana desta Universidade e
ao abrigo do disposto no nY 40 da deliberação n.° 694/2002, de 22
de Abril (deliberação do senado nY 7’UTL/2002), a seguir se publica:

Licenciatura em Ciências do Desporto

Ramo Educação Física e Desporto Escolar

— Arcas científicas e distribuição das unidades de crédito:

a) Ciências da Motricidade:

.5

.5

.5

29

.5

.5

1

.5

8

.5

.5

6

.5

3
.5
a
.5

.5

a
6
6
8
.5

.5

2
.5

.5
5

72

.5
.5

.5

.5

.5

3
.5

.5
.5

3

6
2

32

3
2
.5

3
.5

.5

3
.5
a
6

34

2 Plano de estudos:

1° ano:

.5

.5

3
3

3
.5

.5

.5

3
.5

.5

6) Métodos Matemáticos:

e) Ciências do Desporto:

2.0 ano:

31

.5

.5

.5

.5

a

Actividades Físicas e Desportivas 1 7
Actividades Físicas e Desportivas II 7
Análise das Práticas Profissionais 2
Didáctica da Educação Física 9
Fisiologia do Desporto 3
Gestão da Animação Desportiva 4
História do Desporto 2
Metodologia do Treino 4
Opção Desportiva 4
Pedagogia do Desporto 1 3
Pedagogia do Desporto 11 3
Psicologia do Desporto 3
Sistemática das Actividades Físicas e Desportivas 2
Sociologia do Desporto 3

56

.5

4

4
3

30 ano:

d) Ciências da Educação:

e) Educação Especial e Reabilitação:

Necessidades Educativas Especiais 3
Perturbaçóes do Desenvolvimento 2
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Antropologia e História do Corpo 2
Anatomotisiologia 8.5
Estatística 2
Expressão e Comunicação 1 4
Técnica de Dança 1 7

32

2)’ ano:

Sistematica e Notação
Biomecãnica
Fisiologia do Esforço
Psicofisiologia
Controlo e Aprendizagem
Desenvolvimento e Adaptação Motora
Desenvolvimento Curricular
Expressão e Comunicação II
Técnica de Danca II

3.” ano:

Estetica e Filosofia da Arte 4
Psicologia da Arte 4
Improvisação e Composição 2
Coreografia 2
Pedagogia de Danca 1 4
Pedagogia dc Dança II 4
Análise Sócio-Histórica da Educação 6
Dança e Condição Física 2
Dança e Populações Especiais 2
Gestão dc Projectos Artísticos 2

32

4.” ano:

Epistemologia da Motricidade Humana
Metodologia do Ensino da Dança
Producão Coreografica
Estágio (Mencão Ensino Artístico).
Trabalho de Projecto (Menção Producão Coreográfica).

Licenciatura em Educação Especial e Reabilitação

16

- Arcas eientificas e distribuição das unidades de crédito:

a) Ciências da Motricidade:

Antropologia e história do Corpo 2
Bioquímica 4.5
.\natomofisiologia 8.5
Biomecânica 4,5
Fisiologia do Esforço 4.5
Psieofisioloaia 4.5
Controlo e Aprendizagem
Desenvolvimento e Adaptação Motora 6
Epistemologia da Motricidade Humana 2

4))

é) Métodos Matemáticos:

Matemática 1 2
Matematica II
Estatística 1
Estatística II
Intormatica

.3

II

e) Educação Especial e Reabilitação:

Motricidade e Comunicação 1 4
Motricidade e Comunicação II 4
Perttirhações do Desenvolvimento $
Psicomotricidade (3

Desenvolvimento Pessoal e Social 3
Análise dos Sistemas de Reabilitação 4
Actividade Motora Adaptada $
Avaliação do Potencial Habilitativo 1
Integração Social e Reabilitaçáo 6
Modelos e Estratégias Habilitativas 1 2
Modelos e Estrategias Habilitativas 11 4
Dificuldades de Aprendizagem 4
intervenção Precoce 4

d) Ciências da Educação:

Pedagogia Terapêutica
Analise do Processo de Ensino e Aprendizagem
Desenvolvimento Curricular

2 — Plano de estudos:
,° ano:

Pedagogia Terapêutica
Motricidade e Comunicação 1
Antropologia e História do Corpo
Bioquímica
Anatomofisiologia
Desenvolvimento e Adaptação Motora
Matemática 1
Matemática 11
Informática

2° ano:

Biomecánica
Controlo e Aprendizagem
Psieotisiologia
Fisiologia do Esforço
Análise do Processo de Ensino e Aprendizagem
Estatística 1
Estatística II
Motricidade e Comunicação II
Perturbações do Desenvolvimento

3.” ano:

Psicomotricidade
Desenvolvimento Pessoal e Social
Analise dos Sistemas de Reabilitação
Avaliação do Potencial Habilitativo
Intervenção Precoce
Modelos e Estratégias Habilitativas 1
Desenvolvimento Currieular

4.” ano:

Modelos e Estratégias Habilitativas 11
Integração Social e Reabilitação
Epistemologia da Motricidade Humana
Dificuldades de Aprendizagem
Actividade Motora Adaptada

Estágio e Trabalho de Projecto.

Licenciatura em Ergonomia

— Áreas científicas e distribuição das unidades de crédito:

a) Ciências da Motricidade:

Antropologia e História do Corpo
Bioquímica
Anatomofisiologia
Biomecãniea
Fisiologia do Esforço
Psicofisiologia
Controlo e Aprendizagem
Epistemologia da Motricidade Humana
Desenvolvimento e Adaptação Motora

é) Métodos Matemáticos:

Matemática 1
Matemática II
Matemática III
Informática
Estatistica
Simulacão N’umerica

4
4.5
4.5
4,5
3,5
6
(3

4
7

44

.3

8
(-1

2

.1
(3

12

4
2

4,5
8.5
6

34

4.5
3,5
4.5
4.5
4

4
8

37

6
4
.1

4
4
.3

6

30

4
(3

4
8

24

1 n,dades
dc

crcdito

4.5
55

4.5
4,5
4,5
3,5
2

6

4))

3.5
3,5
3
2

(3

5.” ano:
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2.0 Ano—l.° Semestre

()CÀDRO4

tempo de trabalho (horas)

Srea
mdades curneularer l1po ( r..ditoS Oboervaçoes

T,al ontacto

1 21 (4) (4) (5) (6] 1’)

Biologia Animal RiO Semestral 224 1:42: PL:42: 01:28 8.0

Biologia Vegetal BIO Semestral 224 [:42: PL:42: OT:28 8.0

Estatistica MAl Semestral 168 1:28: PL:42: 0F: 14 6.0

Meio Terrestre e Aquãtico ECO Semestral 223 T:28: P1 :56: 01:28 8.0

2.° ..no — 2.° Semestre

01 ,DRON 5

tempo de trabalho (horas)

50ea
( nidades .arricalaies ,entifica

lipo t reditos Obsersaçoes

lota] Contacto

(II (2) (3) (4) ii) ‘6) (7)

Ecologia ECO Semestral 168 T:28: PL:42: 01:14 6.0

Fisiologia Vegetal RIO Semestral 224 [:32: PL:42: Of:28 8,0

(ienéticae Genõmica RIO Semestral 224 T:42: IP:42: OT:28 8.0

Microbiologia Funcional BIO Semestral 224 1:28: TP:28: P1.:28: 01:28 8.0

3.°Ano— I.° Semestre

QtAORON. 6

lempo de trabalho ihoras

l aidades curriculares tipo ( reditos Obsers ações

lota] Contacto

(1) (2) (31 (4) (5) (b( (7)

Biologia do Desensokimento RIO Semestral 224 f:56: PL:28: 01:28 8.0

Fisiologia Animal RIO Semestral 224 1:28: ÍP:28: PL:28: 01:28 8.0

1 ãcnicas Laboratoriais em Biologia RIO Semestral 224 PL:84: 01:28 8,0

Optatisa (Opcional) Semestral 168 6.0 Optativa.

30 Ano — 2.° Semestre

(1 ‘iORO ‘5

Tempo de trabalho hora,)

\rea
( mdades cumculares ,.isntlfica

Tipo C reditos Observaçoes

lota] Contacto

(1) (2) (4) 4) iS) (O)

Biodisersidade e Conseração ECO Semestral 168 FP:70: O [:14 6.0

Rioinformática RIO Semestral 168 TP:70: 01: 14 6.0

Rïotecnologia RIO Semestral 168 1:35: PL:35: 01:14 6.0

Projecto RIO Semestral 336 TP:28: PL:I 12: 01:28 12.0

203052682

Faculdade de Motricidade Humana de licenciatura em Reabilitação Psicomotora. apreciada e aprovada na

reunião do conselho cientitico de 3 de Março de 2010.

Despacho n.° 5483/2010

\os termos das alíneas e) e d) do Despacho ii.’ 26610/2009. publicado

tio Dao’io da Reptiblica n.° 237. 2.’ série. de 9 de Dezembro (delegação Iteraço do curso

de competéncias do Rettor da 1 ntversidade Fécnica de Lisboa na Pre

sidente do conselho científico da Faculdade de Motricidade Humana. 1 — () curso de licenctatura em Reabilitação Psicomotora Lii criado

Proléssora Doutora Maria Leonor Irazão Moniz Pereira da Sil’.a). a por Despacho n.’ 1138512009. publicado no Diário da Repoltlica ti.’ 89.

‘tesidente do conselho cientílico apro a a proposta de alteração do curso 2.’ série. de 8 de Maio de 2009.
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2 — A Faculdade de Motricidade Humana altera a estrutura curricular
e o plano de estudos do curso mencionado em 1.

3 — Mantém-se inalterados os pontos de 1 a 8 do anexo do Despacho
n. 11385/2009. publicado no Dieí rio da República n. 89. 2. série, de
8 de Maio de 2009.

Estrutura curricular e piano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos, sào os que passam a constar

do Anexo ao presente Despacho.

2 — Unidade orgânica: Faculdade de Motricidade Humana
3 — Curso: Reabilitação Psicomotora
4 — Grau: Licenciatura
5 — Arca cientifica predominante do curso: Educação Especial e

Reabilitação
6— Número de créditos para a obtenção do grau: 180
7 — Duração normal do curso: seis semestres
8 — Opções/ramos: não aplicável
9— Arcas Científicas:

Áreas científicas
Início de funcionamento

— As alterações constantes no presente despacho entram em fun
cionamento no ano lectiso 2009-2010.

2 ——A comunicação à Direcção-Geral do Ensino Superior foi efec
tuada.

Faculdade de Motricidade Ilumana, 19 de Março de 2010. —A Pre
sidente do Conselho Científico. fIaria Leonor Fra:ão floni: Pereira
da Silva.

Anexo ao despacho da presidente
do conselho científico N.° 412010

Estrutura Curricular e Piano de Estudos do Curso
de Licenciatura em Reabilitação Psicomotora

— Estabelecimento de ensino: Universidade Técnica de Lisboa
çl ‘li.)

Unidades curriculares

Plano de Estudos

1.0 ano — 1.0 semestre

QtJADRON2

loras de trabalho
Arcaardades currrculares

dsc1,inar rrpo E( TS Observaçoes
Total r ontacto

Análise do Processo Ensino-Aprendizagem PMI Semestral . . . 140 52 (13T-39TP) 5Anatomofisiologia 1 BAF Semestral 109 52 (l3T±39TP) 4Antropologia e História do Corpo SEG Semestral 56 19.5 (l9.5TP) 2Fundamentos de Psicomotricidade PCM Semestral 140 52 (l3T-39TP) 5Introdução à Bioquímica BAF Semestral . . . 84 32,5 (l3T±19.5TP) 3Introdução ao Desenvolvimento Humano PCM Semestral . . . 92.5 32.5 (13TH9.5TP) 3.5Matemática MAE Semestral . . . 84 39 (39TP> 3Psicopedagogia PMI Semestral . . . 120.5 39 39TP) 4.5
lotal $26 318.5 30

1.0 ano — 2.° semestre

Q[ADRO3

Horas de Trabalho
Arca Enidades cwTtculares

d.cpTn. Epo
T( TS Ohsersaçoes

Total Contacto

Anatomofisiologia II BAF Semestral . . . . 112 45.5 ( l3T+32.5TP) 4Cinantropometria BAF Semestral . . . . 112 45.5 ( 13T+32,5TP) 1Desen olvimento Motor PCM Semestral . . . . 1 12 45.5 ( l 3T--32.5TP) 4Estatística 1 MAE Semestral . . . . 84 39 (39TP) 3Observação do Desenvolvimento Infantil PCM Semestral . . . . 144 39 ( I3OT+26TC) 5.5()ntogénese e Psicomotricidade PCM Semestral . . . . 14t) 52(13 F±39TP) 5Psicotisiologia BAF Semestral . . . . 11 8.5 52 ( J3T39TP) 4.5
!/oa/ 822.5 318.5 3t)

QUADRONt

(rdditos

Arca cientifica Stla

Obrigatonos Optativos

Pedagogia e Metodologias de Intersen
ção nas Actisldades Motoras PMI 76.5 O

Psicologia e Comportamento Motor PCM 58.5 0
Biologia da Actividade Física BAF 30 OSociologia. Estudos Culturais e Gestão

das Actividades Físicas e do Des
porto EG 9 OMatemática Aplicada e Estatística. . . MAE 6 O

lúíal 180
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2.° ano — 1.0 semestre

QIADRON 3

Horas de trabalho
.fea

1 cidades cumculares disciplinar Tipo E (TS Obsersaçoes
Total E ontacto

I3iomecãnica BAF Semestral .. .. 1 12 45.5 (19.5 I’P+26PL) 4
Controlo Motor e Aprendizagem PCM Semestral .. .. 112 45.5 (13 P-32.S’lP) 4
Dificuldades de Aprendizagem PMI Semestral .. .. 84 39 (39 l’P) 3
Integração Social e Reabilitação SF0 Semestral . . . . 189 71.5 (13T+39TP÷19.5TC) 7
Perturbações do Desenvokimento 1 PCM Semestral .. .. 124 45.5 (26To19.51P) 4.5
Psicologia da Saúde PCM Semestral .. .. 70 32,5 ( I3To19.5 FP) 2.5
Semiologia Psicomotora PCM Semestral . . . 140 52 (l3F39TP) 5

/htal 831 331.5 30

2.° ano — 2.0 semestre

QIADRON. 5

loras de trabalho

\rea
1 cidades currtculares disciplinar Tipo FCJS Ohservaçoes

Total ( ontacto

Cinesiologia BAF Semestral , . . . 98 39 (391 P) 3.5
Desenvokimento Curricular PMI Semestral . . . . 140 52 (13 f+391P) 5
1 isiologia do Movimento 1 lumano BAF Semestral . . . . 82 32,5 (13 1 + 1 9.5TP) 3
(icrontopsicomotricidade PMI Semestral . . . . 70 32,5 (13’! + 19.5 ÍP): 2.5
Métodos e Instrumentos de Avaliação PMI Semestral . . . . 180 521(1 3Tf 1 9.5TP° 1 9.5PL 6,5
()hseração Psicomotora PMI Semestral . . , . 140 52 (13T+19,5TP±19.5PL) 5
Perturbações do Desenvolvimento II PCM Semestral .. .. 124 45.5 (261+l9.51’P) 4.5

JJ)tal 834 305.5 30

3.° ano — 1.0 semestre

QI ADRON. 6

lloras de traballto

1 cidades citmculares
.\tea Tipo 1 E ES Ohsersaçoesdisciplitiar

Total Contacto

Actix idades de Estágio 1 PMI Semestral . . . 233.5 26 (260’!) 8,5
Fundamentos das lerapias E\pressivas PCM Semestral . . . 84 32.5 (131+ 19.5 1 P): 3
Fundamentos em Relaxação Psicossomática PCM Semestral . . . 84 32.5 (13T+l9,5IP): 3
Intervenção Precoce PMI Semestral 140 52 (l3T+19,5’IP-T-l9.5PL) 5
Modelos de Jntersenção em Psicomotricidade . . . PMI Semestral . . . 74 26 (261) 3
Psicopatologia PCM Semestral . .. 124 39 (391’) 4.5
lecnologias de Apoio PMI Semestral , . . 84 39 (39TP) 3

Jbtal 823.5 247 30

3.° ano — 2.° semestre

QI SDRO’s. 7

Horas de trabalho

Isca
1 cidades comenTares disctpltnar Tipo , E( TS Obsersaçoes

Total E ontacto

\cti’.idades de Estágio 11 PMI Semestral . . . 278 26(2601) lO
Corporeidadee lerapias Expressisas PMI Semestral . . . 140 52 (l3T+39TP) 5
Métodos de Relaxação PMI Semestral . . . 140 52(1.’ T+39TP) 5
Modelos de Intervenção Familiar PMI Semestral . . . 70 32.5 (13 1+l9.5TP): 2,5
Psicoterapia PCM Semestral 124 39 (391) 4.5
Reabilitação e Etica PMI Semestral . . . . 84 32.5 (l3T+l9.5TP): 3

Jota! 836 234 30

203055047





5. Classificação Portuguesa das Profissões 2010 - Outros

profissionais da saúde (inclui a profissão Psicomotricista)





ocular, da visão binocular, estrabismo e paralisias oculomotoras

• Prescrever e ensinar os doentes a fortificar os músculos dos olhos e coordenar e
convergir os eixos visuais dos dois olhos

• Efectuar exames de perimetria, tonometria, tonografia, adaptometria, visão de cores,
electrooculagrafia e fotografia dos olhos a curta distância

• Registar dados obtidos nos vários exames numa ficha individual de observação.

ao ncu
• Oftalmologista (2212.1)
• Técnico de óptica ocular (3254. 1)

Compreende as profissões de terapeuta ocupacional e outros profissionais de saúde
não classificados nas profissões anteriores, nomeadamente, podólogos, terapeutas
ocupacionais, psicomotricistas e psicopedagogos.

‘269. Teraucuca ocuoaaona

Compreende as tarefas e funções do terapeuta ocupacional que consistem,
particularmente, em:

• Avaliar aptidões, recursos, interesses dos doentes e condições do meio social, para
elaborar programas de reabilitação

• Identificar áreas subjacentes de disfunção neurológica e de maturação, analisar
actividades a cada caso, para as converter em exercício terapêutico

• Ocupar os doentes em actividades manuais e criadoras para recuperarem a capacidade
funcional dos músculos, a coordenação dos movimentos e a resistência à fadiga

• Reensinar os pacientes a executar os gestos comuns do quotidiano (comer, fazer a
higiene, vestir-se, etc.)

• Aconselhar sobre adaptações arquitectónicas e dos equipamentos de uso
doméstico

• Elaborar relatórios das observações efectuadas e da evolução do doente.

6*2 utos iroiissionais da saude ulversos. u.e.

Compreende as tarefas e funções de outros profissionais da saúde que consistem,
particularmente, em:

Entrevistar o paciente e efectuar testes de diagnóstico para determinar o seu estado
de saúde:

Desenvolver e aplicar planos de tratamento para os problemas encontrados, avaliar

e documentar os progressos do paciente

• Identificar e prescrever tratamentos para problemas dos pés, tornozelos e
relacionados

• Prescrever calçado correctivo e aconselhar os cuidados a ter com os pés

• Efectuar pequenos procedimentos cirúrgicos aos pés e tornozelos

• Executar diagnóstico das condições de aprendizagem duma pessoa ou grupo

• Aplicar programas de educação para a saúde, psicoeducação e pedagogia



terapêutica
• Integrar equipas e colaborar com outros profissionais de ensino na área da

psicoeducação
• Elaborar métodos e programas psicopedagógicos
• Conceber, implementar e avaliar programas no âmbito da intervenção psiocomotora,

estimulação, educação, reeducação e terapia
• Identificar e avaliar factores pessoais e do meio envolvente que influenciam o

desempenho de uma actividade e a participação social
Fazer consultoria e participar em projectos no âmbito da intervenção psicomotora

\ião nclu:
* Psicólogo (2634.0)
• Especialista do trabalho social (2635.0)

‘rotessores

Compreende as tarefas e funções dos professores dos ensinos universitário,
superior, tecnológico, artístico, profissional, básico (1 O 2° e 3° ciclos) e secundário,
educador de infância e outros especialistas do ensino.

231 2rcssor 3los ensinos uníverstario e superior

2.310.0

Com preende as tarefas e funções do professor dos ensinos universitário e superior
que consistem, particularmente, em:
• Ministrar ensinamentos universitários e superiores
• Conceber e modificar currículos e preparar cursos de acordo com os seus

requisitos
• Preparar e conduzir seminários, conferências e experiências de laboratório
• Supervisionar trabalho prático e experimental executado pelos estudantes
• Administrar, avaliar e marcar testes e exames
• Dirigir a investigação de pós-graduação de estudantes ou membros do

departamento
• Investigar e desenvolver teorias, conceitos e métodos para aplicação na actividade

económica
• Preparar livros, documentos e artigos escolares
• Participar em encontros no departamento ou faculdade.

.I lo inclui:
• Director de estabelecimentos do ensino superior (1345.0)
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nadamente em termos remuneratórios, a presidentes das
comissões directivas dos programas operacionais regionais
do QREN.

15 — Determinar que os elementos que compõem o
secretariado técnico, incluindo os secretários técnicos, são
equiparados. em termos remuneratórios, aos elementos
dos secretariados técnicos dos programas operacionais
temáticos do QREN.

16 Determinar que as despesas inerentes à instalação
e funcionamento da autoridade de gestão do PRODER,
elegíveis a financiamento comunitário, são asseguradas
pela assistência técnica do PRODER, de acordo com o
artigo 66.° do Regulamento (CE) n.° 1698/2005, do Con
selho, de 20 de Setembro.

1 7 — Determinar, sem prejuízo do disposto no n.° 13.
que a presente resolução produz efeitos desde a data da
sua aprovação.

1 8 Determinar a revogação da Resolução do Conse
lho de Ministros n.° 112/2007, de 21 de Agosto.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Novembro
de 2007. O Primeiro-Ministro, José Sócrates carvalho
Pinto de Sousa.

zÇAACW.
0*
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

MINISTÉRIO DAAGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.° 1412008

de 7 de Janeiro

Pela Portaria n.° 817’95. de 13 de Julho. alterada pelas
Portarias n.° 62/96, 447/2000 e 1508/2002, respectiva-
mente de 28 de Fevereiro, 18 de Julho e 14 de Dezembro,
foi concessionada à Associação de Caçadores da Casa
Branca a zona de caça associativa da Herdade da Casa
Branca e outras (processo n.° l759-DGRF). situada no
município de Mora.

A concessionária requereu agora a anexação à referida
zona de caça de outro prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.0 e na alí

nea a) do artigo 40.° do Decreto-Lei n.° 202/2004. de 18 de
Agosto. com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.° 201 ‘2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenyolvimento Rural e das Pescas. o seguinte:

1 .° E anexado à presente zona de caça o prédio rústico
denominado «Herdade Casa Branca da Estrada». sito na
freguesia de Pavia. município de Mora, com a área de
37,7750 ha, ficando a mesma com a área total de 1313 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.° A presente anexação só produz efeitos. relativamente
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 1 5 de No
vembro de 2007.

Decreto-Lei n.° 312008

de 7 de Janeiro

Constitui desígnio do XVII Governo Constitucional
promover a igualdade de oportunidades, valorizar a edu
cação e promover a melhoria da qualidade do ensino. Um
aspecto determinante dessa qualidade é a promoção de uma
escola democrática e inclusiva. orientada para o sucesso
educativo de todas as crianças e jovens. Nessa medida
importa planear um sistema de educação flexível, pautado
por uma política global integrada, que permita responder
à diversidade de características e necessidades de todos
os alunos que implicam a inclusão das crianças e jovens
com necessidades educativas especiais no quadro de uma
política de qualidade orientada para o sucesso educativo
de todos os alunos.

Nos últimos anos, principalmente após a Declaração
de Salamanca (1994), tem vindo a afirmar-se a noção de
escola inclusiva, capaz de acolher e reter, no seu seio,
grupos de crianças e jovens tradicionalmente excluídos.
Esta noção, dada a sua dimensão eminentemente social,
tem merecido o apoio generalizado de profissionais, da
comunidade científica e de pais.

A educação inclusiva visa a equidade educativa, sendo
que por esta se entende a garantia de igualdade. quer no
acesso quer nos resultados.

No quadro da equidade educativa, o sistema e as práticas
educativas devem assegurar a gestão da diversidade da
qual decorrem diferentes tipos de estratégias que permitam
responder às necessidades educativas dos alunos. Deste
modo, a escola inclusiva pressupõe individualização e per
sonalização das estratégias educativas, enquanto método
de prossecução do objectivo de promover competências
universais que permitam a autonomia e o acesso à condu
ção plena da cidadania por parte de todos.

fodos os alunos têm necessidades educativas. traba
hadas no quadro da gestão da diversidade acima referida.
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Existem casos, porém, em que as necessidades se revestem
de contornos muito específicos, exigindo a activação de
apoios especializados.

Os apoios especializados visam responder às neces
sidades educativas especiais dos alunos com limitações
significativas ao nível da actividade e da participação,
num ou vários domínios de vida, decorrentes de alterações
ffincionais e estruturais, de carácter permanente, resultando
em dificuldades continuadas ao nível da comunicação, da
aprendizagem, da mobilidade, da autonomia, do relaciona
mento interpessoal e da participação social e dando lugar
à mobilização de serviços especializados para promover
o potencial de funcionamento biopsicosocial.

Os apoios especializados podem implicar a adaptação de
estratégias, recursos, conteúdos. processos. procedimentos
e instrumentos, bem como a utilização de tecnologias de
apoio. Portanto, não se trata só de medidas para os alunos,
mas também de medidas de mudança no contexto escolar.

Entre os alunos com deficiências e incapacidades alguns
necessitam de acções positivas que exigem diferentes graus
de intensidade e de especialização. A medida que aumenta
a necessidade de uma maior especialização do apoio per
sonalizado, decresce o número de crianças e jovens que
dele necessitam, do que decorre que apenas uma reduzida
percentagem necessita de apoios personalizados altamente
especializados.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.° 46/86, de 14 de Outubro. e nos termos da
alínea c) do n.° 1 do artigo l98.° da Constituição, o Go
verno decreta o seguinte:

CAPÍTULO 1

Objectivos, enquadramento e princípios orientadores

Artigo 1.0

Objecto e âmbito

O presente decreto-lei define os apoios especializa
dos a prestar na educação pré-escolar e nos ensinos básico
e secundário dos sectores público, particular e cooperativo,
visando a criação de condições para a adequação do pro
cesso educativo às necessidades educativas especiais dos
alunos com limitações significativas ao nível da actividade
e da participação num ou vários domínios de vida, decor
rentes de alterações funcionais e estruturais, de carácter
permanente, resultando em dificuldades continuadas ao
nível da comunicação, da aprendizagem, da mobilidade,
da autonomia, do relacionamento interpessoal e da parti
cipação social.

2 A educação especial tem por objectivos a inclusão
educativa e social, o acesso e o sucesso educativo, a auto
nomia, a estabilidade emocional, bem como a promoção
da igualdade de oportunidades. a preparação para o pros
seguimento de estudos ou para uma adequada preparação
para a vida profissional e para uma transição da escola para
o emprego das crianças e dos jovens com necessidades
educativas especiais nas condições acima descritas.

Artigo2.°

Princípios orientadores

1 —A educação especial prossegue. em permanência,
os princípios da justiça e da solidariedade social, da não

discriminação e do combate ã exclusão social, da igual
dade de oportunidades no acesso e sucesso educativo, da
participação dos pais e da confidencialidade da informação.

2 — Nos termos do disposto no número anterior, as
escolas ou os agrupamentos de escolas, os estabelecimen
tos de ensino particular com paralelismo pedagógico, as
escolas profissionais. directa ou indirectamente financiados
pelo Ministério da Educação (ME), não podem rejeitar a
matrícula ou a inscrição de qualquer criança ou jovem
com base na incapacidade ou nas necessidades educativas
especiais que manifestem.

3 As crianças e jovens com necessidades educativas
especiais de carácter permanente gozam de prioridade na
matrícula, tendo o direito, nos termos do presente decreto-
-lei, a frequentar o jardim-de-intãncia ou a escola nos
mesmos termos das restantes crianças.

4 — As crianças e os jovens com necessidades edu
cativas especiais de carácter permanente têm direito ao
reconhecimento da sua singularidade e à oferta de respostas
educativas adequadas.

5 — Toda a informação resultante da intervenção téc
nica e educativa está sujeita aos limites constitucionais e
legais, em especial os relativos à reserva da intimidade
da vida privada e familiar e ao tratamento automatizado,
conexão, transmissão. utilização e protecção de dados
pessoais, sendo garantida a sua confidericialidade.

6 — Estão vinculados ao dever do sigilo os membros
da comunidade educativa que tenham acesso à informação
referida no número anterior.

Artigo 3.°

Participação dos pais e encarregados de educação

— Os pais ou encarregados de educação têm o direito
e o dever de participar activamente, exercendo o poder pa
ternal nos termos da lei, em tudo o que se relacione com a
educação especial a prestar ao seu filho, acedendo, para tal,
a toda a informação constante do processo educativo.

2 Quando, comprovadamente, os pais ou encarrega
dos de educação não exerçam o seu direito de participação.
cabe à escola desencadear as respostas educativas ade
quadas em função das necessidades educativas especiais
diagnosticadas.

3 — Quando os pais ou encarregados de educação não
concordem com as medidas educativas propostas pela
escola, podem recorrer, mediante documento escrito, no
qual fundamentam a sua posição, aos serviços competentes
do ME.

Artigo 4.°

Organização

1 — As escolas devem incluir nos seus projectos edu
cativos as adequações relativas ao processo de ensino e
de aprendizagem, de carácter organizativo e de funcio
namento, necessárias para responder adequadamente às
necessidades educativas especiais de carácter permanente
das crianças e jovens, com vista a assegurar a sua maior
participação nas actividades de cada grupo ou turma e da
comunidade escolar em geral.

2 — Para garantir as adequações de carácter organiza
tivo e de funcionamento referidas no número anterior, são
criadas por despacho ministerial:

a) Escolas de referência para a educação bilingue de
alunos surdos



156 Diário da República, 1. asérie_.V.o 4—7 de Janeiro de 2008

h) Escolas de referência para a educação de alunos cegos

e com baixa visão.

3 Para apoiar a adequação do processo de ensino e

de aprendizagem podem as escolas ou agrupamentos de

escolas desenvolver respostas específicas diferenciadas

para alunos com perturbações do espectro do autismo e

com multideficiência. designadamente através da criação

de:

a) Unidades de ensino estruturado para a educação de

alunos com perturbações do espectro do autismo:
h) Unidades de apoio especializado para a educação de

alunos com multideficiência e surdocegueira congénita.

3 — As respostas referidas nas alíneas a) e b) do nú

mero anterior são propostas por deliberação do conselho

executivo, ouvido o conselho pedagógico, quando numa

escola ou grupos de escolas limítrofes, o número de alunos

o justificar e quando a natureza das respostas, dos equi

pamentos específicos e das especializações profissionais,

justifiquem a sua concentração.
5 — As unidades referidas no n.° 3 sào criadas por des

pacho do director regional de educação competente.

CAPÍTULO II

Procedimentos de referenciação e avaliação

Artigo 5.°

Processo de referenciação

1 — A educação especial pressupõe a referenciação

das crianças e jovens que eventualmente dela necessi

tem, a qual deve ocorrer o mais precocemente possível,

detectando os factores de risco associados às limitações

ou incapacidades.
2 A referenciação efectua-se por iniciativa dos pais

ou encarregados de educação. dos serviços de intervenção

precoce, dos docentes ou de outros técnicos ou serviços que
intervêm com a criança ou jovem ou que tenham conheci

mento da eventual existência de necessidades educativas

especiais.
3 —A referenciação é Feita aos órgãos de administração

e gestão das escolas ou agrupamentos de escolas da área da

residência. mediante o preenchimento de um documento

onde se explicitam as razões que levaram a referenciar

a situação e se anexa toda a documentação considerada

relevante para o processo de avaliação.

Artigo 6.°

do processo de ensino e de aprendizagem de que o aluno
deva beneficiar e das tecnologias de apoio;

e) Assegurar a participação activa dos pais ou encarre
gados de educação. assim como a sua anuência:

cl Homologar o relatório técnico-pedagógico e deter
minar as suas implicações;

e) Nos casos em que se considere não se estar perante

uma situação de necessidades educativas que justifiquem
a intervenção dos serviços da educação especial. solicitar

ao departamento de educação especial e aos serviços de
psicologia o encaminhamento dos alunos para os apoios
disponibilizados pela escola que melhor se adeqúem à sua
situação específica.

2 — Para a elaboração do relatório a que se refere a
alínea a) do número anterior pode o conselho executivo,
quando tal se justifique. recorrer aos centros de saúde, a
centros de recursos especializados, às escolas ou unidades
referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 4.°

3 — Do relatório técnico-pedagógico constam os re
sultados decorrentes da avaliação, obtidos por referência
à Classificação internacional da Funcionalidade. Incapaci
dade e Saúde. da Organização Mundial de Saúde, servindo
de base à elaboração do programa educativo individual.

4 O relatório técnico-pedagógico a que se referem
os números ameriores é parte integrante do processo in
dividual do aluno.

5 —A avaliação deve ficar concluída 60 dias após a
referenciação com a aprovação do programa educativo
individual pelo presidente do conselho executivo.

6 — Quando o presidente do conselho executivo decida
pela não aprovação, deve exarar despacho justificativo
da decisão, devendo reenviá-lo à entidade que o tenha
elaborado com o fim de obter uma melhor justificação ou
enquadramento.

Artigo 7.°

Serviço docente nos processos de referenciação e de avaliação

— O serviço docente no âmbito dos processos de
referenciação e de avaliação assume carácter prioritário.
devendo concluir-se no mais curto período de tempo. dando
preferència à sua execução sobre toda a actividade docente
e não docente, à excepção da lectiva.

2 — O serviço de referenciação e de avaliação é de
aceitação obrigatória e quando realizado por um docente é
sempre integrado na componente não lectiva do seu horário
de trabalho.

CAPITULO lii

Programa educativo individual e plano individual
de transição

Processo de avaliação

— Referenciada a criança ou jovem, nos termos do

artigo anterior, compete ao conselho executivo desencadear

os procedimentos seguintes:

a) Solicitar ao departamento de educação especial e

ao serviço de psicologia um relatório técnico-pedagógico

conjunto. com os contributos dos restantes intervenientes

no processo. onde sejam identificadas, nos casos em que

tal se justi fique, as razões que determinam as necessidades
educativas especiais do aluno e a sua tipologia, designa
damente as condições de saúde, doença ou incapacidade;

h) Solicitar ao departamento de educação especial a
determinação dos apoios especializados, das adequações

Artigo 8.0

Programa educativo individual

— O programa educativo individual é o documento
que tixa e fundamenta as respostas educativas e respectivas
formas de avaliação.

2 — O programa educativo individual documenta as
necessidades educativas especiais da criança ou jovem.
baseadas na observação e avaliação de sala de aula e nas

informações complementares disponibilizadas pelos par

ticipantes no processo.
3 —— (3 programa educativo individual integra o processo

individual do aluno.
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Artigo 9.°

Modelo do programa educativo individual

— O modelo do programa educativo individual é
aprovado por deliberação do conselho pedagógico e inclui
os dados do processo individual do aluno. nomeadamente
identificação, história escolar e pessoal relevante, conclu
sões do relatório de avaliação e as adequações no processo
de ensino e de aprendizagem a realizar, com indicação
das metas. das estratégias, recursos humanos e materiais
e formas de avaliação.

2 — O modelo do programa educativo individual integra
os indicadores de funcionalidade, bem como os factores
ambientais que funcionam como facilitadores ou como
barreiras á actividade e participação do aluno na vida es
colar. obtidos por referência à Classificação Internacional
da Funcionalidade. Incapacidade e Saúde, em termos que
permitam identificar o perfil concreto de funcionalidade.

3 — Do modelo de programa educativo individual de
vem constar, de entre outros, obrigatoriamente:

a) A identificação do aluno;
b) O resumo da história escolar e outros antecedentes

relevantes:
e) A caracterização dos indicadores de funcionalidade

e do nível de aquisições e dificuldades do aluno;
cl) Os factores ambientais que funcionam como faci

litadores ou como barreiras à participação e à aprendi
zagem;

e) Definição das medidas educativas a implementar;
,f) Discriminação dos conteúdos. dos oblectivos gerais e

específicos a atingir e das estratégias e recursos humanos
e materiais a utilizar;

g) Nível de participação do aluno nas actividades edu
cativas da escola;

li) Distribuição horária das diferentes actividades pre
vistas;

1) Identificação dos técnicos responsáveis:
j) Definição do processo de avaliação da implementação

do programa educativo individual:
I)A data e assinatura dos participantes na sua elaboração

e dos responsáveis pelas respostas educativas a aplicar.

Artigo lO.°

Elaboração do programa educativo individual

— a educação pré-escolar e no 1 ,o ciclo do ensino
básico, o programa educativo individual é elaborado, con
junta e obrigatoriamente, pelo docente do grupo ou turma.
pelo docente de educação especial. pelos encarregados de
educação e sempre que se considere necessário, pelos ser
viços referidos na alínea a) do n.° 1 e no n.° 2 do artigo 6.°,
sendo submetido à aprovação do conselho pedagógico e
homologado pelo conselho executivo.

2 — Nos 2.° e 3.° ciclos do ensino básico e no ensino
secundário e em todas as modalidades não sujeitas a mo
nodocência. o programa educativo individual é elaborado
pelo director de turma. pelo docente de educação especial,
pelos encarregados de educação e sempre que se considere
necessário pelos serviços referidos na alínea a) do n.° 1 e
no n.° 2 do artigo 6.°. sendo submetido à aprovação do con
selho pedagógico e homologado pelo conselho executivo.

3 — No caso dos alunos surdos com ensino bilingue
deve também participar na elaboração do programa edu
cativo individual um docente surdo de LGP.

Artigo ll.°

Coordenação do programa educativo individual

O coordenador do programa educativo individual
é o educador de infância, o professor do 1 .° ciclo ou o
director de turma, a quem esteja atribuído o grupo ou a
turma que o aluno integra.

2 — A aplicação do programa educativo individual ca
rece de autorização expressa do encarregado de educação.
excepto nas situações previstas no n.° 2 do artigo 3.°

Artigo 12.°

Prazos de aplicação do programa educativo individual

— A elaboração do programa educativo individual
deve decorrer no prazo máximo de 60 dias após a referen
ciação dos alunos com necessidades educativas especiais
de carácter permanente.

2 — O programa educativo individual constituiu o único
documento válido para efeitos de distribuição de serviço
docente e não docente e constituição de turmas, não sendo
permitida a aplicação de qualquer adequação no processo
de ensino e de aprendizagem sem a sua existência.

Artigo 13.°

Acompanhamento do programa educativo individual

O programa educativo individual deve ser revisto
a qualquer momento e. obrigatoriamente, no final de cada
nível de educação e ensino e no fim de cada ciclo do en
sino básico.

2 — A avaliação da implementação das medidas educa
tivas deve assumir carácter de continuidade, sendo obriga
tória pelo menos em cada um dos momentos de avaliação
sumativa interna da escola.

3 — Dos resultados obtidos por cada aluno com a apli
cação das medidas estabelecidas no programa educativo
mdi’., idual. deve ser elaborado um relatório circunstanciado
no linal do ano lectivo.

4 O relatório referido no número anterior é elaborado.
conjuntamente pelo educador de iníncia. professor do

O ciclo ou director de turma, pelo docente de educação
especial. pelo psicólogo e pelos docentes e técnicos que
acompanham o desenvok imento do proc o educativo
do aluno e apro ado pelo conselho pedagógico e pelo
encarregado de educação.

5 — O relatório explicita a existência da necessidade de
o aluno continuar a beneficiar de adequações no processo
de ensino e de aprendizagem. propõe as alterações neces
sárias ao programa educativo individual e constitui parte
integrante do processo individual do aluno.

6 — O relatório referido nos números anteriores, ao
qual é anexo o programa educativo individual, é obriga
toriamente comunicado ao estabelecimento que receba o
aluno. para prosseguimento de estudos ou em resultado de
processo de transferência.

Artigo l4.°

Plano individual de transição

— Sempre que o aluno apresente necessidades edu
cativas especiais de carácter permanente que o impeçam
de adquirir as aprendizagens e competências definidas no
currículo deve a escola complementar o programa edu
cativo individual com um alano individual de transicão
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destinado a promover a transição para a vida pós-escolar

e. sempre que possível, para o exercício de uma actividade
profissional com adequada inserção social, familiar ou
numa instituição de carácter ocupacional.

2 — A concretização do número anterior, designada-
mente a implementação do plano individual de transição.
inicia-se três anos antes da idade limite de escolaridade
obrigatória, sem prejuízo do disposto no artigo anterior.

3 —No sentido de preparar a transição do jovem para
a vida pós-escolar. o plano individual de transição deve
promover a capacitação e a aquisição de competèncias

sociais necessárias à inserção familiar e comunitária.
4 — O plano individual de transição deve ser datado

e assinado por todos os profissionais que participam na
sua elaboraçào. bem como pelos pais ou encarregados de
educação e. sempre que possível, pelo próprio aluno.

Artigo 15.°

Certificação

— Os instrumentos de certificação da escolaridade
devem adequar-se ãs necessidades especiais dos alunos
que seguem o seu percurso escolar com programa educa
tivo individual.

2 —- Para efeitos do número anterior, os instrumentos
normalizados de certificação devem identificar as adequa
ções do processo de ensino e de aprendizagem que tenham
sido aplicadas.

3 —- Sem prejuízo do disposto no número anterior, as
normas de emissão e os formulários a utilizar são as mes
mas que estejam legalmente fixadas para o sistema de
ensino.

CAPÍTULO IV

Medidas educativas

Artigo 16.°

dequação do processo de ensino e de aprendizagem

— A adequação do processo de ensino e de aprendi
zagem integra medidas educativas que visam promover a
aprendizagem e a participação dos alunos com necessida
des educativas especiais de carácter permanente.

2 — Constituem medidas educativas referidas no nú
mero anterior:

a) Apoio pedagógico personalizado:
h) Adequações curriculares individuais;
e) Adequações no processo de matrícula;
cl) Adequações no processo de avaliação;
e) Currículo específico individual:
1) Tecnologias de apoio.

3 — As medidas referidas no número anterior podem ser
aplicadas cumulativamente. com excepção das alíneas b)
e e), não cumuláveis entre si.

4 —As medidas educativas referidas no n.° 2 pressu
põem o planeamento de estratégias e de actividades que
visam o apoio personalizado aos alunos com necessida
des educativas especiais de carácter permanente que inte
gram obrigatoriamente o plano de actividades da escola
de acordo com o projecto educativo de escola.

5 — O projecto educativo da escola deve conter:

ci) As metas e estratégias que a escola se propõe realizar
com vista a apoiar os alunos com necessidades educativas
especiais de carácter permanente:

h) A identificação das respostas específicas diferencia-
das a disponibilizar para alunos surdos. cegos. com baixa
visào. com perturbações do espectro do autismo e com
multideficiência.

Artigo 17.°

poio pedagógico personalizado

1 — Para efeitos do presente decreto-lei entende-se por
apoio pedagógico personalizado:

a) O reforço das estratégias utilizadas no grupo ou turma
aos níveis da organização. do espaço e das actividades;

h) O estímulo e reforço das competências e aptidões
envolvidas na aprendizagem;

c) A antecipação e reforço da aprendizagem de conteú
dos leccionados no seio do grupo ou da turma;

cl) O reforço e desenvolvimento de competências es
pecíticas.

2 — O apoio definido nas alíneas a), b) e c) do nú
mero anterior é prestado pelo educador de infância, pelo
professor de turma ou de disciplina, conforme o nível de
educação ou de ensino do aluno.

3 — O apoio definido na alínea d) do n.° i é prestado.
consoante a gravidade da situação dos alunos e a especi
ficidade das competências a desenvolver, pelo educador
de infância, professor da turma ou da disciplina, ou pelo
docente de educação especial.

Artigo 18.°

Adequações curriculares individuais

— Entende-se por adequações curriculares individuais
aquelas que. mediante o parecer do conselho de docentes
ou conselho de turma. conforme o nível de educação e
ensino, se considere que têm como padrão o currículo
comum, no caso da educação pré-escolar as que respeitem
as orientações curriculares. no ensino básico as que não
põem em causa a aquisição das competências terminais de
ciclo e. no ensino secundário, as que não põem em causa
as competências essenciais das disciplinas.

2 — As adequações curriculares podem consistir na
introdução de áreas curriculares especificas que não façam
parte da estrutura curricular comum. nomeadamente leitura
e escrita em braille. orientação e mobilidade; treino de
visão e a actividade motora adaptada. entre outras.

3 — A adequação do curriculo dos alunos surdos com
ensino bilingue consiste na introdução de áreas curriculares
específicas para a primeira língua (LI). segunda língua
(L2) e terceira língua (L3):

u)A língua gestual portuguesa(LI). do pré-escolar ao
ensino secundário;

h) O português segunda língua (L2) do pré-escolar ao
ensino secundário:

e) A introdução de uma língua estrangeira escrita (L3)
do 3.° ciclo do ensino básico ao ensino secundário.

4 — As adequações curriculares podem consistir igual
mente na introdução de objectivos e conteúdos intermédios
em função das competências terminais do ciclo ou de
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curso, das características de aprendizagem e dificuldades
específicas dos alunos.

5 — As adequações curriculares individuais podem
traduzir-se na dispensa das actividades que se revelem
de dificil execução em função da incapacidade do aluno.
só sendo aplicáveis quando se verifique que o recurso a
tecnologias de apoio não é suficiente para colmatar as
necessidades educativas resultantes da incapacidade.

Artigo 19.°

Adequações no processo de matrícula

As crianças e jovens com necessidades educativas
especiais de carácter permanente gozam de condições
especiais de matrícula. podendo nos termos do presente
decreto-lei. frequentar o jardim-de-infância ou a escola.
independentemente da sua área de residência.

2 — As crianças com necessidades educativas especiais
de carácter permanente podem, em situações excepcionais
devidamente fundamentadas, beneficiar do adiamento da
matrícula no 1.0 ano de escolaridade obrigatória, por um
ano, não renovável.

3 — A matrícula por disciplinas pode efectuar-se nos
2.° e 3.° ciclos do ensino básico e no ensino secundário.
desde que assegurada a sequencialidade do regime edu
cativo comum.

4 —As crianças e jovens surdos têm direito ao ensino
bilingue, devendo ser dada prioridade à sua matrícula nas
escolas de referência a que se refere a alínea a) do n.° 2
do artigo 4.° independentemente da sua área de residência.

5 — As crianças e jovens cegos ou com baixa visão
podem matricular-se e frequentar escolas da rede de esco
las de referência para a educação de alunos cegos e com
baixa visão a que se refere a alínea h) do n.° 2 do artigo 4,0,

independentemente da sua área de residência.
6 — As crianças e jovens com perturbações do espectro do

autismo podem matncular-se e frequentar escolas com uni
dades de ensino estruturado a que se refere alínea a) do n.° 3
do artigo 4.° independentemente da sua área de residência.

7 As crianças e jovens com multideficiência e com
surdocegueira podem matricular-se e frequentar escolas
com unidades especializadas a que se refere a alínea h)
do n.° 3 do artigo 4,0, independentemente da sua área de
residência.

Artigo 20.°

Adequações no processo de avaliação

1 As adequações quanto aos termos a seguir para a
avaliação dos progressos das aprendizagens podem con
sistir, nomeadamente, na alteração do tipo de provas, dos
instrumentos de avaliação e certificação, bem como das
condições de avaliação, no que respeita, entre outros aspec
tos, às formas e meios de comunicação e à periodicidade.
duração e local da mesma.

2 — Os alunos com currículos específicos individuais
não estão sujeitos ao regime de transição de ano escolar
nem ao processo de avaliação característico do regime
educativo comum, ficando sujeitos aos critérios específicos
de avaliação definidos no respectivo programa educativo
individual.

Artigo 21.°

(‘urrículo específico individual

— Entende-se por currículo específico individual.
no âmbito da educação especial. aquele que. mediante o

parecer do conselho de docentes ou conselho de turma,
substitui as competências definidas para cada nível de
educação e ensino.

2 — O currículo específico individual pressupõe al
terações significativas no currículo comum, podendo as
mesmas traduzir-se na introdução, substituição e ou eli
minação de objectivos e conteúdos. em função do nível
de funcionalidade da criança ou do jovem.

3 — O currículo específico individual inclui conteúdos
conducentes à autonomia pessoal e social do aluno e dá
prioridade ao desenvolvimento de actividades de cariz
funcional centradas nos contextos de vida, à comunica
ção e à organização do processo de transição para a vida
pós-escolar.

4 — Compete ao conselho executivo e ao respectivo
departamento de educação especial orientar e assegurar o
desenvolvimento dos referidos currículos.

Artigo 22.°

Tecnologias de apoio

Entende-se por tecnologias de apoio os dispositivos
facilitadores que se destinam a melhorar a funcionalidade
e a reduzir a incapacidade do aluno, tendo como impacte
permitir o desempenho de actividades e a participação
nos domínios da aprendizagem e da vida profissional e
social.

CAPÍTULO V

Modalidades específicas de educação

Artigo 23.°

Educação bilingue de alunos surdos

1 — A educação das crianças e jovens surdos deve ser
feita em ambientes bilingues que possibilitem o domínio
da LGP. o domínio do português escrito e. eventualmente.
falado, competindo à escola contribuir para o crescimento
linguístico dos alunos surdos, para a adequação do processo
de acesso ao currículo e para a inclusão escolar e social.

2 — A concentração dos alunos surdos. inseridos numa
comunidade linguística de referência e num grupo de so
cialização constituído por adultos, crianças e jovens de
diversas idades que utilizam a LGP, promove condições
adequadas ao desenvolvimento desta língua e possibilita o
desenvolvimento do ensino e da aprendizagem em grupos
ou turmas de alunos surdos, iniciando-se este processo nas
primeiras idades e concluíndo-se no ensino secundário.

3 — As escolas de referência para a educação bilingue
de alunos surdos a que se refere a alínea a) do n.° 2 do
artigo 4.° constituem uma resposta educativa especializada
desenvolvida, em agrupamentos de escolas ou escolas
secundárias que concentram estes alunos numa escola, em
grupos ou turmas de alunos surdos.

4 — As escolas de referência para a educação de ensino
bilingue de alunos surdos têm como objectivo principal
aplicar metodologias e estratégias de intervenção interdis
ciplinares, adequadas a alunos surdos.

5 — As escolas de referência para a educação bilingue
de alunos surdos integram:

a) Docentes com formação especializada em educação
especial, na área da surdez. competentes em LGP (do
centes surdos e ouvintes dos vários níveis de educação e
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ensino), com formação e experiência no ensino bilingue
de alunos surdos;

h) Docentes surdos de LGP;
e) Intérpretes de LGP;
d) Terapeutas da fala.

6 — Para os alunos surdos, o processo de avaliação,
referido no artigo 6.°, deve ser desenvolvido por equipas
a constituir no agrupamento de escolas ou nas escolas
secundárias para a educação bilingue destes alunos.

7 — As equipas referidas no número anterior devem ser
constituídas pelos seguintes elementos:

a) Docente que lecciona grupo ou turma de alunos sur
dos do nível de educação e ensino da criança ou jovem;

h) Docente de educação especial especializado na área
da surdez;

c) Docente surdo de LGP;
J) Terapeutas da fala;
e) Outros profissionais ou serviços da escola ou da

comunidade.

8 — Deve ser dada prioridade à matrícula de alunos
surdos, nas escolas de referência para a educação bilingue
de alunos surdos.

9 — A organização da resposta educativa deve ser de
terminada pelo nível de educação e ensino, ano de esco
laridade, idade dos alunos e nível de proficiência linguís
tica.

10 —As respostas educativas devem ser flexíveis, as
sumindo carácter individual e dinâmico, e pressupõem
uma avaliação sistemática do processo de ensino e de
aprendizagem do aluno surdo, bem como o envolvimento
e a participação da família.

li — Os agrupamentos de escolas que integram os
jardins-de-infância de referência para a educação bilin
gue de crianças surdas devem articular as respostas edu
cativas com os serviços de intervenção precoce no apoio
e informação das escolhas e opções das suas famílias e
na disponibilização de recursos técnicos especializados,
nomeadamente de docentes surdos de LGP, bem como
na frequência precoce de jardim-de-infância no grupo de
crianças surdas.

12 — As crianças surdas, entre os 3 e os 6 anos de
idade, devem frequentar a educação pré-escolar, sempre
em grupos de crianças surdas, de forma a desenvolverem a
LGP como primeira língua, sem prejuízo da participação do
seu grupo com grupos de crianças ouvintes em actividades
desenvolvidas na comunidade escolar.

13 — Os alunos dos ensino básico e secundário reali
zam o seu percurso escolar em turmas de alunos surdos.
de forma a desenvolverem a LGP como primeira língua e
aceder ao currículo nesta língua, sem prejuízo da sua par
ticipação com as turmas de alunos ouvintes em actividades
desenvolvidas na comunidade escolar.

14 —A docência dos grupos ou turmas de alunos sur
dos é assegurada por docentes surdos ou ouvintes com
habilitação profissional para leccionar aqueles níveis de
educação e ensino, competentes em LGP e com formação
e experiência no ensino bilingue de alunos surdos.

1 5 — Na educação pré-escolar e no 1 0 ciclo do en
sino básico deve ser desenvolvido um trabalho de co
-responsabilização e parceria entre docentes surdos e
ouvintes de forma a garantir aos alunos surdos a aprendi
zagem e o desenvolvimento da LGP como primeira língua,
e da língua portuguesa. como segunda língua.

16 — Sempre que se verifique a inexistência de docente
surdo competente em LGP, com habilitação profissional
para o exercício da docência no pré-escolar ou no 1.0 ciclo
do ensino básico, deve ser garantida a colocação de docente
surdo responsável pela área curricular de LGP, a tempo
inteiro, no grupo ou turma dos alunos surdos.

17 — Não se verificando a existência de docentes com
petentes em LGP nos 2.° e 3.° ciclos do ensino básico e
no ensino secundário, as aulas leccionadas por docentes
ouvintes são traduzidas por um intérprete de LGP.

18 — Ao intérprete de LGP compete fazer a tradução da
língua portuguesa oral para a língua gestual portuguesa e
da língua gestual portuguesa para a língua oral das activi
dades que na escola envolvam a comunicação entre surdos
e ouvintes, bem como a tradução das aulas leccionadas
por docentes, reuniões, acções e projectos resultantes da
dinâmica da comunidade educativa.

19 — Os docentes surdos de LGP asseguram o desen
volvimento da língua gestual portuguesa como primeira
língua dos alunos surdos.

20— Os docentes ouvintes asseguram o desenvolvi
mento da língua portuguesa como segunda língua dos
alunos surdos.

21 — Aos docentes de educação especial com formação
na área da surdez, colocados nas escolas de referência para
a educação bilingue de alunos surdos, compete:

a) Leccionar turmas de alunos surdos, atendendo à sua
habilitação profissional para a docência e à sua compe
tência em LGP;

b) Apoiar os alunos surdos na antecipação e reforço das
aprendizagens, no domínio da leituralescrita;

c) Elaborar e adaptar materiais para os alunos que deles
necessitem;

cl) Participar na elaboração do programa educativo in
dividual dos alunos surdos.

22 —Aos docentes surdos com habilitação profissional
para o ensino da área curricular ou da disciplina de LGP
compete:

a) Leccionar os programas LGP como primeira língua
dos alunos surdos;

b) Desenvolver, acompanhar e avaliar o processo de
ensino e de aprendizagem da LGP;

c) Definir, preparar e elaborar meios e suportes didác
ticos de apoio ao ensino/aprendizagem da LGP;

cl) Participar na elaboração do programa educativo in
dividual dos alunos surdos;

e) Desenvolver actividades, no âmbito da comunidade
educativa em que se insere, visando a interacção de surdos
e ouvintes e promovendo a divulgação da LGP junto da
comunidade ouvinte;

/) Ensinar a LGP como segunda língua a alunos ou
outros elementos da comunidade educativa em que está in
serido, difundir os valores e a cultura da comunidade surda
contribuindo para a integração social da pessoa surda.

23 — As escolas de referência para a educação bilingue
de alunos surdos devem estar apetrechadas com equipa
mentos essenciais às necessidades específicas da população
surda.

24 — Consideram-se equipamentos essenciais ao nível
da escola e da sala de aula os seguintes: computadores com
câmaras. programas para tratamento de imagem e filmes,
impressora e scanner; televisor e vídeo. câmara e máquinas
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tbtográficas digitais. retroprojector. projector multirnédia.
quadro interactivo, sinalizadores luminosos de todos os
sinais sonoros, telefone com serviço de mensagens curtas
(sms), sistema de vídeo-conferência, software educativo,
dicionários e livros de apoio ao ensino do português escrito,
materiais multimédia de apoio ao ensino e aprendizagem
em LGP. ao desenvolvimento da LGP e sobre a cultura da
com unidade surda. disponibilizados em diferentes forma
tos: material e equipamentos específicos para a intervenção
em terapêutica da fala.

25 Constituem objectivos dos agrupamentos de es
colas e escolas secundárias:

a) Assegurar o desenvolvimento da LGP como primeira
língua dos alunos surdos:

h) Assegurar o desenvolvimento da língua portuguesa
escrita como segunda língua dos alunos surdos:

e) Assegurar às crianças e jovens surdos, os apoios ao
nível da terapia da fala do apoio pedagógico e do reforço
das aprendizagens. dos equipamentos e materiais especí
ficos bem como de outros apoios que devam beneficiar:

ci) Organizar e apoiar os processos de transição entre os
diferentes níveis de educação e de ensino:

e) Organizar e apoiar os processos de transição para a
vida pós-escolar:

/) Criar espaços de reflexão e partilha de conhecimentos
e experiências numa perspectiva transdisciplinar de desen
volvimento de trabalho cooperativo entre profissionais com
diferentes formações que desempenham as suas funções
com os alunos surdos:

g) Programar e desenvolver acções de formação em
LGP para a comunidade escolar e para os familiares dos
alunos surdos:

li) Colaborar e desenvolver com as associações de pais
e com as associações de surdos acções de diferentes âm
bitos, visando a interacção entre a comunidade surda e a
comunidade ouvinte.

26 Compete ao conselho executivo do agrupamento
de escolas ou da escola secundária garantir. organizar,
acompanhar e orientar o funcionamento e o desenvol
vimento da resposta educativa adequada à inclusão dos
alunos surdos.

Artigo 24.°

Educação de alunos cegos e com baixa visão

As escolas de referência para a educação de alunos
cegos e com baixa visão concentram as crianças e jovens
de um ou mais concelhos. em função da sua localização e
rede de transportes existentes.

2 - As escolas de referência a que se refere a alínea b)
do n.° 2 do artigo 4.° constitui uma resposta educativa
especializada desenvolvida em agrupamentos de escolas
ou escolas secundárias que concentrem alunos cegos e
com baixa visão.

3 — Constituem objectivos das escolas de referência
para a educação de alunos cegos e com baixa visão:

a) Assegurar a observação e avaliação visual e fun
cional;

h) Assegurar o ensino e a aprendizagem da leitura e
escrita do braille bem como das suas diversas grafias e
domínios de aplicação:

e) Assegurar a utilização de meios informáticos especí
ficos, entre outros. leitores de ecrã, soflware de ampliação
de caracteres, linhas braille e impressora braille;

a) Assegurar o ensino e a aprendizagem da orientação
e mobilidade;

e) Assegurar o treino visual específico;
/) Orientar os alunos nas disciplinas em que as limita

ções visuais ocasionem dificuldades particulares. desig
nadamente a educação visual, educação fisica. técnicas
laboratoriais, matemática, química, línguas estrangeiras
e tecnologias de comunicação e informação:

g) Assegurar o acompanhamento psicológico e a orien
tação vocacional:

h) Assegurar o treino de actividades de vida diária e a
promoção de competências sociais:

i) Assegurar a formação e aconselhamento aos profes
sores, pais, encarregados de educação e outros membros
da comunidade educativa.

4 As escolas de referência para a educação de alunos
cegos e com baixa visão integram docentes com formação
especializada em educação especial no domínio da visão
e outros profissionais com competências para o ensino de
braille e de orientação e mobilidade.

5 — As escolas de referência para a educação de alunos
cegos e com baixa visão devem estar apetrechadas com
equipamentos informáticos e didácticos adequados às ne
cessidades da população a que se destinam.

6 Consideram-se materiais didácticos adequados os
seguintes: material em caracteres ampliados. em braille:
em formato digital. em áudio e materiais em relevo.

7 Consideram-se equipamentos informáticos ade
quados. os seguintes: computadores equipados com leitor
de ecrã com voz em português e linha braille. impressora
braille. impressora laser para preparação de documentos
e concepção de relevos; scunner; máquina para produção
de relevos, máquinas braille: cubarítmos; calculadoras
electrónicas; lupas de mão; lupa TV; soflware de amplia
ção de caracteres: software de transcrição de texto em
brailie; gravadores adequados aos formatos áudio actuais
e suportes digitais de acesso à lnternet.

8 — Compete ao conselho executivo do agrupamento
de escolas e escolas secundárias organizar. acompanhar e
orientar o funcionamento e o desenvolvimento da resposta
educativa adequada à inclusão dos alunos cegos e com
baixa visão.

Artigo 25.°

t nidades de ensino estruturado para a educação de alunos
com perturbaçêes do espectro do autismo

1 As unidades de ensino estruturado para a educação
de alunos com perturbações do espectro do autismo cons
tituem uma resposta educativa especializada desenvolvida
em escolas ou agrupamentos de escolas que concentrem
grupos de alunos que manifestem perturbações enquadrá
veis nesta problemática.

2 A organização da resposta educativa para alunos
com perturbações do espectro do autismo deve ser deter
minada pelo grau de severidade, nível de desenvolvimento
cognitivo, linguístico e social. nível de ensino e pela idade
dos alunos.

3 — Constituem objectivos das unidades de ensino es
truturado:

ci) Promoveraparticipação dos alunos com perturbações
do espectro do autismo nas actividades curriculares e de
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enriquecimento curricular junto dos pares da turma a que
pertencem:

h) Implementar e desenvolver um modelo de ensino
estruturado o qual consiste na aplicação de um conjunto
de princípios e estratégias que, com base em informação
visual, promovam a organização do espaço, do tempo, dos
materiais e das actividades;

e) Aplicar e desenvolver metodologias de intervenção
interdisciplinares que, com base no modelo de ensino es
truturado, facilitem os processos de aprendizagem, de
autonomia e de adaptação ao contexto escolar;

l) Proceder às adequações c urriculares necessárias:
e) Organizar o processo de transição para a vida pós-

-escolar:
1) Adoptar opções educativas flexíveis, de carácter indi

vidual e dinâmico, pressupondo uma avaliação constante
do processo de ensino e de aprendizagem do aluno e o
regular envolvimento e participação da família.

4 As escolas ou agrupamentos de escolas com tini
dades de ensino estruturado concentram alunos de um ou
mais concelhos. em função da sua localização e rede de
transportes existentes.

5 As escolas ou agrupamentos de escolas com unida
des de ensino estruturado integram docentes com formação
especializada em educação especial.

6 — As escolas ou agrupamentos de escolas com uni
dades de ensino estruturado compete:

a) Acompanhar o desenvolvimento do modelo de ensino
estruturado:

h) Organizar formação específica sobre as perturbações
do espectro do autismo e o modelo de ensino estrutu
rado;

e) Adequar os recursos às necessidades das crianças e
jovens;

cl) Assegurar os apoios necessários ao nível de terapia da
fala, ou outros que se venham a considerar essenciais;

e) Criar espaços de reflexão e de formação sobre estra
tégias de diferenciação pedagógica numa perspectiva de
desenvolvimento de trabalho transdisciplinar e cooperativo
entre vários profissionais;

f) Organizar e apoiar os processos de transição entre os
diversos níveis de educação e de ensino:

g) Promover e apoiar o processo de transição dos jovens
para a vida pós-escolar:

h) Colaborar com as associações de pais e com as asso
ciações vocacionadas para a educação e apoio a crianças e
jovens com perturbações do espectro do autismo;

i) Planear e participar, em colaboração com as associa
ções relevantes da comunidade. em actividades recreativas
e de lazer dirigidas ajovens com perturbações do espectro
do autismo, visando a inclusão social dos seus alunos.

7 — As escolas ou agrupamentos de escolas onde fun
cionem unidades de ensino estruturado devem ser ape
trechados com mobiliário e equipamento essenciais às
necessidades específicas da população com perturbações
do espectro do autismo e introduzir as modificações nos
espaços e nos materiais que se considerem necessárias face
ao modelo de ensino a implementar.

8 Compete ao conselho executivo da escola ou agru
pamento de escolas organizar. acompanhar e orientar o
funcionamento da unidade de ensino estruturado.

Artigo 26.°

Unidades de apoio especializado para a educação de alunos
com multideficlência e surdocegueira congénita

1 —As unidades de apoio especializado para a edu
cação de alunos com multideficiência e surdocegueira
congénita constituem uma resposta educativa especiali
zada desenvolvida em escolas ou agrupamentos de escolas
que concentrem grupos de alunos que manifestem essas
problemáticas.

2 — A organização da resposta educativa deve ser de
terminada pelo tipo de dificuldade manifestada. pelo nível
de desenvolvimento cognitivo. linguístico e social e pela
idade dos alunos.

3 — Constituem objectivos das unidades de apoio es
pecializado:

a) Promover a participação dos alunos com multidefi
ciência e surdocegueira nas actividades curriculares e de
enriquecimento curricular junto dos pares da turma a que
pertencem;

h) Aplicar metodologias e estratégias de intervenção
interdisciplinares visando o desenvolvimento e a integração
social e escolar dos alunos;

e) Assegurar a criação de ambientes estruturados, secu
rizantes e significativos para os alunos:

(1) Proceder às adequações curriculares necessárias:
e) Adoptar opções educativas flexíveis, de carácter indi

vidual e dinâmico, pressupondo urna avaliação constante
do processo de ensino e de aprendizagem do aluno e o
regular envolvimento e participação da família;

/) Assegurar os apoios específicos ao nível das terapias,
da psicologia e da orientação e mobilidade aos alunos que
deles possam necessitar;

g) Organizar o processo de transição para a vida pós-
-escolar.

4 As escolas ou agrupamentos de escolas com uni
dades especializadas concentram alunos de um ou mais
concelhos, em função da sua localização e rede de trans
portes existentes.

5 As escolas ou agrupamentos de escolas com uni
dades especializadas integram docentes com formação
especializada em educação especial.

6 — As escolas ou agrupamentos de escolas com uni
dades especializadas compete:

a) Acompanhar o desenvolvimento das metodologias
de apoio:

h) Adequar os recursos às necessidades dos alunos:
e) Promover a participação social dos alunos com muI

tideficiência e surdocegueira congénita;
cl) Criar espaços de reflexão e de formação sobre estra

tégias de diferenciação pedagógica numa perspectiva de
desenvolvimento de trabalho transdisciplinar e cooperativo
entre os vários profissionais;

e) Organizar e apoiar os processos de transição entre os
diversos níveis de educação e de ensino:

J) Promover e apoiar o processo de transição dos jovens
para a vida pós-escolar:

g) Planear e participar, em colaboração com as asso
ciações da comunidade, em actividades recreativas e de
lazer dirigidas a crianças e jovens com rnultideficiência e
surdocegueira congénita. visando a integração social dos
seus alunos.
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7 As escolas ou agrupamentos de escolas onde
funcionem unidades de apoio especializado devem ser
apetrechados com os equipamentos essenciais às neces
sidades específicas dos alunos com multideficiência ou
surdocegueira e introduzir as modificações nos espaços e
mobiliário que se mostrem necessárias face às metodolo
gias e técnicas a implementar.

8 — Compete ao conselho executivo da escola ou agru
pamento de escolas organizar acompanhar e orientar o
desenvolvimento da unidade especializada.

Artigo 27.°

Intervenção precoce na infância

No âmbito da intervenção precoce na infância são
criados agrupamentos de escolas de referência para a co
locação de docentes.

2 — Constituem objectivos dos agrupamentos de es
colas de referência:

a) Assegurar a articulação com os serviços de saúde e
da segurança social:

h) Reforçar as equipas técnicas, que prestam serviços
no âmbito da intervenção precoce na infância, financiadas
pela segurança social;

c) Assegurar. no âmbito do ME, a prestação de serviços
de intervenção precoce na infância.

CAPÍTULO VI

DisposiçÕes finais

Artigo 28.°

Serviço docente

— Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as
áreas curriculares específicas definidas no n.° 2 do artigo 1 8.°,
os conteúdos mencionados no n.° 3 do mesmo artigo e os
conteúdos curriculares referidos no n.° 3 do artigo 21.0 são
leccionadas por docentes de educação especial.

2 Os quadros dos agrupamentos de escolas devem.
nos termos aplicáveis ao restante pessoal docente, ser do
tados dos necessários lugares.

3 —A docência da área curricular ou da disciplina de
LGP pode ser exercida, num período de transição até à
tbrrnação de docentes surdos com habilitação própria para
a docência de LGP. por profissionais com habilitação su
ficiente: formadores surdos de LGP com curso profissio
nal de formação de formadores de LGP ministrado pela
Associação Portuguesa de Surdos ou pela Associação de
Surdos do Porto.

4—A competência em LGP dos docentes surdos e
ouvintes deve ser certificada pelas entidades reconhecidas
pela comunidade linguística surda com competência para o
exercício da certificação e da formação em LGP que são, à
data da publicação deste decreto-lei, a Associação Portu
guesa de Surdos e a Associação de Surdos do Porto.

5 — O apoio à utilização de materiais didácticos adap
tados e tecnologias de apoio é da responsabilidade do
docente de educação especial.

Artigo 29.°

Serviço não docente

1 —As actividades de serviço não docente, no âmbito
da educação esoecial. nomeadamente de terapia da fala.

terapia ocupacional. avaliação e acompanhamento psico
lógico. treino da visão e intérpretes de LGP são desempe
nhadas por técnicos com formação profissional adequada.

2 — Quando o agrupamento não disponha nos seus
quadros dos recursos humanos necessários à execução de
tarefas incluídas no disposto no número anterior pode o
mesmo recorrer à aquisição desses serviços, nos termos
legal e regulamentarmente fixados.

Artigo 30.°

Cooperação e parceria

As escolas ou agrupamentos de escolas devem, isolada
ou conjuntamente, desenvolver parcerias com instituições
particulares de solidariedade social, centros de recursos
especializados, ou outras, visando os seguintes fins:

a) A referenciação e avaliação das crianças e jovens
com necessidades educativas especiais de carácter per
manente;

h)A execução de actividades de enriquecimento curricu
lar. designadarnente a realização de programas específicos
de actividades tisics e a prática de desporto adaptado;

e) A execução de respostas educativas de educaçao es
pecial, entre outras, ensino do brai 1 le. do treino visual, da
orientação e mobilidade e terapias;

a’) O desenvolvimento de estratégias de educação que
se considerem adeqLladas para satisfa7er necessidades edu
cativas dos alunos;

e) O desenvolvimento de acções de apoio à família;
t) A transição para a vida pós-escolar, nomeadamente o

apoio à transição da escola para o emprego;
g) A integração em programas de formação profissio

nal;
h) Preparação para integração em centros de emprego

apoiado;
1) Preparação para integração em centros de actividades

ocupac ionais;
j) Outras acções que se mostrem necessárias para de

senvolvimento da educação especial. designadamente as
previstas no n.° 1 do artigo 29.°

Artigo 3] o

Não cumprimento do princípio da não discriminação

O incumprimento do disposto no n.° 3 do artigo 2.0

implica:

a) Nos estabelecimentos de educação da rede pública,
o início de procedimento disciplinar;

b) Nas escolas de ensino particular e cooperativo, a
retirada do paralelismo pedagógico e a cessação do co-
-financiamento, qualquer que seja a sua natureza. por parte
da administração educativa central e regional e seus orga
nismos e serviços dependentes.

São revogados:

Artigo 32.°

Norma revogatória

a) O Decreto-Lei n.° 3 19/91. de 23 de Agosto:
h) O artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 6/2001. de 18 de

Janeiro:
e) A Portaria n.° 611/93, de 29 de Junho:
tI) O artigo 6.° da Portaria n.° 1102/97. de 3 de No

vembro:
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e) O artigo 6.° da Portaria n.° 1103/97. de 3 de No
vembro;

/ Osn/ 51 e 52 do Despacho Normativo n.° 30/2001, de

22 de Junho. publicado no Diário da República, 1 •a série-B.

nJ l66.de l9deiulhode200l:
g) O despacho n.° 173/99. de 23 de Outubro;
h) O despacho n.° 7520/98. de 6 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de
Setembro de 2007. — José Sácrates Carvalho Pinto de
Sonsa — Maria de Lordes Reis Rodrigues.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANIBAL CAVACO SH.’.

Referendado em 11 de Dezembro de 2007.

O Primeiro-Ministro. José Socrutes Carvalho Pinto

Decreto-Lei n.° 412008

de 7 de Janeiro

de Sousa.

O Decreto-Lei n.° 74/2004, de 26 de Março. na redacção

que lhe foi dada pela Declaração de Rectificação n.° 44/2004,

de 25 de Maio. pelo Decreto-Lei n.° 24/2006. de 6 de Fe
vereiro. pela Declaração de Rectificação n.° 23’2006. de 7

de Abril, e pelo Decreto-Lei n.° 272/2007, de 26 de Julho.

dispõe sobre os princípios orientadores da organização e da
gestão do currículo. bem como da avaliação das aprendiza
gens, referentes ao nível secundário de educação.

No quadro da diversificação da oferta formativa do
ensino secundário, encontram-se instituídos os cursos

artísticos especializados, associando. simultaneamente,
dimensões estéticas e técnicas. enquanto partes integrantes

de uma tbrmação especializada.
As especificidades das diferentes áreas do ensino ar

tístico determinaram, em conformidade com o n.° 3 do
artigo 1 8.° do Decreto-Lei n.° 74/2004. de 26 de Março.

na sua actual redacção. que a revisão curricular do ensino
secundário aprovada pelo mesmo diploma seria aplicável.

no caso dos cursos artísticos especializados de Dança, Mú
sica e Teatro, apenas a partir do ano lectivo de 2007-2008,

com a excepção do disposto para a componente de forma
ção geral dos planos de estudos destes cursos. matéria já
plenamente regulada pelo referido diploma legal.

Considera, no entanto, o XVII Governo Constitucio
nal que não estão ainda reunidas as condições essenciais

para a efectiva aplicação prática e integral desta revisão
curricular nas áreas da dança. música e teatro e para dela
extrair os efeitos inerentes a uma estrategia de qualificação

da população escolar.
Nesse contexto. no âmbito de uma política de educação

orientada e focada na superaçào dos défices de formação e
qualificação nacionais, é intenção do Governo promover um
conjunto de medidas de sustentação do ensino artistico Assim

e sem prejuízo do quadro normativo em vigor relativamente

à componente de formação geral. é aprovada a suspensão

da aplicação da revisão curricular dos cursos artísticos es
pecializados de nível secundário de educação. nas ãreas da
dança, música e teatro, que entraria em vigor no ano lectivo de
2007-2008. de modo a criar os meios que permitam colmatar
as lacunas existentes. nomeadamente. tornando o sistema de
ensino mais eficaz e diversificando as ofertas artísticas.

A suspensão da aplicação do disposto no Decreto-Lei
nJ 74/2004. de 26 de Março. no contexto e nos termos

limitados ora enunciados, insere-se. pois. no âmbito da
reestruturação do ensino artístico especializado, a qual
procurará. com base na mobilização e participação de
agentes do sector. redefinir. de urna forma abrangente. o
quadro legislativo de organização e funcionamento desta
área vocacional do ensino.

A luz dos objectivos prioritários da política educativa
definidos pelo XVII Governo Constitucional. o Decreto-
-Lei n.° 24/2006. de 6 de Fevereiro. para além de outras
alterações, modificou a estrutura do regime de avaliação
da oferta formativa do ensino secundário regulada pelo
Decreto-Lei n.° 74/2004. de 26 de Março, e. concomitan
temente. a certificação dos cursos por este abrangidos.

com vista a potenciar a procura de percursos educativos e
formativos conferentes de uma dupla certificação, a par de
uma valorização da identidade do ensino secundário.

Mantendo o princípio geral da admissibilidade da
avaliação surnativa externa limitada aos cursos científico
-humanísticos, cumpre reconhecer de forma efectiva a
faculdade de realização de exames finais nacionais. na
qualidade de candidatos autopropostos, pelos alunos que
frequentem aquela tipologia de cursos na modalidade do
ensino secundário recorrente.

Ancorada na proximidade tendencial entre os cursos
do ensino recorrente e os cursos homólogos do ensino
secundário em regime diurno, a solução ora aprovada cla
rifica e flexibiliza o regime de funcionamento dos cursos
científico-humanísticos do ensino secundário recorrente,
salvaguardando a natureza. fisionomia e objectivos es
pecíticos desta modalidade especial de educação escolar.

Por outro lado, atenta a forma de organização e desenvol
vimento dos cursos artísticos especializados, alguns dos rea
justamentos introduzidos nos cursos científico-humanísticos
pelo Decreto-Lei n.° 272/2007, de 27 de Julho, afiguram-se
materialmente extensíveis a ofertas do ensino artístico especia

lizado de nível secundário de educação. seja pela necessidade
de preservar a natureza comum da componente de formação
geral seja pela pertinência do reforço da carga horária em idên
tica disciplina da componente de formação técnico-artística
que contempla actividades de carácter prático.

Desta forma, contribui-se, igualmente. para a promoção
do princípio da reorientação do percurso formativo dos
alunos entre cursos do nível secundário de educação cria
dos ao abrigo do Decreto-Lei n.° 74/2004. de 26 de.Março.
termos em que a extensão que se aprova deverá retiectir-se.
consequentemente, nos planos de estudos actualmente em
vigor dos cursos artísticos especializados, na exacta medida
da aplicação do Decreto-Lei n.° 74/2004. de 26 de Março.
na sua redacção actual, a esta oferta de ensino.

Foi ouvido o órgão de governo próprio da Região
Autónoma dos Açores.

Foi promovida à audição do órgão de governo próprio
da Região Autónoma da Madeira.

A ssim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.° 46/86. de 14 de Outubro, na redacção dada
pela Lei n.° 49/2005. de 30 de Agosto. e nos termos

da alínea c) do n.° 1 do artigo 198.° da Constituição. o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.0

Suspensão de efeitos

— É suspensa a vigência do n.° 3 do artigo 1 8.° do
Decreto-Lei n.° 74/2004. de 26 de Março. na redacção que
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7. Ofício do Exmo. Sr. Secretário de Estado da Educação

em resposta à tomada de posição da Associação

Portuguesa de Psicomotricidade face ao exposto no

Decreto-Lei 3/2008 de 7 de Janeiro





Ministéria...da
Gabinete do Secretário de Estado da Educação Ed.ucaçao

Exm° Senhor
Presidente da Direcção da Associação
Portuguesa de Psicomotricidade
Faculdade de Motricidade Humana
Estrada da Costa
Cruz Quebrada

121 5 1495-688 CRUZ QUEBRADA - DAFUNDO

Ene. 360212008-P° 19.3108.221

ASSUNTO: PSiÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PSICOMOTRICIDADE FACE AO DISPOSTO
?O DECRETO-LEi N°3/2008 DE 7 DE JANEIRO

Relativamente ao ofício datado de 2008/03/05, encarrega-me Sua
Excelência o Secretário de Estado da Educação de transmitir a V.Exa a seguinte
informação sobre o assunto em epígrafe:

O Decreto-lei n° 3/2008, que tem como premissa a qualidade de ensino
num modelo de escola inclusiva, vem enquadrar as respostas educativas
a desenvolver rio âmbito da adequação do processo educativo às
necessidades educativas especiais dos alunos com limitações
significativas ao nível da actividade e participação decorrentes de
alterações funcionais e estruturais de carácter permanente. Por
conseguinte, o enfoque é colocado nos respostas educativas a
disponibilizar e não no enquadramento de grupos de profissionais

Nesse sentido, as actividades referidas no n° 1 do artigo 29° não esgotam
o entendimento de actividades de serviço não docente no âmbito da
educação especial. Os agrupamentos de escolas, em função das
necessidades específicas dos seus alunos, e de acordo com o disposto n°
2 do artigo 29° e na alínea j) do artigo 30°, podem recorrer à aquisição
desses serviços, nos termos legal e regulamentarmente fixados,
designadamente através do desenvolvimento de parcerias com outras
instituições.

Com os melhores cumprimentos,

A CHEFE DO GABINETE

IGL (Rosário Mendes)

Ri Av 5 de Outubro, ut 107 -9 Andar 1 0t19C1 8 ífJ7$OA

_130 O
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8. Propostas de alteração ao Decreto-Lei 3/2008 de 7 de

Janeiro elaboradas pela Associação Portuguesa de

Psicomotricidade;





Exmo Sr. Presidente da Comissão Parlamentar Educação, Ciência e Cultura, Senhor
Deputado José Ribeiro e Castro e Exma. Sra. Coordenadora do Grupo de Trabalho da
Educação Especial, Senhora Deputada Margarida Almeida:

Em primeiro lugar a Associação Portuguesa de Psicomotricidade (APP) gostaria de
agradecer o convite que nos foi gentilmente endereçado, para participar na Audição
Parlamentar de dia 9 de Maio de 2012.

A APP analisou a Legislação em vigor relativa à Educação Especial aprovada desde
2008 e pretende apresentar recomendações concretas de acordo com o solicitado por
V. Exas. Como já teve oportunidade de expressar, na Conferência Parlamentar de
Educação Especial, a 21 de Março de 2012, a APP considera que a legislação aprovada
em 2008 constituiu um importante progresso relativamente ao anterior
enquadramento legal da Educação Especial, proporcionando respostas mais
adequadas aos alunos com Necessidades Educativas Especiais (NEE), respectivas
famílias e escolas.

No entanto a APP também considera, com base nas informações recolhidas junto dos
nossos associados, profissionais da área da educação especial e da reabilitação
psicomotora, que a redação do Decreto-Lei 3/2008 deveria ser alvo de uma revisão.
Esta revisão entende-se no sentido de melhor definir os procedimentos de sinalização,
avaliação e intervenção com os alunos com NEE, por parte dos apoios especializados
não docentes.

A APP recomenda que sejam os Agrupamentos de Escolas e/ou os Centros de
Recursos para a Inclusão as entidades competentes para a definição das
características dos recursos humanos necessários para avaliar e intervir com as
crianças com NEE. Tanto a avaliação destas crianças, como a intervenção a elas
dirigida, deverão ser baseadas nos resultados da aplicação dos instrumentos
actualmente vigentes no Decreto-Lei 3/2008, a saber, a Checklist da Classificação
Internacional de Funcionalidade (CIF). No que diz respeito aos recursos humanos,



Alterar a redação actual “A execução de respostas educativas de educação especial,

entre outras, ensino do braille, do treino visual, da orientação e mobilidade e terapias”

para “A execução de respostas de educação especial e terapêuticas, tais como, o

ensino do brailie, o treino da orientação e mobilidade, a terapia da fala, a psicologia, a

terapia psicomotora, a terapia ocupacional, entre outras.” A APP considera

imprescindível a referência à Terapia Psicomotora e a possibilidade de proporcionar

outras respostas educativas para além das já especificadas que se venham a

considerar necessárias.

A APP está também atenta ao actual enquadramento legal e realidade profissional da

Intervenção Precoce em Portugal e gostaria de recomendar a este Grupo de Trabalho

a realização de iniciativas semelhantes a esta, que permitisse a discussão pública

acerca da implementação da mais recente legislação em vigor (Decreto-Lei

281/2009).

Agradecendo a oportunidade de participação, encontramo-nos inteiramente

disponíveis para colaborar na elaboração de uma proposta de alteração ao Decreto-Lei

3/2008.

Lisboa, 9 de Maio de 2012

Cristina Vieira

(Presidente da Direcção da Associação portuguesa de Psicomotricidade)



9. Portaria 212/2009 — Licenciatura em Educação Especial

e Reabilitação da Faculdade de Motricidade Humana e a

docência da Educação Especial (Grupo 910).
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de Portugal. com todos os dados relevantes, nomeada
mente:

a) Os diplomas legislativos que a regulam. os estatutos
e regulamentos internos;

h) A composição dos órgãos. incluindo os elementos
biográficos e contactos dos respectivos membros;

e) Os planos e relatórios de actividades:
a’) Os orçarnentos e contas, incluindo os respectivos balanços;
e) O mapa de pessoal.

Artigo 30.°

Prazos

Os prazos para a constituição dos órgãos e para aprova
ção dos regulamentos previstos no presente diploma são
fixados por despacho do membro do Governo responsável
pelas escolas portuguesas no estrangeiro.

Artigo 31.°

Fntrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de
Outubro de 2008. — José Sc5crates Carvalho Pinto de
Sousa — Maria Teresa Gonçalves Ribeiro Emanuel
Augusto dos Santos José António Fonseca F7eira da
Silva — Maria de L urdes Reis Rodrigues.

Promulgado em 4 de Fevereiro de 2009.

Publique-se.

O Presidente da República. ANmBA[. Cvco SILw.

Referendado em 5 de Fevereiro de 2009.

O Primeiro-Ministro, Jose Sácrates Carvalho Pinto
de Sousa.

Artigo l.°

A presente portaria visa identificar os requisitos que
conferem habilitação profissional para a docência nos
grupos de recrutamento da educação especial, a que se
refere a alínea e) do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 27/2006,
de 10 de Fevereiro.

Artigo 2.°

Constitui habilitação profissional para os grupos de
recrutamento da educação especial, 910. 92() e 930. a tini
laridade dc uma qualificação profissional para a docência
acrescida de um dos cursos referidos nas alíneas seguintes:

Li) Um curso de formação especializada nos termos
do n.° 2 do artigo 4.’ do Decreto-Lei n.° 95 97. de 23 de
Abril. acreditado pelo (onselho Científico Pedagógico da
Formação Continua nas arcas e doinínius constantes da
alínea a) dos anexos . e ii da presente portaria;

h) Um curso de qualificação para o exercício de outras
funções educativas, nos lermos do n.° 1 do artigo 4.° do
Decreto-Lei n.° 95/97. de 23 de Abril. acreditado pelo Con
selho Cientifico Pedagógico da Formação Continua, nas
áreas e domínios constantes da alínea a) dos anexos i. ii e Hi
da presente portaria.

Artio 3.’

São. ainda, considerados portadores de habilitação
profissional para os grupos de recrutamento da educação
especial. 910.920 e 930. a titularidade de uma qualificação
protissional para a docência acrescida de um dos cursos
constantes nas alíneas 1’) e e) do anexo e alinca h) dos
anexos u e iii da presente portaria.

Artigo4.’

A presente portaria, da qual fazem parte integrante os
anexos i, ii e in, entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

O Secretário de Estado da Educação. xlter Vicmrino
Lemos. em II de Fevereiro de 2009.

O Programa do XVII Governo, em matéria de política
educativa, reconhece a necessidade de implementar políticas
de mudança estrutural de modo a conseguir uma educação
de qualidade para todos. tornando a escola mais inclusiva.

As exigências do sistema educativo obrigam a que o reco
nhecimento de habilitações para a docência tenha em linha
de conta a realidade actual da escola e da sociedade na pers
pectiva da melhoria do ensino e do desenvolvimento do País.

Revela-se, pois, necessário pôr em prática medidas le
gislativas orientadas para a reorganização e gestão dos re
cursos humanos. o que passa necessariamente por repensar
a necessidade de reconhecimentos adicionais de compe
tências habilitacionais para a docência. designadamente
em áreas nas quais é já evidente a ausência de recursos
docentes nos domínios da educação especial.

A presente portaria visa enquadrar um conjunto de qua
lificações que conferem aptidão para o exercício docente
nos grupos de recrutamento destinados aos recursos hu
manos da educação especial. de molde a cumprir com as
exigências da escola actual.

Assim:
Ao abrigo do n°3 do artigo 2.° do Decreto-Lei

n.° 43.2007. de 22 de Fevereiro. manda o Governo, pelo
Secretário de Estado da Educação. o seguinte:

Grupo de recrutamento 910— Lugares de educação especial
para apoio a crianças e jovens com graves problemas
cognhtivos, com graves problemas motores, com gra
ves perturbações da personalidade ou da conduta, com
multideflciência e para o apoio a intervenção precoce na
infância.

a) Áreas e domínios:
Domínio cognitivo e motor;
Domínio emocional e da personalidade:
Deficiência Mental! Motora
NEE deficiência mental ou rnultideficiência:
NEE deficiência mental;
Multideficiência;
Intervenção precoce;
NEE — dos 2.° e 3.° ciclos do ensino básico;
NEE — educação básica:
NEE — educação infantil, educação básica e secundária:
NEE — educação pré-escolar e 1.0 ciclo do ensino básico:
NEE ensino básico:
NEE — ensinos básico (2.° e 3.° ciclos) e secundário:
NEE — ensinos básico e secundário:
Crianças em risco sócio-educacional:
Dificuldades de aprendizagem:
Dificuldades de aprendizagem e integração:

Portaria n.° 21212009

de 23 de Fevereiro
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Dificuldades de aprendizagem. ligeiras e médias:
Necessidades educativas especiais;
Necessidades especiais de educação:
NEE dificuldades de aprendizagem;
NEE — educação física:
NEE — nível de ensino de cada formando (pré-escolar:

1.0 ciclo: 2.° ciclo: 3.° ciclo: ensino secundário).

h) Formação especializada em educação especial. ante
rior ao Decreto-Lei n.° 95/97. de 23 de Abril:

Curso de Educação Especial nas opções de Deficiên
cia Mental e Problemas Motores; Problemas Visuais e
Multideficiéncia — ESE do Instituto Politécnico do Por
to — Portaria n.° 433 ‘86. de 9 de Agosto:

Educação especial educação pré-escolar e ensino bá
sico (1 .° ciclo) nas opções de Deficiências Motoras e Men
tal; Deficiência Visual e Multideficiência DE — ESE
do Instituto Politécnico do Porto — Portaria n.° 1074/91.
de 23 de Outubro:

Educação especial — educação pré-escolar e ensino
básico (1 .° ciclo) nas opções de Deficiência Mental e De
ficiência Motora: Deficiência Mental e Deficiência Visual:
Deficiência Mental e Deficiência Auditiva — DE ESE
do Instituto Politécnico do Porto — Portaria n.° 1074/91.
de 23 de Outubro, com as alterações introduzidas pela
Portaria n.° 147/97. de 28 de Fevereiro;

Educação especial — ensino básico (2.° e 3.° ciclos) e
ensino secundário — DE — ESE do Instituto Politécnico
do Porto— Portaria n.° 107491. de 23 de Outubro. com
as alterações introduzidas pela Portaria n.° 147,97. de 28
de Fevereiro:

Curso de Educação Especial, nas opções de Problemas de
Motricidade: Problemas de Cognição — ESE do Instituto Po
litécnico de Lisboa— Portaria n.° 441/86. de 13 de Agosto;

Educação especial — educação pré-escolar e ensino
básico (1.0 ciclo) tias opções de Necessidades Educati
vas Ligeiras: Problemas Graves de Cognição: Problemas
Motores Profundos: Multideticiência — DE — ESE do
Instituto Politécnico de Lisboa— Portaria n.° 1072/91.
de 23 de Outubro;

Educação especial educação pré-escolar e ensino
básico (1 ,0 ciclo) nas opções de Necessidades Educativas
Ligeiras: Problemas Graves de Cognição: Problemas Moto
res Profundos: Multideficiência — DE — ESE do Instituto
Politécnico de Lisboa — Portaria n.° 6695. alteração à Por
taria n.° 107291. de 23 de Outubro, e Portaria n.° 1049/97
de 23 de Outubro. alteração à Portaria n.° 1072/9 1:

Educação especial — educação pré-escolar e ensino
básico (1.° ciclo) nas opções de Dificuldades de Apren
dizagem: Problemas Graves de Motricidade e Cogni
ção — DE — ESE do Instituto Politécnico de Coim
bra — Portaria n.° 96292. de 8 de Outubro:

Tducaçào especial —ensino básico (2.° e 3.° ciclos)
e ensino secundário nas opções de Problemas Visuais
e Motores; Problemas de Aprendizagem e de Compor
tamento — DE — ESE do Instituto Politécnico de Lis
boa — Portaria n.° 1072’91, de 23 de Outubro. e Portaria
n.° 66/95 de 26 de Janeiro. alteração à Portaria n.° 1072 91.
de 23 de Outubro:

Educação especial — ensino básico (2.0 e 3.° ciclos) e en
sino secundário nas opções de Deficiência Mental: Detici
éncias Motoras; Deficiências Motoras e Mental; Deticiência
Visual e MLlltideficiência — DE ESE do Instituto Poli
écnico do Porto — Portaria n.° 1074/91. de 23 de Outubro;

Educação especial — ensino básico (2.° e 3.° ciclos) e
ensino secundário, nas opções de Deficiência Mental: Defi
ciência Motora: Deficiência Mental e Deficiência Motora:

Deficiência Mental e Deficiência Visual: Deficiència Men
tal e Deficiência Auditiva — DE — ESE do Instituto Poli
técnico do Porto — Portaria n.° 1074/91. com as alterações
introduzidas pela Portaria n.° 147/97. de 28 de Fevereiro:

Educação especial na opção de Problemas Intelectuais.
Motores, de Dificuldades Múltiplas — DE — da Escola
Superior de Educação Jean Piaget de A lmada e Jean Piaget
de Arcozelo— Portaria n.° 115491. de 7 de Novembro:

Educação especial na opção de Problemas Intelectuais.
Motores, de Dificuldades Múltiplas — DE — da Escola
Superior de Educação Jean Piaget de Viseu — Portaria
n.° 149/95. de 14 de Fevereiro:

Cursos de formação especializada em Educação Espe
cial do Instituto Aurélio da Costa Ferreira. de acordo com
a tipologia dos lugares e com os domínios de formação
mencionados tios certificados dos cursos:

Cursos de forniação especializada em Educação Espe
cial da Casa Pia de Lisboa — despacho n.° 73/MEC/87.
de 12 de Fevereiro. de acordo com a tipologia dos lugares
e com os domínios de formação mencionados nos certifi
cados dos cursos:

Cursos de formação especializada em Educação Espe
cial da Direcção-Geral do Ensino Básico e da Direcção-
-Geral do Ensino Secundário, de acordo com a tipologia
dos lugares e com os domínios de formação mencionados
nos certificados dos cursos.

e) Licenciaturas e DESE (diplomas de estudos supe
riores especializados) no âmbito da educação especial
constantes do anexo ao despacho n.° 25 156/2002 (2.a série).
de 26 de Novembro:

Apoio educativo DE — Escola Superior de Educação
de Santa Maria:

Apoio educativo a populações especiais — DE — Es
cola Superior de Educação de Santarém:

Educação — área de especialização em Necessidades
Específicas de Educação — DE — Universidade de Evora:

Educação e grupos em risco DE — Escola Superior
de Educação de Lisboa;

Educação especial — DE Escola Superior de Edu
cação de Beja; Escola Superior de Educação de Castelo
Branco: Escola Superior de Educação de Coimbra: Escola
Superior Educação de Faro: Escola Superior de Educação
Jean Piaget de Almada: Escola Superior de Educação Jean
Piaget de Arcozelo; Escola Superior de Educação Jean
Piaget de Viseu; Escola Superior de Educação de Lisboa:
Escola Superior de Educação de Paula Frassinetti; Escola
Superior de Educação do Porto: Escola Superior de Edu
cação de Torres Novas: Universidade do Minho:

Educação especial — dificuldades de aprendiza
gem — DE — Escola Superior de Educação de Faro:

Educação especial — educação pré-escolar e ensino
básico (1.0 ciclo) — DE — Escola Superior de Educação
de Lisboa: Escola Superior de Educação do Porto;

Educação especial — ensino básico (2.° e 3.° ciclos) e
ensino secundário — DE — Escola Superior de Educação
de Lisboa; Escola Superior de Educação do Porto:

Educação especial e reabilitação — L — Faculdade de
Motricidade Humana da Universidade Técnica de Lisboa;

Educação especial — ramo Problemas de Aprendiza
gem e Comportamentos — DE Universidade do Minho:

Ensino — área de especialização em Necessidades Es
pecíficas de Educação — DE — Universidade de Evora:

Integração escolar— DE Escola Superior de Edu
cacão de Setúbal.
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ANEXO Ii

Grupo de recrutamento 920 — lugares de educação especial
para o apoio a crianças e jovens com surdez moderada,
severa ou profunda, com graves problemas de comuni
cação, linguagem ou fala.

a) Áreas e domínios:

Domínio da audição e surdez:
Domínio da comunicação e da linguagem:
Deficiência auditiva;
NEE — deficiência auditiva:
ME —- problemas de audição e comunicação:
Problemas auditivos e de comunicação:
Problemas de comunicação e linguagem e deficiência

auditiva.

h) Formaçào especializada em educação especial. ante
rior ao Decreto-Lei n.° 95/97. de 23 de Abril:

Curso de Educação Especial, na opção de Problemas
Auditivos e de Linguagem — ESE do instituto Politécnico
do Porto — Portaria n.° 433/86, de 9 de Agosto;

Educação especial — educação pré-escolar e ensino bá
sico (1.0 ciclo), nas opções de Deficiência Auditiva Proble
mas de Linguagem — DE ESE do Instituto Politécnico
do Porto— Portaria n.° 107491. de 23 de Outubro:

Deliciência mental e deficiência auditiva — ESE do
Instituto Politécnico do Porto — Portaria n.° 1074/91, de
23 de Outubro, com as alterações introduzidas pela Portaria
n.° 147/97, de 28 de Fevereiro:

Curso de Educação Especial na opção de Problemas
de Comunicação — ESE do Instituto Politécnico de Lis
boa — Portaria n.° 44186. de 13 de Agosto:

Educação especial — pré-escolar e ensino básico (1.0 ci
clo). na opção de Problemas Graves de Comunicação Educa
ção — DE ESE do Instituto Politécnico de Lisboa Por
taria n.° 1072/91. de 23 de Outubro, com as alterações
introduzidas pela Portaria n.° 1049/97, de 13 de Outubro;

Educação especial — ensino básico (2.° e 3.° ciclos)
e ensino secundário na opção de Problemas Auditivos e
de Linguagem — DE — ESE do Instituto Politécnico de
Lisboa Portaria n.° 1 07291. de 23 de Outubro:

Educação especial educação pré-escolar e ensino bá
sico (1.0 ciclo) na opção de Problemas Graves de Co
municação — DE — ESE do Instituto Politécnico de
Lisboa — Portaria n.° 66/95. de 26 de Janeiro, alteração
à Portaria n.° 1072/91. de 23 de Outubro;

Educação especial — ensino básico (2.° e 3.° ciclos)
e ensino secundário, na opção de Problemas Auditivos e
de Linguagem — DE — ESE do Instituto Politécnico de
Lisboa — Portaria n.° 66/95. de 26 de Janeiro, alteração
à Portaria n.° 107291. de 23 de Outubro:

Educação especial — educação pré-escolar e en
sino básico (1.° ciclo), na opção de Deficiência Audi
tiva — DE — Escola Superior de Educação de Torres
Novas — Portaria n.° 114/95, de 3 de Fevereiro:

Educação especial — ensino básico (2.° e 3.° ciclos) e
ensino secundário, nas opções de Deficiência Auditiva;
DeficiênciaAuditiva Problemas de Linguagem: Problemas
de Linguagem — DE ESE do Instituto Politécnico do
Porto — Portaria n.° 1074 91. de 23 de Outubro:

Educação especial — ensino básico (2.° e 3.° ciclos) e
ensino secundário, nas opções de Deficiência Auditiva:
Deficiência Mental e Deficiência Auditiva — DE ESE
do Instituto Politécnico do Porto — Portaria n.° 1074/91.
de 23 de Outubro. com as alterações introduzidas pela
Portaria n.° 147/97, de 28 de Fevereiro:

Educação especial, na opção de Problemas Audi
tivos — DE — da Escola Superior de Educação Jean
Piaget de Almada e Jean Piaget de Arcozelo — Portaria
n.° 1154/91, de 7 de Novembro:

Educação especial na opção de Problemas Auditi
vos — DE — da Escola Superior de Educação Jean Piaget
de Viseu — Portaria n.° l49’95. de 14 Fevereiro:

Cursos de formação especializada em Educação Espe
cial do Instituto Aurélio da Costa Ferreira. de acordo com
a tipologia dos lugares e com os domínios de formação
mencionados nos certificados dos cursos:

Cursos de formação especializada em Educação Especial
da Casa Pia de Lisboa — despacho n.° 73/MEC/87. de 12 de
Fevereiro. de acordo com a tipologia dos lugares e com os do
mínios de formação mencionados nos certificados dos cursos:

Cursos de formação especializada em Educação Espe
cial da Direcção-Geral do Ensino Básico e da Direcção-
-Geral do Ensino Secundário. de acordo com a tipologia
dos lugares e com os domínios de formação mencionados
nos certificados dos cursos.

ANEXO III

Grupo de recrutamento 930 — lugares de educação
especial para apoio educativo

a crianças e jovens com cegueira ou baixa visão

a) Áreas e domínios:

Domínio da visão;
Deficiência visual;
Orientação e mobilidade do aluno com deficiência visual.

h) Formação especializada em educação especial. ante
rior ao Decreto-Lei n.° 95/97. de 23 de Abril:

Curso de Educação Especial. na opção de Problemas
Visuais e Multideticiência ESE do Instituto Politécnico
do Porto — Portaria n.° 433/86. de 9 de Agosto;

Educação especial — educação pré-escolar e ensino bá
sico (1 .° ciclo) — deficiência mental e deficiência visual —

DE — ESE do Instituto Politécnico do Porto Portaria
n.° 1074/91, de 23 de Outubro. com as alterações intro
duzidas pela Portaria n.° 147/97, de 28 de Fevereiro:

Curso de Educação Especial. na opção de Problemas
de Motricidade — ESE do Instituto Politécnico de Lis
boa — Portaria n.° 441/86. de 13 de Agosto:

Educação especial — educação pré-escolar e en
sino básico (1.° ciclo), na opção de Problemas de
Visão — DE — ESE do Instituto Politécnico de Lis
boa — Portaria n.° 66/95, de 26 de Janeiro, alteração à
Portaria n.° 1072/91. de 23 de Outubro, com as alterações
introduzidas pela e Portaria n.° 1049/97. de 13 de Outubro:

Educação especial ensino básico (2.° e 3.° ciclos)
e ensino secundário, na opção de Problemas Visuais e
Motores — DE — ESE do Instituto Politécnico de Lis
boa — Portaria n.° 1072/91. de 23 de Outubro:

Educação especial — ensino básico (2.° e 3.° ciclos)
e ensino secundário, na opção de Problemas Visuais e
Motores — DE — ESE do Instituto Politécnico de Lis
boa — Portaria n.° 66/95. de 26 de Janeiro, alteração à
Portaria n.° 1072/91. de 23 de Outubro:

Educação especial — educação pré-escolar e ensino bá
sico (1 .o ciclo), na opção de Deficiência Visual — DE — Es
cola Superior de Educação de Torres Novas — Portaria
n.° 114/95, de 3 de Fevereiro:

Educaçào especial — ensino básico (2.° e 3•0 ciclos) e en
sino secundário, nas opções de Deficiência Visual: Deficiên
cia Visual e Multideficiência — DE — ESE do Instituto Po
litécnico do Porto — Portaria n.° 1074/91. de 23 de Outubro:
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Educação especial — ensino básico (2.° e 3.° ciclos)
e ensino secundário, nas opções de Deficiência Mental e
Deficiência Visual; Deficiência Visual DE ESE do
Instituto Politécnico do Porto— Portaria n.° 1074/91. de
23 de Outubro. com as alterações introduzidas pela Portaria
n.° 147.97. de 28 de Fevereiro:

Educação especial. na opção de Problemas Visuais
DE Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada
e Jean Piagel de Arcozelo — Portaria n.° 115491. de 7 de
Novembro;

Educação especial, na opção de Problemas Visuais —

DE — Escola Superior de Educação Jean Piaget de Vi-
seu— Portarian.° 149/95, de 14 de Fevereiro;

Cursos de formação especializada em Educação Espe
cial do Instituto Aurélio da Costa Ferreira. de acordo com
a tipologia dos lugares e com os domínios de formação
mencionados nos certificados dos cursos:

Cursos de formação especializada em Educação Especial
da Casa Pia de Lisboa despacho n.° 73 MEC 87. de 12 de
Fevereiro. de acordo com a tipologia dos lugares e com os do
mínios de formação mencionados nos certificados dos cursos:

Cursos de formação especializada em Educação Espe
cial da Direcção-Geral do Ensino Básico e da Direcção-
-Geral do Ensino Secundário, de acordo com a tipologia
dos lugares e com os domínios de formação mencionados
nos certificados dos cursos.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assem biela Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores n.° 6/20091A

Encarrega a Comissão Especializada Permanente de Assuntos
Parlamentares, Ambiente e Trabalho de, no uso do direito de
acompanhamento do serviço público de rádio e televisão nos
Açores, conferido pela alínea do n.° 2 do artigo 42.° do Es
tatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores
e pelo n.° 5 do artigo 5.° dos Estatutos da Rádio e Televisão de
Portugal, S. A., proceder à audição anual do director do Centro
Regional dos Açores da RTP, S. A.

O direito de acompanhamento. pela Assembleia Legis
lativa, do serviço público de rádio e televisão nos Açores.
através da audição do director do Centro Regional dos
Açores da Rádio e Televisão de Portugal, S. A., está pre
visto na alínea cl) do n.° 2 do artigo 42.° do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. na re
dacção da terceira revisão aprovada pela Lei n.° 2/2009.
de 12 de Janeiro, e no n.° 5 do artigo 5.° dos Estatutos da
Rádio e Televisão de Portugal. S. A.. aprovados pela Lei
n.0 8’2007. de 14 de Fevereiro.

Essa audição reveste carácter anual e a Assembleia Le
gislativa da Região Autónoma dos Açores exercitou tal
prerrogativa, pela primeira vez. em 14 de Fevereiro de 2008.

Recentes notícias relativas á situação da RTP-Açores
aconselham que aAssembleia Legislativa, para o exercício
cabal daquelas funções de acompanhamento do serviço
público de rádio e televisão nos Açores. proceda também
à audição dos representantes dos trabalhadores do Centro
Regional dos Açores da RTP, S. A.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores. nos termos da alínea cl) do n.° 2 do artigo 42.°
do Estatuto Político-Administrativo, resolve o seguinte:

A Comissão Especializada Permanente de Assun
tos Parlamentares, Ambiente e Trabalho da Assembleia
Leisiativa da Região Autónoma dos Açores. no exerci-

cio do direito de acompanhamento do serviço público de
rádio e televisão nos Açores. conferido pela alínea d) do
n.° 2 do artigo 42.° do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma dos Açores, na redacção da terceira
revisão aprovada pela Lei n.° 2.2009. de 12 de Janeiro, e
no n.° 5 do artigo 5,° dos Estatutos da Rádio e Televisão
de Portugal. S. A.. aprovados pela Lei n.° 8/2007. de 14
de Fevereiro. deve proceder à audição anual do director
do Centro Regional dos Açores da RTP. 5. A.

2 — Ainda no exercício das respectivas funções de
acompanhamento do serviço público de rádio e televisão
nos Açores, a Comissão Especializada Permanente de As
suntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho deve proceder
também à audição dos representantes dos trabalhadores do
Centro Regional dos Açores da RTP, S. A.

3 —— A referida Comissão deve elaborar um relatório das
diligências efectuadas. a apresentar no Plenário daAssem
bleia Legislativa, no prazo máximo de 45 dias. contado da
data de aprovação da presente resolução.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au
tónoma dos Açores. na Horta. em 30 de Janeiro de 2009.

O Presidente daAssembleia Legislativa, Francisco Ma
nuel Coelho Lopes Cabral.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.° 1120091A

O presente diploma regulamenta o regime de incentivos
à compra de terras agrícolas (RICTA). criado pelo Decreto
Legislativo Regional n.° 23/2008/A. de 24 de Julho.

O RICTA pretende estimular as operações de aquisição
de terra, através da bonificação dos juros de empréstimos
contratados para o efeito, visando igualmente incentivar o
emparcelamento, através da concessão adicional de uma
comparticipação a fundo perdido, contribuindo para a re
dução parcelar das explorações agrícolas.

O RICTA representa, como é referenciado no preâm
bulo do respectivo diploma de criação, um instrumento
essencial de reestruturação fundiária e de preservação
da unidade das explorações existentes, constituindo, por
isso, um importante instrumento de política agrícola. o
que aconselha que as competências da sua coordenação e
gestão sejam atribuídas à sociedade anónima de capitais
exclusivamente públicos, IROA, 5. A.

Assim, nos termos da alínea cl) do n.° 1 do artigo 227.°
da Constituição, da alínea b) do n.° 1 do artigo 89.° do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e do artigo l5.° do Decreto Legislativo Regional
0 23/2008/A, de 24 de Julho, o Governo Regional decreta
o seguinte:

Artigo l.°

Objecto

O presente diploma visa regulamentar o regime de in
centivos à compra de terras agrícolas (RICTA). criado
pelo Decreto Legislativo Regional n.° 23/2008/A, de 24
de Julho.

Artigo 2.°

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

1) «Agricultor a título principal (ATP)»:

a)A pessoa singular cujo rendimento bruto proveniente
da actividade agrícola é igual ou superior a 50° do seu
rendimento lobal e que dedica nelo menos 50° o do seu



10. Declaração da Presidente do Conselho Científico da

Faculdade de Motricidade Humana sobre os Planos de

Estudos da Licenciatura em Educação Especial e

Reabilitação e da Licenciatura em Reabilitação

Psicomotora (Pré-Bolonha).
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Declaração

Para os devidos efeitos se informa que o curso de Licenciatura em Educação

Especial e Reabilitação tem 125 Unidades de Crédito, sendo que 74 pertencem às

áreas científicas de Ciências da Educação e de Educação Especial e Reabilitação

(Diário da República, II Série, n° 196 de 23 de Agosto de 1999).

Mais se informa que o curso de Reabilitação Psicomotora também com 125

Unidades de Crédito, tem 78 Unidades de Crédito em Ciências Educação e Educação

Especial e Reabilitação (Diário da República, II Série, n° 128 de 4 de Junho de

2002).

Assim, e para efeitos de intervenção em meio escolar, considera-se que as

competências adquiridas nestes dois cursos são semelhantes para efeitos de

colocação por oferta de Escola na categoria de Educação Especial.

Faculdade de Motricidade Humana, 22 de Dezembro de 2008

A Presidentê dó Conselho Científico

(Profa Doutora Leonor Moniz Pereira)

lade de Matricidade Humana • Estrada da (Sosca 495 644 (nz (i[)pds

..

......
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro

Despacho n.° 1080312011
Nos termos da alínea a) do n.° l do artigo 38.° da Portaria n.° 83-A/2009.

de 22 de Janeiro, alterada pala Portaria n.° l45-A/20 1 l.de 6 de Abril. de
termino a cessaçáo do procedimento concursal comum aberto pelo a iso
n 20013/2010. publicado no Diário da Repzih/ica. 2.° série. n:’ 197.
para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de
técnico Superior Grea de Direito) do mapa de pessoal da Comissão de
toordenação e Desenvols irnento Regional do Centro, por inexistência
de candidatos à sua prossecução.

22 de Agosto de 2011. — O Presidente. Prof Doutor .d,fredo Ro
drigues Marques.

MINISTÈRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.° 1080412011

205062551

— Nos termos do disposto no artigo ll.° do Decreto-Lei n.° 2262188.
dc 23 de Julho. nomeio a assistente técnica Elvira Maria Sousa Oliseira
Libano para exercer flmnções de apoio administrativo no meu Gabinete.
em cedência de interesse público pela Secretaria-Geral do Ministério
da Saúde, sem suspensão do estatuto de origem.

2 — A remuneração mensal, paga pelo serviços de origem, acresce o
valor de 80 % sobre o vencimento base. incluindo os subsídïos de férias
e de Natal, a suportar por verbas do orçamento do meu Gabinete.

3 — O presente despacho produz etèitos a partir de 21 de Junho de
2011.

1 de Agosto de 2011. — O Ministro da Saúde. Pau/o José de Ribeiro
1/O,(a de lÍticedo.

Despacho n.° 1080512011

205059652

— Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 2.° e no n.° 4 do artigo
6.° do Decreto-lei n.° 262/88. de 23 de Julho. nomeio a licenciada Maria
de Fátima Madeira de Almeida, técnica superior do mapa de pessoal da
Secretaria-Geral do Ministério das Finanças, para prestar colaboração ao
meu (jabinete na realização de trabalhos e estudos de carácter jurídico.
mediante cedência de interesse público.

2 — E atribuido á nomeada o estatuto remuneratório de equiparado
a adjunto de gabinete, incluindo abono para despesas de representação.
subsídios de refeição. de Natal e de Lrias.

3 — A presente nomeação é tèita por um ano, eventualmente pror
rogável. podendo ser revogada a todo o tempo sem direito a qualquer
indemnização.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de l de Agosto de
2(111.

1 de Agosto de 2011. — O Ministro da Saúde. f’aulo José de Ribeiro
tÍo,ta de (íacedo.

Despacho n.° 10806/2011
— Nos termos e ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 2.° e nos

artigos 4.° e 6° do Decreto-Lei n.° 262188. de 23 de Julho. nomeio em
comisSão de sers iço o licenciado Tiago Alexandre Carvalho dos Santos
para exercer o cargo de adjunto do meu Gabinete, para o efeito requi
sitado ao Caixa — Banco de Investimento. 5 .A.

2 — Para etéitos do n.° 4 do artigo 6° do referido diploma, o nomeado
opta pela remuneração que aufere naquela instituição de origem.

3 — A presente nomeação produz etèitos a partir de 1 de Agosto
de20ll.

l de Agosto de 2011. — O Ministro da Saúde. Pau/o José de Ribeiro
tio ita de 1Íacedo.

205060194

exercer o cargo de adj tinto do meu Gabinete, para o efeito requisitado
ao Banco de Portugal.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Agosto
de 2011.

1 de Agosto de 2011. — O Ministro da Saúde. Paulo José de Ribeim
.lÍoita de tlacedo.

205060283

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.° 10808/2011

— Nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 2°. nos n.°’ 1 e 4 do ar
tigo 6.° e no n.° 3 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.° 262/88. de 23 de Julho.
nomeio em comissão de serviço a licenciada Maria Joaquina Rodrigues
Sobral de Matos, administradora hospitalar de 1.’ classe e 2.° grau do
mapa de pessoal do Centro Hospitalar do Oeste Norte, para exercer o
cargo de adjunta do meti Gabinete. em cedência de interesse público.
auferindo a remuneração correspondente ao seu lugar de origem.

2 —A presente nomeação produz efeitos a 11 de Agosto de 21)11.

25 de Agosto de 2011. — O Secretário de Estado da Saúde. tllanue/
Ferrei,’u iéixeira.

Secretaria-Geral

Deciaração n.° 23812011

205061652

Para os devidos efeitos, torna-se público que. de harmonia com as dis
posições conjugadas do artigo 13°. n.° 1 dos Estatutos da SPMS — Ser
siços Partilhados do Ministério da Saúde. E. P. E., constante do anexo ao
Decreto-Lei n.° 19/2010. de 22 de Março. do artigo 27° do Decreto-Lei
n.° 71/2007. de 27 de Março. e do artigo 404°, n.° 2 do Código das
Sociedades Comerciais. os licenciados José Alberto Cardoso Marques
e Maria Joaquina Roclrigues Sobral de Matos cessaram, por renúncia. as
funções que vinham exercendo. respectivamente. no cargo de presidente
e de vogal do conselho de administração da SPMS. E. P. E.. com efeitos
reportados a II de Agosto de 2011. data em que ocorreu a nomeação
dos nos os titulares do conselho de administração da re)érida entidade
pública empresarial, através da Resolução do Conselho de Ministros
n.° 15/2011. publicada no Diário da República. 2° série. n.° 162, de 24
de Agosto de 2011.

25 de Agosto de 2011. — A Secretária-Geral-Adjunta, em substituição
do Secretário—Geral. ,Sm,ic/ra Cavaca.

Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso (extracto) n.° 1700112011

2(5063175

26 de Agosto de 2011. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi
nistraçào. iIai’garida .tÍom’a 1/meias. Mestre.

205063515

Diana Sotia Rodrigues de Sousa. Enfermeira do mapa de Pessoal da
- Maternidade Dr. Alfredo da Costa. denuncia a relação contratual detida

20)059669 com esta Instituição sob a figura de contrato de trabalho em funções
públicas por tempo indeterminado, com produção de efeitos a partir
de lO de Setembro de 2011, conforme o n.° 1 do artigo 286.° da Lei
n.° 59/2008 de II de Setembro.

Despacho n.° 1080712011

— Nos (ermos do disposto no n.° 1 do artigo 2.° e no n.° 1 do ar—
tigo 6° do Decreto-Lei n.° 262/88. de 23 de Julho. nomeio em comissào
de serviço o licenciado André Fjlipe de Sotmsa da Trindade Ferreira para

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete da Secretária de Estado do Ensino Básico
e Secundário

Despacho n.° 1080912011

Os regulamentos dos exames dos ensinos básico e secundário apro
sados pelo despacho normativo mi. 19/2008. de 19 de Março. com as
alterações introduzidas pelos despachos normatisos n.° 10/2009. de 19 de
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Fevereiro. 7/2010. de 16 de Março. e 7/2011. de 5 deAbril. estabelecem
que a classificação e a reapreciação das provas dos exames nacionais do
3.° ciclo do ensino básico, bem como das provas dos exames nacionais
do ensino secundário, são da competência de professores classificadores
e relatores dos estabelecimentos de ensino publico e particular e coo
perativo. pertencentes às bolsas de classificadores constituídas para o
efeito. Compete também a estes professores a reapreciação dos exames
de equivalência à frequência.

Considerando que os processos de reapreciação e reclamação das pro
v as de exames dos ensinos básico e secundário, ao contrário do processo
de classificação, não são entendidos como uma actividade directamente
decorrente do conteúdo funcional dos docentes. regularmente inscrita nas
suas obrigações profissionais. quer do ponto de vista pedagógico quer
do ponto de vista administrativo e regulamentar, determino que:

Pela reapreciação de cada prova do ensino básico e do ensino
secundário seja devida a importância ilíquida de € 7.48.

2 — Os especialistas que asseguram a análise e decisão das recla
mações relativas às reapreciações recebem a importância ilíquida de
€ 14.96 por reclamação.

3 Cabe aos estabelecimentos de ensino público, particular ou
cooperativ o o processamento dos pagamentos a que se referem os nú
meros anteriores.

9 de Agosto de 2011 —A Secretária de Estado do 1 nsino Básico e
Secundário. Isabel ‘ttaria Cabrita de Araújo Leite dos Santos Silva.

205061239

Despacho n.° 1081012011

—Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.° 3 e 4 do artigo 2.°
e do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 262/88, de 23 de Julho. nomeio em
comissão de serviço a professora do quadro de nomeação definitiva da
Escola Básica Integrada de Lagoa. São Miguel. licenciada Carla Sotia
Sobrinho Lourenço Sampaio. em regime de cedência de interesse pú
blico e sem suspensão do estatuto de origem, para exercer funções de
assessoria junto do meu Gabinete.

2 A nomeada auferirá a remuneração mensal estabelecida para o
cargo de adjunto, incluindo o abono para despesas de representação, acres
cida dos respectivos subsídios de férias. de Natal e de refeição, de acordo
com o estabelecido no n.° 1 do artigo 9.° do mencionado diploma legal.

3 — O pagamento de abono para ajudas de custo nas deslocações que
efectuar é equïvalente ao estabelecido para os adjuntos dos gabinetes
ministeriais.

3 — A presente nomeação produz efeitos desde 22 de Agosto de 2011

22 de Agosto de 2011 A Secretária de Estado do Ensino Básico
e Secundário. Isabel Varia Cabrita de Jraújo Leite dos Santos Silva.

205061255

Despacho n.° 1081112011

A aposta na exigência da prestação de um ensino de qualidade obriga.
fundamentalmente. a uma melhoria da qualificação dos docentes. quer
do ponto de vista dos conhecimentos científicos e tecnológicos. quer
dos conhecimentos de natureza pedagógica e didáctica.

Considerando a necessidade de todos os docentes do ensino particular
e cooperativ o, incluindo os das escolas profissionais privadas, serem
detentores de habilitação profissional, o despacho n.° 18 040/2008, de
4 de Julho. determina as condições de aquisição da profissionalização
e da sua dispensa para aqueles que. com mais tempo de serviço e idade,
gozam já devasta experiência de trabalho na escola. Quanto aos demais
determina que a manutenção do seu exercício fica dependente da aqui
sição de qualificações profissionais.

Determina o n.° 4 do referido despacho que o limite da aquisição da
profissionalização corresponda ao termo do ano escolar 2010-2011,
Contudo. cientes dos constrangimentos surgidos no que respeita á oferta
de cursos habilitadores dessa qualificação, entende o Governo alargar o
limite do prazo até ao final de 2012-20 13.

Importa ainda reforçar a ideia de que as áreas técnicas. tecnológicas
e práticas dos cursos profissionais devem constituir instrumentos de
preparação e ligação à vida activa, apostando-se no reforço dos saberes
que qualifiquem os alunos para o mercado de trabalho.

\ssim. nos termos do artigo 42. do Decreto-Lei n.’ 287/88, de 19
de Agosto. alterado pelo Decreto-Lei n.° 345/89. de II de Outubro.
determino que o disposto no n.’ 4 do despacho n.° 18 040/2008. de 4 de
Julho. seja prorrogado até ao final do ano lectivo 2012-2013.

22 de Agosto de 2011. A Secretária de Estado do Ensino Básico e
Secundário. Isabel Varia cabrita de 4raújo leite dos Santos Silva.

205061247

Despacho n.° 1081212011

O Decreto-Lei n. 88/2006. de 23 de Maio. inscreve-se nas políticas
que tendem a promover o aumento das aptidões e qualificações dos
Portugueses. diunificar o ensino e potenciar a criação de novas opor
tunidades. impulsionando o crescimento soem—eu ltural e económico

do País, ao possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados
geradores de uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimento,
através do ensino e da formação, com a componente da inserção profis
sional qualificada, os cursos de especialização tecnológica (CET) visam
criar novas oportunidades e formação ao longo da vida.

Considerando que a decisão de criação e entrada em funcionamento de
um CE3 num estabelecimento de ensino público, particular ou coopera
tivo com autonomia ou paralelismo pedagógico que ministre cursos de
nível secundário de educação é da competência do Ministro da Educação.
nos termos do artigo 34.° do referido diploma:

Considerando, ainda, que nos termos do artigo 42.° do Decreto-
-Lei o.0 88/2006. de 23 de Maio. o pedido foi instruído e anali
sado pela Agência Nacional para a Qualificação. 1. P.. a qual, no
âmbito da reorganização dos serviços centrais do Ministério da
Educação. sucedeu nas atribuições da Direcção-Geral de Forma
ção Vocacional, designada, nos termos do artigo 41.° do mesmo
diploma, como serv iço instrutor, pelo despacho n.° 1647/2007,
de 8 de Janeiro, publicado no Diário da República. 2.0 série. de
1 de Fevereiro de 2007:

Determino, ao abrigo do artigo 43.° do Decreto-Lei n.° 88/2006. de
23 de Maio:

1 E criado o curso de especialização tecnológica em Banca e Seguros
proposto pelo INETESE Instituto de Educação Iécnica de Seguros.
escola profissional privada criada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 4/98, de
8 de Janeiro, e autorizado o seu funcionamento, a partir da data da pu
blicação do presente despacho. nas suas instalações em Lisboa. Castelo
Branco. Evora. Faro. Leiria. Funchal, Angra do Heroísmo, Ponta Delgada
e Porto, nos termos do anexo ao presente despacho. que faz parte inte
grante do mesmo.

2 — O plano de estudos do curso referido no número anterior cumpre
o referencial de formação integrado no Catalogo Nacional de Qualifi
cações.

3 — O funcionamento do curso a que se refere o n.° 1 efectua
-se em regime pós-laboral. cumprido integralmente o seu plano de
formação.

4 — O presente despacho é válido para o funcionamento do curso
em três ciclos de formação consecutivos, devendo o 1.0 ciclo ïniciar-se,
obrigatoriamente, até ao início do ano lectivo subsequente à data de
entrada em vigor do presente diploma.

22 de Agosto de 2011. —A Secretária de Estado do Ensino Básico
e Secundário. Isabel llaria Gabrita de ,Jraú!o Leite dos Santos Silva.

ANI-XO

— Denominação do curso de especialização tecnológica — Banca
e Seguros.

2 Instituição de formação — INl FFSE Instituto de Educação
Fécnicade Seguros.

3 — rea de formação — 343 — Finanças. Banca e Seguros.
4— Perfil profissional técnico(a) especialista em banca e seguros.
Descrição geral — acompanhar e desenvolver a carteira de clientes

da instituição, intervindo na área comercial através da promoção dos
produtos de forma a captar novos clientes e fidelizar e acompanhar de
forma personalizada os clientes actuais, e colaborar activamente na
gestão económica e financeira da empresa.

5 Referencial de competências a adquirir:

ftilizar técnicas de pesquisa, recolha e tratamento da informação
reles ante:

Interpretar informação sobre produtos/serviços bancários e de seguros:
Identificar e utilizar o vocabulário técnico usado na actividade da

banca e seguros:
Identificar e utilizar as estratégias e as metodologias de comunicação

nas empresas de banca e seguros:
tilizar técnicas e métodos de cálculo de probabilidades e estatística:

Caracterizar as principais instituições habilitadas a operar no mercado
monetário português:

Identificar e analisar as instituições habilitadas a operar no mercado
de valores mobiliários:

Identificar e caracterizar as instituições financeiras, as autoridades de
controlo e as regras de actividade no sistema financeiro português:

Identificar, classificar e caracterizar os principais impostos que inte
gram o sistema fiscal português:

Analisar os benefícios fiscais previstos no sistema fiscal português:
1 tilizar programas informáticos de gestão de base de dados. gestáo

de informação pessoal e folha de cálculo:
tilizar sistemas de comunicação em rede (lnternet e intranet):

Identíticar e interpretar um plano de ,narketing;
Interpretar uma ficha de produto:
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Instituto da Droga e da Toxicodependência, 1. P.

Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho n.° 1701712011

NOS termos e ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 36.° do Código
de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 442/91.
de 15 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 6/96.
de 31 de Janeiro. e no uso da autorização concedida pelo n.° 4 do Des
pacho n.° 14901/2011. de 24 de Outubro de 2011. do Presidente do
Conselho Directivo do IDT. 1. P.. publicado no Diário da República
n.° 211. 2. série, de 03 de Novembro de 2011. subdelego no Subdelegado
Regional da Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo. do IDT. 1. P..
a competência para a prática dos seguintes actos:

1 — No ãmbito da gestão de recursos humanos:

a) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário.
nocturno e em dias de descanso semanal, complementar e tèriado, nos
termos da alínea h) do n.° 2 do artigo 161.0 do Regime de Contrato de
Trabalho cm Funções Públicas, aprovado pela Lei n.° 59/2008. de II de
Setembro. para além dos limites lixados no n.° 1 da citada disposição
legal e com a observância do limite imposto pelo corpo do n.° 2:

h) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores dos serviços.
em estágios. congressos. reuniões, seminários. colóquios. cursos de for
mação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora do território
nacional. incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa em
quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário, do Conselho da
Europa e da Organização Mundial de Saúde, nos termos da legislação
aplicável e observância do disposto no Despacho n.° 867/2002(2° série).
publicado no Diário da República n.° II. de 14 de Janeiro de 2002,
quando não importem custos para o serviço.

2 — No âmbito da gestão orçamental. exceptuando o PIDDAC:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação e
aquisição de bens ou serviços até € 300.000,00:

á) Designar os júris e delegar a competência para proceder à audiência
prévia cuio valor não exceda o agora subdelegado:

e) Conceder o adiantamento a empreiteiros e a fornecedores de bens e
serviços de preço de valor igual ou inferior a € 45.000.00. desde que res
peitados os condicïonalismos previstos nos nos 1 e 2. do artigo 292.° do
Código de Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008.
de 29 de Janeiro.

3 — O Subdelegado Regional apresentará. com uma periodicidade
trimestral, um relatório síntese com elementos estatísticos e de custos.
relativos aos actos praticados. de harmonia com as alíneas a) e h) do
n,° 1 da presente deliberação.

4 — O Subdelegado da Delegação Regional de Lisboa e Vale do
Feio, do IDT. 1. P. é:

O licenciado José Ángelo Vieira de Sousa.

5 — A presente deliberação produz efeitos desde 28 de Junho de 2011.
ficando, por este meio, ratificados todos os actos entretanto praticados
no âmbito da presente subdelegação de competências.

13 de Dezembro de 2011. — O Delegado Regional. António Manuel
Figueïredo Maia.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

205459947

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino
e da Administração Escolar

Despacho n.° 1701812011

Considerando que. nos termos do n.° 1. do artigo 14.° dos estatutos
anexos ao Decreto-Lei n.° 89-13/99. de 9 de Abril. o Conselho Fiscal da
Fundação Escola Portuguesa de Macau (FEPM) integra um membro
designado pelo Conselho de Administração:

Considerando que o membro anteriormente designado pelo Conselho
de Administração passou a exercer funções num organismo cuja tutela
não pertence ao Ministério da Educação e Ciência:

Considerando que o Conselho de Administração deliberou designar. em
substituição da Mestre Maria Isabel Lopes Afonso Pereira Leitão, a Mes
tre Glória Filomena Silva Monteiro Lima, que exerce funções de Direc
tora de Serviços na Secretaria-Geral do Minïstério da Educaçào e Ciência:

Assim. nos termos do disposto no n.° 1. do artigo 14° do anexo ao
Decreto-Lei o. 89-13/99. de 9 de Abril. e nos termos dos poderes que

me Íbram delegados através do Despacho n.° 10041/2011. de lO de
Agosto. determino:

O Conselho Fiscal da Fundação passa a integrar na sua compo
sição a Mestre Glória Filomena Silva Monteiro Lima, pelo Conselho
de Administração da Fundação Escola Portuguesa de Macau. que com
pletará o mandato correspondente ao triênio 2009-2012.

2 — Mantêm-se os mandatos dos Licenciados Antónïo Alexandre
Pereira Borges. revisor oficial de contas, que preside. e Guilherme Vaz.
designado pela Fundação Oriente.

3 O presente Despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

12 de Dezembro de 2011. — O Secretário de Estado do Ensino e da
Administração Escolar, João (‘asanova de Almeida.

Despacho n.° 1701912011

205458586

O Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos
Professores dos Ensinos Básico e Secundário. aprovado pelo Decreto-
-l ei n.° 15/2007. de 16 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto4ei
n.° 270/2009. de 30 de Setembro. e o Decreto-Lei n.° 20/2006, de 31
de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.° 5 1/2009. de 27 de Fevereiro.
determinam a habilitação profissional legalmente exigida como requisito
de admissão a corice”o.

Considerando que muitos m centes dete ores de habilitação própria.
em exercício efecti de fu lões docen s, possuem já o tempo de
serviço necessário i ispens do segund ano da profissionalização,
como previsto no o.° 1 do artigo 43.° do Decreto-E ei n.° 287/88. de 19
de Agosto. com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 345/89.
de 11 de Outubro:

Considerando que a Universidade Aberta monstra o Curso de Profis
sionalização em Serviço, possibilitando satisfazer o interesse público
subjacente à exigência da qualidade de ensino com as expectativas
profissionais destes docentes. determino:

— E reconhecida como profissionalização em serviço, para efeitos
do Decreto-Lei n.° 2 87/88. de 19 de Agosto. na redacção dada pelos
Decreto-Lei n.° 345/89, de li de Outubro. Decreto-Lei n.° 1 5-A!99. de
19 de Janeiro. e Decreto-E cio.0 127/2000, de 6 de Julho, a conclusão com
aproveitamento do curso de profissionalização em Serviço, ministrado
pela Universidade Aberta, até ao final do ano escolar de 2012-2013.

2 — 1>ara os efeitos previstos na alínea h) do n.° 1 do artigo 22.° do
LCD. são reconhecidos como detentores de habilitação profissional os
candidatos que ao abrigo do presente despacho reúnam. cumulativa
mente. os seguintes requisitos:

a) Que à data da inscrição no curso sejam titulares de habilitação
própria para a docência, nos termos da legislação aplicável e possuam
cinco anos completos de serviço docente em 31 de Agosto de 2012;

á) Possuam seis anos completos de serviço docente efectivo em 31 de
Agosto de 2013, estando, assim, nos termos do artigo 43.° do Decreto-Lei
n.° 287/88. com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 345/89,
de II de Outubro. dispensados do segundo ano da profissionalização:

e) Tenham concluído o curso da profissionalização em serviço ao
abrigo do presente despacho até ao final do ano escolar de 2012-2013.

3 — A classificação profissional resulta da aplicação da fórmula
referida no n,° 2 do artigo l4.° do Decreto-Lei n.° 287/88. de 19 de
.\gosto. com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.° 127/2000. de 6 de
Julho. com a adaptação prevista no o.° 3 do artigo 43.° do Decreto-Lei
n.° 287/88. de 19 de Agosto. com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.° 345/89. de 11 de Outubro.

4—A homologação da classificação profissional dcv e ser requerida
pelos interessados ao Director-Geral dos Recursos Humanos da Lduca
ção. devendo o requerimento ser instruído com os certificados do curso
de profissionalização em serviço e da licenciatura de ingresso no curso,
fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão e declara
ção comprovativa do tempo de serv iço docente prestado. devidamente
certificado pela entidade competente. no caso de se tratar de serviço
prestado no Ensino Particular e Cooperativo.

5—A classificação profissional. homologada pelo Director-Geral
dos Recursos Ilumanos da Educação. e publicada no Diário da Repú
blica, 2.° série, produzindo eleitos no dia 1 de Setembro seguinte ao da
conclusão do curso.

12 de Dezembro de 2011.— O Secretario de 1 stado do Ensino e da
\dministraçào 1 scolar, João (asanoi’a de 1 lince/a.

205458634





CURSO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM SERVIÇO (edição 2011-2012)

Ao abrigo do Despacho normativo n° 10811/2011. de 22 de agosto. a Universidade Aberta

realiza, a partir de março de 2012. o Curso de Profissionalização em Serviço, destinado a

todos os docentes do ensino particular e cooperativo, incluindo os das escolas

profissionais privadas. Podem candidatar-se todos os docentes que façam prova de um

mínimo de 5 anos de serviço docente a 31 de agosto de 2011.

O mesmo Curso é igualmente aberto a todos os docentes do ensino público (Ensino Básico

e Secundário) ao abrigo de um Despacho. emanado da Secretaria de Estado do Ensino

Básico e Secundário. em fase de publicação em Diário da República.

As inscrições decorrerão de 3 a 17 de janeiro de 2012. sendo fundamental que a

candidatura seja feita nos devidos termos, de acordo com o estipulado no respectivo Guia de

Curso desta edição.

Assim, para devida informação, devem todos os interessados consultar

onde se encontram disponíveis:

1. O Guia de Curso;
2. O Despacho normativo n° 10811/2011;

3. A declaração de compromisso;

4. O rnii i las icHes jinc, que deve preencher e onde deve anexar

obrigatoriamente a seguinte documentação:

a) Documento de identificação (Bilhete de Identidade! Cartão de Cidadão).

b) Documento comprovativo de habilitação própria:

c) Declaração original do estabelecimento de ensino, indicando explicitamente:

i. A posse de habilitação própria por parte do candidato

ii. A contagem do tempo de serviço, expressa em dias:

d) O cartão de identificação comprovativo do seu vínculo sindical ou associativo

devidamente atualizado ou declaração emitida para o efeito pelo sindicato,

associação ou pelo estabelecimento de ensino associado à AEEP, para efeitos

de benefício da redução do valor das taxas de inscrição, de matrícula e de

propinas de frequência acordada em protocolo celebrado entre as partes:

Mais informações sobre este Curso, conforme estipulado no Guia de Curso. podem ser

solicitadas para o email

A Universidade Aberta reserva-se o direito de recusar todas as candidaturas que não se

conformem às exigências estabelecidas, designadamente o envio de todos os documentos

solicitados, inviabilizando assim a frequência do Curso.

ALV — JNDADE PARAR A2NOZAGEM AO L G\O DA VIDA

iversidade Acerta —Tagucirk

NO/A( 4O !22





11. Subsídio de Educação Especial — contempla a
Psicomotricidade como Apoio Especializado. Futura

revisão.
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lugar de diretor do Agrupamento de Escolas de Vilela, concelho de
Paredes, pelo prazo de 10 dias úteis a contar a partir do dia seguinte ao
da publicação do presente Aviso no Diário da República.

— Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados no ar
tigo 21 .‘ do Decreto-Lei a.” 75/2008. de 22 de abril. alterado pelo Decreto-
-lei n.” 137/2012. de 2 de julho.

2 — A formalização da candidatura é efetuada mediante requerimento
de admissão a concurso. em modelo próprio clisponibilizado na página
eletrônica do agrupamento (vwxx3.esvilela.pti) e nos seus serviços
administrati os.

t) requerunento de admissão dcx erá ser acompanhado da seguinte
documentação:

a) (‘urriculum uitae atualizado, detalhado. datado e assinado, onde
constem as funções que o candidato tem exercido, bem como a forma
ção profissional que possui. acompanhado de prova documental dos
seus elementos, com exceção daqueles que se encontrem arquivados
no processo individual do candidato, se este se encontrar nos serviços
administrativos do Agrupamento de Escolas de Vilela:

lá Projeto de intervenção no agrupamento. contendo a identificação
de problemas. deliniçào da missào. metas e linhas orientadoras da açào.
bem como a explicitação do piano estratégico que o candidato se propõe
a realizar durante o mandato.

3 — As candidaturas devem ser entregues em suporte de papel, letra
anal 12. espaçamento 1.5 entre parágrafos. em envelope fechado di
rigido ao presidente do Conselho Geral Transitório, por mào própria.
contra entrega de recibo, nos serviços administrativos da escola sede do
agrupamento, Escola l3ásica e Secundária de Vilela. Av. José Ferreira
da Cruz. n.° 263, 4580-651 Vilela, Paredes, em dia útil das 9h30 m até
ás 16h30 ia. ou remetidas por correio registado com aviso de reccção.
expedido até ao prazo fixado para apresentação das candidaturas. As
candidaturas devem ainda incluir, no mesmo envelope. o (‘urriculum
Jiiae, sem prova documental. e o Projeto de lntervençào. gravados como
ficheiros pdf em suporte ïnformático.

4—As listas dos candidatos admitidos e excluídos serão afixadas nas
salas ele professores e ou nos átrios dos estabelecimento constituintes
do Agrupamento de Escolas de Vilela, no prazo máximo de 5 dias úteis
após a data limite de apresentaçào das candidaturas, e divulgadas, dentro
do mesmo prazo. na página eletrônica do agrupamento, sendo estas as
únicas formas de notificação dos candidatos.

5 — O método de avaliação das candidaturas obedece ao constante
no artigo 5.” do Regulamento do procedimento concursal para eleição
elo diretor do Agrupamento de Escolas de Vilela, disponível na página
eletrônica do agrupamento e nos respetivos serviços administratïvos.

6 — Enquadramento legal: Decreto-Lei n.° 75/2008, de 22 de abril,
alterado pelo Decreto-Lei n.° 137/2012. de 2 de julho, e Código do
Procedimento Administrativo.

2 de abril de 2013.—O Presidente do Conselho Geral 1ransitônio,
(‘ésar Bules Garcia Lepes.

Agrupamento de Escolas Zona Urbana de Viseu

Aviso ti.° 483512013

Nos termos do disposto nos artigos 2 1.” e 22. do Decreto—Lei
ii.’ 75/2008. de 22 de abril. com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-lei n.° 224/2009. de II de setembro e pelo Decreto-Lei n.° 137/2012.
de 2 de julho. torna-se público que se encontra aberto o concurso para
provimento do lugar de Diretor do Agrupamento de Escolas Zona Ur
bana ele Viseu, pelo prazo de lO dias úteis a contar do dia seguinte ao
da publicação do presente aviso no Diário da República.

— Os requisitos dc admissão ao presente concurso sào os fixados
nos pontos 3 e 4 do Artigo 21.0 do Decreto-Lei n.’ 75,2008. de 22 de
abril. com as alterações do Decreto-Lei n.° 137/20 12. de 2 ele julho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento.
em modelo próprio. disponibilizado na página eletrônica do Agrupa
mento de Escolas Zona Urbana de Viseu em xvww.graovasco.net. diri
ido ao Presidente do Conselho Geral Transitório do Agrupamento de
Escolas Zona Urbana dc Viseu. podendo ser entregues pcssoalmente
nos serviços administrativos da Escola sede. Escola Básica Grão Vasco,
5ita na Alameda Luís de Camões. 3500-149 Viseu. entre as 09:00 e as
12:00 horas, ou entre as 14:00 e as 17:00 horas, ou ainda remetido por
correio registado com aviso de receção expedido até ao termo do prazo
lixado para a apresentação das candidaturas.

2.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

de identificação ou cartão de Cidadão e respetivo número e validade.
número de identificação fiscal: naturalidade: morada completa ela resi
dência: telefone!telemóvel e endereço ele correio eletrônico.

h) Habilitações literárias e situaçào profissional.
e) ldentificaçào do lugar a que se candidata. referenciando o número

do aviso e a respetiva data de publicação no Diário da República.

2.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte docuinentaçào, devidamente comprovada, sob pena dc
exclusão:

a) (‘urriculum Iiiae, detalhado, datado, assinado e atualizado, acom
panhado de prova documental autenticada dos elementos aí inscritos com
exceçào daqueles que se encontrem arquivados no respetivo processo indi
vidual e este se encontre na Escola sede do Agrupamento de Escolas Zona
Urbana de Viseu. onde decorre o procedimento coneursal, e dele constem
respetivamente. as funções que tem exercido, a lbrmaçào profissional
que possui. devidamente comprovada sob pena de não ser considerada

á) O Projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas. em suporte
de papel, com páginas numeradas e rubricadas e no final datado e assi
nado. com conteúdo original, contendo obrigatoriamente, a identificação
dos problemas do agrupamento. a missão, as metas e as grandes linhas
de orientaçào da açào. bem como a explicitação do plano estratégico a
realizar no mandato:

e) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a cate
goria. vínculo e o tempo de serviço:

d Fotocópia autenticada do documento comprovativo das habilita
ções literárias:

e) Fotocópia dos certificados de formação profissional realizada na
área da gestão e administração escolar:

.1) Fotocópia de documento de identificação de cidadào (Bilhete de
Identidade/Cartão de Cidadão) e do Número Identificaçào Fiscal.

2.3 — Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elemen
tos. devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para
apreciação do seu mérito.

3 — O presente concurso rege-se pela seguinte legislação:
Decreto-Lei n.° 75/2008. de 22 de abril. com as’ilterações introduzidas

pelo Decreto-Lei n.’ 224/2009, de II dc setembro e pelo Decreto-Lei
n.° 137/2012. de 2 de julho: Código do ProcedimentoAdministrativo e
pelo Regulamento do Procedimento Concursal para Eleição do Diretor
do Agrupamento dc Escolas Zona Urbana de Viseu. disponível para
consulta em vvvvw.graovasco.net e nos serviços administrativos da Escola
sede. Escola Básica Grào Vasco.

4 — Será elaborada e afixada a lista provisória dos candidatos admi
tidos e dos candidatos excluídos a concurso, em local apropriado das
instalações da Escola-sede do Agrupamento e na página eletrônica do
.grupamento. no prazo de lO dias úteis após a data limite de apresenta
çào das candidaturas, sendo esta a fbnna de notiticaçào dos candidatos.

5 — O método de seleção é o estipulado no Regulamento do Pro
2 06867679 cesso Concursal de Eleição do Diretor, disponível na página eletrônica

do Agrupamento de Escolas Zona Urbana de Viseu e nos Serviços
dministrativos.

6 — Disposições Finais:

a) situações ou casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Geral
Transitório respeitando a lei e os regulamentos em vigor.

á) Se algum dos candidatos for membro do Conselho Geral Transitório
fica impedido de participar nas reuniões convocadas para a eleiçào.

Visto e apros ado pela Comissão do Conselho Geral Transïtório. em
21 de março de 2013.

3-04-2013. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, Arnaldo
José dos Santos Pereira.

206870326

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E DA SOLIDARIEDADE E DA SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes dos Secretários de Estado do Ensino
e da Administração Escolar, do Ensino Básico

e Secundário e da Solidariedade e da Segurança Social

Despacho n.° 491 0/2013
O Decreto Regulamentar n°14/81. de 7 ele abril. veio regular o Sub

sídio de Educação Especial. previsto na alínea d) elo n.° 1 do artigo 2.”
do Decreto-l ei n.° 11)080. de 27 dc maio.

tI Identificação completa, nome: data de nascimento: número ele
:lhete de identidade e respetiv a data de emissão, validade e arquivei
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O Subsidio de Educação Especial. implementado para que as crianças
e os jovens diminuídos. fisica. mental ou socialmente. possam receber
tratamento, educação e cuidados especiais exigidos pela sua particular
condição. desde os anos 80 não sofre atualização no seu regime.

Por tal. e face á sua rele’. ância, julga-se de’. er existir uma reflexão

séria sobre o Subsidio de Educação Especial, analisando-o com base na
experiência dos organismos da administração pública que acompanham

a aplicação do citado Subsidio de Educação Especial. tendo em vista a
devida reestruturação.

Face ao exposto. determina-se que:
1. Seja criado um Grupo de Trabalho com a missão de analisar e

identificar os impactos da regulamentação e dos procedimentos inerentes

ao atual regime do Subsidio de Educação Especial.
2. O Grupo de Trabalho apresente. no prazo máximo de 60 dias.

a contar da data do presente despacho. o relatório com a análise dos
impactos. bem como, um Projeto de Decreto Regulamentar contendo

o no’. o enquadramento e regulamentação para o Subsidio de Fducação
Especial.

3. O Grupo de Trabalho tem a seguinte composição:

a) Pelo Instituto da Segurança Social. IR a licenciada Maria da Con
ceição e Sã Duarte Ribeiro Ferrar, que coordena:

b) Pela Direcção-Geral da Segurança Social. o licenciado Mário Rui
Marques (jonçalves:

e) Pelo Instituto Nacional para a Reabilitação. l.P.. a licenciada Maria
Fernanda Bernardo de Sousa Bugio:

d) Pela Direcção-Geral da Educação. a mestre Maria Filomena Ler
nandes Custa Pereira:

e) Pela Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, a licenciada
Maria Isabel Gumes Abreu.

27 de março de 2013. —O Secretário de Lstado do Ensino e da
Administração Escolar. João (‘asanova de ilrneida. O Secretário de
Estado do Ensino Básico e Secundário. João Henrique de Carvalho Dias

(ãancho. — O Secretário de Estado da Solidariedade e da Segurança

Social. .lÍarco rintonio Ribeiro dos Santos Costa.

MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Casa Pia de Lisboa, 1. P.

Aviso (extrato) n.° 483612013

Nos termos do n’ 6 do artigo 36. da Portaria n. 83 A. 2009. de 22
de janeiro. na ‘.ersáo dada pela Portaria n. l45.A,201 1. de 6 de abril.
torna-se pública a lista unitária de ordenação tinal dos(as) candidatos(as)

apro’.ados(as) no procedimento concursal comum para constittução de

relação jurídjca de emprego público por tempo indeterminado, na mo
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas, para ocupação de
1 posto de trabalho do mapa de pessoal da Casa Pia de Lisboa. 1. P.. na

carreira geral de técnico superior, para desenvolvimento de atividades

na área do acolhimento, procedimento publicitado pela deliberação

n. 1566i2012. publicado na 2: série do Diário da Republica. n.° 214.

de 6 de no’. embro de 2012:

1. tass.ficaç5o
Ordenaçao ( andidato

1 Graça Maria Portela Rodrigues 19.00
2 Sérgio Alexandre Peres Ferreira 18.80
3 Patrícia da Conceiçào AI’. es Da’. id Santos. . 17.80
4 Maria Conceição Marques Santos 16.85
5 Mário José Fernandes Ribeiro 16.55
6 Nuno Filipe Fonseca Simões Fernandes 16.55
7 Rui Miguel Vieira Oliveira Prazeres 16.30
8 João AI’. aro Mesquita Ferreira 16.25
9 Eugénia Ludmila Rodrigues de Jesus 16.20

1 O Carlos .lorge Amaral Aguiar 15.90
1 1 Nana Tchitchikoieuna Geperidze Pereira. . . 15.45
12 Paulo Artur Costa Brandão Sérvolo 14.70
13 \na Isabel Monteiro Rodrigues 13.35
14 Augusta Maria Santos Carmo 14.05
IS 1 uis António Fraga 12.25
ló Idalina \lartins lei\eira Furtado )95

A lista unitária de ordenação final foi homologada pelo Conselho
Diretivo da Casa Pia de Lisboa. em 25 de março de 2013. nos termos
do n.° 2 do artigo 36.° da Portaria n.’ 83-Aj2009. de 22 de janeiro.
e encontra-se atixada nos Ser’. iços Centrais e publicitada na página
eletrónica da Casa Pia de Lisboa.

3 de abril de 2013. A Vice-Presidente do Conselho Diretivo. ,tlaria
tlanuela tÍachado lraújo.

Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social, 1. P.

Deliberação (extrato) n.° 89612013

206869688

Pela Deliberação do Conselho Diretivo n2 84/2013. e até ã con

clusão do procedimento concursal para recrutamento e provimento

do cargo referido infra. foi nomeada em regime de substituição. ao
abrigo do disposto no artigo 27.° da Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro.
alterada pelas 1eis n.° 51/2005. de 30 de agosto. 64-A/2008, de 31
de dezembro. e 3-B/20l0. de 28 de abril e alterada e republicada pela
Lei n.° 64.2011. de 22 de dezembro. para a Direção Jurídica e de

Contencioso, do Departamento de Gestào e Administração do Insti

tuto de Gestão Financeira da Segurança Social. 1. P. )IGFSS. 1. P.).
a seguinte trabalhadora, que detém a competência técnica e aptidão

para o exercício das funções, conlbrme evidencia a respetiva nota

curricu lar em anexo:

3 de abril de 2013. Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui

Filipe de .1 loura Go,nes.

Nota Curricular

Mariana Fogaça do Canto e Castro
Nasceu em [isboa. a 29 de novembro de 1967.
licenciada em Direito. em 1990. pela Faculdade de Direito de Lisboa

(Universidade Clássica). com especialização na vertente de Ciências

Jurídicas.

De agosto de 2008 a março de 2013 desempenhou funções de Coor

denadora do Núcleo de Gestão de Recursos humanos (gestão Fécnica e

Administrativa) do Instituto Financeiro para o Desenvolvimento Regio

nal. funções que acumulou com as de membro da Equipa de Segurança

dos Sistemas de Informação, membro do Grupo da Qualidade, membro

da Equipa de SHST e membro do Grupo de trabalho para Implementação

do Programa de Gestão Sustentável.
Entre 2000 e julho de 2008 foi Coordenadora de Gestão Téc

nica de Recursos humanos no Instituto de Gestão Financeira da

Segurança Social. funções que acumulava com as de Presidente

Executivo do Comité de Responsabilidade Social. Membro do

Grupo da Qualidade e Auditora Coordenadora no âmbito da Norma

lSO 9001:2000.
Entre 1994 e 1999 foi Diretora do Gabinete Jurídico. Compliance

Ofticer. Secretária Geral e membro do Management Team do Citihank

Portugal.
Previamente desempenhou ainda funções de assessoria jurídica no

Instituto dos Mercados Agrícolas e Política Agroalimentar e no Tribu

nal Administrativo do Círculo de Lisboa, foi Assessora do Secretário

de Estado dos Recursos Educativos no Xli Governo Constitucional e
exerceu Ad’. ocacia após ter concluído com sucesso (em 1992) o res

peti’. o estágio.
Feia ampla Formação especifica na área da sua atividade: FORGEP.

Seminário de Alta Direçào. l’écnicas de Negociação. Desenvolvimento

de Competências de Liderança. Balanced Scorecard, Certiticaçào da

Qualidade e formação técnica diversa com especial incidência em gestão.

direito do trabalho e direito público (laboral. fiscal, contratual, sistemas

de avaliaçào. etc.).

licenciada Mariana Fogaça do Canto e Castro. técnica superior do

mapa de postos de trabalho do IGFSS. 1. P.. para exercer o cargo de
Diretora da Direção Jurídica e de Contencioso, do Departamento de

206866869 Gestào e Administração deste Instituto.

2’)6869493



SEGURANÇA SOC)AL

PARECER TÉCNICO DE EQUIPA MULTIDISCIPLINAR
DE ANÁLISE MÉDICO-PEDAGÓGICA (1)

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

r\Jisi’i’tecsrs1lletcs II ii

III] II II III

N.° Identificação de Segurança Social

IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA OU JOVEM

PoJ1i’s’ieiiil’illetc.s L, II [[111111 III

1 [liii liii [III III

N.° ídentificaçao de Segurança Social 1 Data de nascimento 1
d

J CARATERIZAÇÃO DA DEFICIÊNCIA (Diagnóstico comum)

A criança ou jovem possui comprovada reduçao de capacidade? O Sim Nao

A referida reduçao é de caráter O Permanente Temporária (1)

( 1) Neste caso nao há lugar á atribuiçao do Subsidio de Educaçao Especial.

SUBSIDIO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (Diagnóstico diferenciado)

[ Qual o tipo de reduçao de capacidade? E Física Motora E Orgânica E Sensorial E intelectual

:

BONIFICAÇÃO POR DEFICIÊNCIA (Diagnóstico diferenciado)

[Qual o tipo de reduçao de capacidade? [a) + b)j

a) Perda ou Anomalia: Congénita E Adquirida

b) Ao nível da Estrutura ou Funçao: Psicológica E Intelectual E Fisiológica E Anatómica

EFEITOS DA DEFICIÊNCIA (Fundamentação)

Subsidio de Educação Especial Bonificação por Deficiência

continua na pág. seguinte)

(1) Emitido nos termos do Decreto Regulamentar n.° 14 81 na redaçao dada pelo Decreto Regulamentar n.° 19 98, de 14 de agosto e pelos Despachos do SESS
n° i0/82,DRllsérie,n086de l4deabblen,023/82,DR_llserie,n0267,de 18 denovembroe dos artigos 21°c 61,°do DecretoLein° 133—8 97com aredacao
dada pelo Decreto Lei n.° 341 99, de 25 de agosto e pelo Decreto Lei n 0250/2001 de 21 de setembro.

Os dados constantes deste documento serão objeto de registo informático na base de dados da segurança sociaL Poderá consultar
pessoalmente a informação que lhe diz respeito, bem como solicitar a sua correção

As falsas declarações são punidas nos termos da leL

Mod. GF 56 DGSS (Página 1 de 2)



ATENDIMENTO NECESSARIO

MEIOS AUXILIARES

O requerente apresentou meios auxiliares de diagnóstico? Q Sim Não Se respondeu Sim, indique quais:

REAVALIAÇÃO

Necessïdade de reavaliação da criança ou jovem no próximo ano () ? O Sim Q Não

Fundamentação:

(1) A Lei prevê queas situações de deflciênoa permanente de considerável amphtude ou gravidade sejam dispensadas de reavaliação anual.

CONCLUSAO E OBSERVAÇÕES

Equipa Multidisciplinar

Médico Especialista Pecólogo Terapeuta da fala/Outro Professor de Ensino Especial

Subsidio de Educação Especial Bonificação por Deficiência

Frequência de Estabelecimento

O Creche ou Jardim de lnfáncia

Educação Especial Pago)

Particular Ensino Regular (Após frequência de Educação Especial)

Apoio Individualizado

L Psicomotrïcidade

Terapia da Fala

Psicologia

L Outros

Verifica-se a necessidade de (1):

Apoio Individualizado:

Pedagógico

Terapéutico

Frequenta ou está internado em
especializado de reabilitação?

U Sim Q Não

Apresenta as condições necessárias
ao internamento em estabelecimento
reabilitação?

estabelecimento

Condições e fundamentação para a modalidade pretendida
(discriminar regularidade e duração)

O Sim O Não

à frequência ou
especializado de

Condições e fundamentação para o
(discriminar regularidade e duração)

apoio prescrito

(1) Indicar o apoio adequado a natureza e carateristicas da deficiência referida, como meio de impedir o seu agravamento, anular ou atenuar os seus efeitos
e permitira sua plena integração

Mod GF 56 - DGSS (Página 2 de 2)
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Centros de Recursos para a Inclusão

O presente documento constituiu um desenvolvimento do anteriormente preparado pela

DGIDC sobre o mesmo assunto, o qual mereceu, na generalidade, o consenso da

FENACERCI e de muitas instituições de educação especial.

Na sua elaboração foi tido em consideração o documento entregue à DGIDC pela

FENACERCI na sequência do debate levado a cabo junto das suas associadas.

Com esta nova versão pretende-se definir com os parceiros sociais os

próximos passos do processo de reorientação das escolas especiais e outros

centros especializados em reabilitação em centros de recursos para a inclusão, de

aplicação progressiva no horizonte temporal do QREN (2007-1013).

L I(Iticaçao
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Centros de Recursos para a Inclusão

De uma maneira geral, as mudanças operadas no modo como a sociedade, ao longo dos

tempos, vai encarando as pessoas com deficiências e incapacidade, decorrem do jogo de

factores de ordem política, social, económica, cultural, jurídica e científica quer no contexto

de amplos movimentos a nível mundial quer no quadro espacio-temporai mais restrito e

circunscrito de um país ou de uma comunidade.

É possível encontrar certos padrões comuns na história mais recente do desenvolvimento

da educação especial nos diferentes países variando, contudo, o ritmo desse

desenvolvimento de país para país.

Em Portugal, até aos anos 70, a oferta na área da educação para crianças e jovens com

deficiências e incapacidade, era muito escassa, O Ministério da Educação limitava-se a

manter as chamadas classes especiais do Instituto António Aurélio da Costa Ferreira, que

havia criado nos anos 40, nas escolas do ensino regular. A Segurança Social completava

a oferta existente dispondo, no entanto, de poucas estruturas.

Face à insuficiência de resposta das instituições oficiais, na década de 60 assistiu-se a um

movimento de organização dos pais, o qual está na base da criação de várias instituições

particulares de solidariedade social. Em geral estas instituições organizaram-se por tipos

de deficiências.

Com a reforma de 1973, o Ministério da Educação integra pela primeira vez, na sua

estrutura orgânica, competências próprias em matéria de ensino especial. Embora

timidamente assumidas, estas novas responsabilidades do Ministério da Educação eram já

o resultado dum crescente movimento a favor da escolarização de todas as crianças, o

qual ganha um forte impulso com a instauração do regime democrático.

No decorrer da década de 70 e primeiros anos de 80, observou-se uma proliferação de

estabelecimentos de educação especial criados por cooperativas e associações de

4
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Centros de Recursos para a Inclusão

solidariedade social. Em 1978/79, o número de alunos nas 132 escolas especiais
ultrapassava os 8.000 e, no ensino integrado, existiam 22 equipas de educação especial
que atendiam cerca de 1.100 alunos com deficiências físicas e sensoriais.

Mas esta situação evolui rapidamente. Hoje em dia é de cerca de 28.000 o número de
alunos com deficiências nas escolas regulares de ensino enquanto a frequência das
escolas especiais (n=3.576) sofreu um decréscimo de 55% (2166 em CERCI e IPSS e
1410 em colégios de educação especial).

Este decréscimo do número de alunos tem sido acompanhado por uma reorientação de
muitas escolas de educação especial para a modalidade “centros de recursos”, tendência
hoje em dia geral na Europa. A European Agency (2003)1 refere que “quase todos os
países estão a planear desenvolver, já desenvolveram ou estão a desenvolver. uma rede
nacional de centros de recursos por reconversão das escolas especiais”.

Esta é também uma das orientações propostas na Declaração de Salamanca (Unesco,
1994) que recomenda especificamente às organizações não governamentais “que
fortaleçam a sua colaboração com as entidades oficiais e que intensifiquem o seu
crescente envolvimento no planeamento, implementação e avaliação das respostas
inclusivas às necessidades educativas especiais”.

No nosso país, esta reorientação, timidamente iniciada há algum tempo, sofreu nos últimos
anos um incremento importante. Com efeito, as escolas especiais (CERCI e IPSS) têm
vindo, nos últimos anos, a admitir cada vez menos alunos e a privilegiar, cada vez mais, o
desenvolvimento de actividades de apoio às escolas do ensino regular com alunos com
deficiências e incapacidade, no âmbito das áreas curriculares específicas, das terapias, da
transição para a vida activa e também de intervenção precoce.

As escolas especiais estão, assim, em Portugal, a acompanhar o movimento de muitos
países europeus, definindo-se cada vez mais como “centros de recursos” de apoio a
professores, a pais e a outros profissionais, não obstante continuarem a assegurar uma
resposta educativa a grupos de alunos com problemáticas de grande complexidade.

1 Special Education across Europe in 2003. Trends in provision in 18 European countries,
European Agency for Development in Special Needs Education (2003).
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As actividades desenvolvidas nesta modalidade “centro de recursos”, sustentadas em

“Projectos de Parceria” financiadas pelo Ministério da Educação nos termos das alíneas b)

e c) da Portaria 1102/97, foram por nós analisados nos anos de 2003/04 e 2004/05, com

base nos dados da auto-avaliação das instituições promotoras.

Pudemos, então, constatar que os serviços prestados recaíram maioritariamente sobre (i)

o apoio à integração de alunos com necessidades educativas especiais nas escolas de

ensino regular, (ii) o apoio à transição da escola para a vida activa e (iii) a prestação de

serviços de intervenção precoce na infância.

Na maioria dos projectos são técnicos especializados e diferenciados que actuam,

sobretudo ao nivel do diagnóstico, da avaliação e da intervenção educativa junto de

crianças e jovens com necessidades educativas especiais e suas famílias.

Os resultados da avaliação do trabalho realizado leva-nos a concluir que estamos perante

uma realidade que se vai implementando com alguma consistência no dia a dia das

nossas escolas de ensino regular, constituindo um recurso valioso em prol do

desenvolvimento de uma educação inclusiva, não obstante as fragilidades inerentes a um

percurso ainda há pouco iniciado e em grande medida espontâneo, havendo pois que

planear os desenvolvimentos futuros.

6
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2. O MODELO CENTRO DE RECURSOS PARA A
1NCLUSÃO ENQUADRAMENTO CONCEPTUAL

Sabe-se, hoje, que muitas das dificuldades encontradas pelas crianças e jovens com

deficiências e incapacidade são agravadas por um processo de exclusão e

institucionalização que surge da participação em sistemas separados de educação, de

formação e de reabilitação física, entre outros.

Uma política orientada pelo princípio da inserção social deve garantir que a criança e o

jovem com deficiência participem nos serviços comuns de educação, formação, emprego,

etc. O mainstreaming, designação actualmente utilizada para referir esta orientação, deve

emanar de uma abordagem de nível sistémico que requer mudanças e ajustamentos às

necessidades das pessoas com deficiências e incapacidade, promovendo a adaptação e a

acção positiva. Fundamental ao princípio de mainstreaming é a participação e a implicação

das instituições dirigidas a pessoas com deficiências e incapacidade na construção do

planeamento e na concretização de respostas e serviços comuns.

De uma forma explícita com a criação dos Centros de Recursos para a Inclusão por

reorientação das escolas de educação especial dependentes de cooperativas e de

associações de solidariedade social, procura-se responder à questão:

Que serviços de proximidade prestar no âmbito da promoção da inclusão

de crianças e jovens com deficiências e incapacidade que frequentam a

escola pública?

Para responder a esta questão aponta-se o seguinte referencial de intervenção:

• A assumpção de que a incapacidade resulta da relação pessoa/contexto, o que

constituiu a dimensão relacional da incapacidade;

• O entendimento da incapacidade como um continuum em que as limitações podem

ser reduzidas ou eliminadas;
7
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• A conceptualização, implementação e avaliação dos apoios individualizados de acordo

com indicadores de bem-estar/modelo da qualidade de vida;

• A implementação de intervenções através do desenvolvimento de um plano de apoio

individualizado.

Seguindo este referencial, o Centro de Recursos para a Inclusão (CRI), tendo por base o

modelo de qualidade de vida tal como definido por Schalock (1994), orienta a sua actividade de

acordo com os seguintes aspectos:

• Uma abordagem ecológica, isto é, uma compreensão do comportamento através da

avaliação da discrepância entre as capacidades e competências de uma pessoa e o

desempenho de capacidades e competências requeridas para funcionar no contexto

em que se insere;

• Uma melhoria em termos de independência, relacionamentos, contribuições,

participações escolar e comunitária e bem-estar pessoal;

• A implementação dos apoios actuando de forma a reduzir a discrepância entre as

capacidades/competências do indivíduo e os requisitos do contexto em que o mesmo

se insere.

A asserção de que a deficiência advém da relação entre o indivíduo e o seu contexto

constitui o princípio nuclear do chamado Modelo Relacional, o qual vem colocar um

conjunto de desafios importantes ao nível da focalização das políticas e do tipo de serviços

a prestar, entre os quais se sublinham os seguintes:

• As deficiências, limitações da actividade e restrições na participação decorrem da

relação pessoa/contexto, pelo que a sua avaliação, por referência à CIF2, inclui a

funcionalidade/incapacidade (funções e estruturas do corpo; actividades e participação)

e os factores contextuais (ambientais e pessoais);

• As diferentes necessidades encontram respostas ajustadas nos serviços regulares

que asseguram o acesso a aos recursos necessários à promoção da igualdade de

oportunidades;

CIF — Classificaçao Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (OMS. 2001)

8

1 tlih ;I( d



Centros de Recursos para a Inclusão

• A proximidade e a acessibilidade que constituem pilares centrais do funcionamento
dos temtórios e das instituições;

• As políticas devem ser transversais e orientadas para toda a população numa
lógica de “desenho universal”.

As diferentes necessidades são integradas nas respostas dos serviços regulares,
baseados na comunidade. Com esta perspectiva, é transmitida uma noção de
reconhecimento e inclusão social da diversidade, apostando nos conceitos de desenho
universal, empowerment e autonomia.

Nesta linha de pensamento, assume importância fundamental a prestação, por parte das
escolas especiais, de apoios complementares personalizados absolutamente necessários
à superação das desvantagens e das barreiras que se podem encontrar na escola regular.

9
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Constituiu objectivo geral do CRI apoiar a inclusão das crianças e jovens com deficiências

e incapacidade, através da facilitação do acesso ao ensino, à formação, ao trabalho, ao

lazer, à participação social e à vida autónoma, promovendo o máximo potencial de cada

indivíduo, em parceria com as estruturas da comunidade.

Decorrente deste objectivo geral, constituem objectivos específicos dos Centros de Recursos:

• Apoiar a elaboração, a implementação e monitorização de programas educativos

individuais;

• Criar e disseminar materiais de trabalho de apoio às práticas docentes, nos

domínios da avaliação e da intervenção;

• Consciencializar a comunidade educativa para a inclusão de pessoas com

deficiências e incapacidade;

• Promover e monítorizar processos de transição da escola para a vida pós escolar

de jovens com deficiências e incapacidade;

• Mobilizar as entidades empregadoras e apoiar a integração profissional;

• Promover os níveis de qualificação escolar e profissional, apoiando as escolas e os

alunos;

• Promover a formação contínua dos docentes;

• Promover a participação social e a vida autónoma;

• Conceber e implementar actividades de formação ao longo da vida para jovens

com deficiências e incapacidade;

• Apoiar o processo de avaliação das situações de capacidade por referência à CIF;

• Promover acessibilidades;

lo
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PRINCÍPIOS ESTRUTURANTES

Os pressupostos conceptuais que sustentam o funcionamento dos CRI concretizam-se

através de uma prestação de serviços orientada pelos seguintes princípios estruturantes:

a) Serviço de proximidade

O CRI constitui um serviço da comunidade, para a comunidade e com a

comunidade, que facilita a manutenção da rede social de apoio ou a construção de

uma rede na área de residência.

b) Serviço de rectaguarda

O CRI funciona como uma estrutura de rectaguarda que possui um conhecimento

abrangente sobre as várias questões que se colocam em casos de deficiência e

incapacidade, bem como sobre os recursos regulares e especializados existentes.

Para responder às necessidades identificadas mobiliza os seus próprios recursos

e, se necessário, outros recursos da comunidade imprescindíveis ao

desenvolvimento de um trabalho em rede e em parceria.

c) Trabalho em parceria

O funcionamento do CRI assenta na lógica do trabalho em parceria com os

agrupamentos de escola.

d) Intervenção nas pessoas e nos contextos

Considerando a funcionalidade e incapacidade como resultado da interacção entre

a pessoa e o contexto, a intervenção do CRI é realizada no sentido de promover a

compatibilidade pessoa/ contexto e desenvolve-se nestes dois domínios.

11
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e) Planos individualizados

O CRI orienta a sua acção através de planos de acção individualizados e

personalizados, visto que a cada criança ou jovem correspondem diferentes

necessidades, diferentes tipos de resposta e diferentes estratégias para os

implementar.

f) Intervenções dinamizadas através da metodologia de gestão de caso

Dado que o CRI assenta numa lógica de trabalho em rede e na mediação e que os

processos são marcadamente individuais, a gestão de casos assume-se como

metodologia privilegiada. Por gestão de caso entende-se um processo colaborativo

em que se executa uma recolha de dados a montante (avaliação diagnóstica), se

planeiam, implementam, coordenam, monitorizam e avaliam as opções e serviços

necessários de modo a responder às necessidades de bem-estar do indivíduo,

recorrendo à comunicação e aos recursos disponíveis para promover a eficiência

dos resultados finais.

g) Planeamento, monitorização e avaliação das intervenções de acordo com

quadros de análise previamente identificados

Todas as acções do CRI passam pelo ciclo “planeamento — implementação —

monitorização — avaliação”. Assim, existe sempre a identificação dos objectivos

de cada intervenção, em consonância com os quadros analíticos definidos para o

efeito, face aos quais serão avaliados os resultados.

12
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Os princípios estruturantes acima descritos são operacionalizados no quadro das áreas-

chave de actividade do CRI, a saber:

a) Referenciação e avaliação das crianças e jovens com necessidades educativas

especiais de carácter permanente;

b) Execução de actividades de enriquecimento curricular designadamente, a

realização de programas específicos de actividades físicas e a prática de

desporto adaptado;

c) Execução de respostas educativas de educação especial, entre outras, ensino do

Braille, do treino visual, da orientação e mobilidade e terapias;

d) Desenvolvimento de estratégias de educação que se considerem adequadas

para satisfazer necessidades educativas dos alunos;

e) Desenvolvimento de acções de apoio à família;

f) Transição para a vida pós-escolar, nomeadamente o apoio à transição da escola

para o emprego;

g) A integração em programas de formação profissional;

h) Preparação dos jovens para a para integração em centros de emprego apoiado;

1) Preparação dos jovens para a integração em centros de actividades

ocupacionais;

j) Produção de materiais de apoio ao currículo em formatos acessíveis;

k) Outras acções que se mostrem necessárias para desenvolvimento da educação

especial.

13
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6 EFEITOS ESPERADOS PARA O GRUPO-ALVO

É esperada uma melhor rentabilização e gestão dos recursos existentes com óbvios

benefícios para o sistema educativo no domínio da educação especial. As escolas de

ensino regular sentir-se-ão mais apoiadas na sua missão de responder aos alunos com

problemas de grande complexidade que exigem competências e recursos altamente

especializados.

Neste sentido, o CRI constitui uma mais valia para os seus destinatários directos e

indirectos:

a) Crianças e jovens

V É um serviço de proximidade, dado que se situa no contexto da sua área de

residência, implicando menos custos económicos e pessoais.

V Permite a manutenção ou reorganização da rede social de apoio no seu contexto

de vida.

V Centraliza as várias dimensões de intervenção a partir de uma única avaliação de

necessidades, o que elimina! reduz a duplicação de processos.

V Constitui-se como um ponto de referência para o utilizador.

7 Permite obter informações especializadas no âmbito das deficiências!

incapacidades de modo célere.

V Integra os diversos serviços a que possa ter que recorrer, agindo como um

mediador e um zelador em relação aos mesmos.

b) Famílias

V Integra a família no processo.

V Responde às suas necessidades e de reajuste face a uma nova situação, etc.

V Apoia a definição e implementação de estratégias de suporte da família.

14
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V Possibilita o desenvolvimento de grupos de ajuda constituídos por famílias com

experiências semelhantes.

c) Agrupamentos de Escola

V Possibilidade de contactar com o CRI no sentido de identificar outras estruturas da

comunidade.

V Possibilidade de contar com recursos humanos altamente especializados e não

disponíveis no quadro dos agrupamentos.

V Possibilidade de receber apoio para a organização e desenvolvimento de

actividade de complemento curricular pondo em prática o conceito de “escola a

tempo inteiro”.

V Possibilidade de organização de acções conjuntas, no âmbito do disability

awareness, no sentido da optimização de recursos e esforços.

V Possibilidade de obter esclarecimento no que respeita à temática de deficiências e

incapacidade quanto à prestação de serviços em contexto mainstream.

d) Empresas

V Apoia as entidades na obtenção de benefícios aquando da contratação de pessoas

com deficiências e incapacidade.

V Promove a noção de responsabilidade social, aliada ao disability awareness.

e) Comunidade

/ Desenvolve actividades de consciencialização da comunidade visando a

construção de uma efectiva sociedade inclusiva.

/ Efectua a potenciação e maximização de recursos e dinâmicas.

/ Promove o desenho universal.

/ Potencia a inclusão social e profissional das pessoas com deficiências e

incapacidade, numa lógica focada nas políticas activas.
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ÁREA GEOGRAFICA DE ABRANGENCIA

Os CRI desenvolvem a sua actividade numa área geográfica de dimensão variável,

definida caso a caso, em função do número e dispersão dos agrupamentos de escolas; do

número de crianças e jovens com deficiências ou incapacidade a frequentar os respectivos

agrupamentos ou em intervenção precoce; e da dispersão geográfica da rede de

parceiros.

Esta abrangência permitirá uma melhor rentabilização e gestão dos recursos existentes

com óbvios benefícios para os destinatários da intervenção.
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8. PLANO DEACÇÃO

O Plano de Acção é um documento de planeamento, elaborado e aprovado pelos órgão da
entidade proprietária do CRI e pelo Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento de
Escolas, que define os objectivos, as formas de organização e a programação das
actividades, que procede à identificação dos recursos envolvidos e que identifica os
critérios e indicadores da avaliação.

O Plano de Acção deverá, assim, ser:

• Um documento conciso, ilustrador da capacidade de organização e realização do
CRI;

• Um documento de planeamento a curto prazo com objectivos específicos;

• Um elemento orientador da equipa do CRI, no qual se encontram os diversos
planos de acção com as escolas.

O Plano de Acção reflecte de que forma o CRI e os Agrupamentos de Escola sabem
diagnosticar e identificar prioridades e organizar respostas adequadas. Por isso, para cada
área de actividade (conjunto de acções ou iniciativas que embora diferentes tenham
objectivos comuns) deverá ser apresentado o que a justifica, que objectivos se pretendem
alcançar e o tipo de intervenções que engloba. Desta forma inclui a estratégia e a
metodologia a seguir, os profissionais envolvidos, a calendarização e os recursos a
mobilizar
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9. RELATÕRIO ANUAL DE ACTIVIDADES

O CRI e o Agrupamento de Escolas devem elaborar, conjuntamente, um Relatório Anual

de Actividades que espelhe a execução do Plano de Acção.

O Ministério da Educação, através da Direcção-Geral de Inovação e de Desenvolvimento

Curricular fará publicar os referenciais para a elaboração do Relatório de Actividades.

18
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A contratualização para o funcionamento dos CRI terá em conta, conjuntamente, os

seguintes parâmetros:

(i) grupo-alvo: o número de crianças e jovens com deficiências ou incapacidade

destinatários da intervenção;

(ii) serviços prestados: o funcionamento de uma equipa técnica multídisciplinar, de

geometria variável, constituída de acordo com o tipo de serviços a prestar face

às necessidades do grupo-alvo, por profissionais especialistas em áreas

relevantes;

(iii) resultados obtidos: evidências dos apoios personalizados; funcionamento de

uma rede de parcerias estabelecida com serviços da comunidade; número de

alunos com PIT em implementação e monitorização; número de jovens que

obtêm certificação profissional, número de jovens colocados em estágio laboral

ou no mercado de trabalho; funcionamento de uma rede social para a

mobilização das famílias; grau de satisfação dos jovens e suas famílias, grau

de satisfação dos órgãos de gestão.

A contratualização é estabelecida com os Agrupamento de Escolas da sua área de

abrangência, mediante a assinatura de Acordo de Cooperação entre o representante legal

da Instituição a que o CRI pertence e o(s) Presidente(s) do Conselho Executivo do(s)

Agrupamento(s) de Escola. O Acordo de Cooperação é homologado pela Direcção

Regional de Educação respectiva e pela Direcção-Geral de Inovação e de

Desenvolvimento Curricular.

Os termos da contratualização podem ser revistos anualmente em função dos resultados

da avaliação interna feita anual e conjuntamente, pelo CRI e pelo Agrupamento de Escola

e da avaliação externa feita pela Inspecção-Geral de Educação.
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12. ANEXO: ÁREAS-CHAVE DE ACTIVIDADE DO CRI

Identificação da Instituição:

Agrupamento de Escola: N° total alunos N° de alunos com
população escolar deficiências e incapacidade

(estimativa_DGIDC)

[z Áreas-chave de Intervenção e respectivas acções

Referenciação e avaliação das crianças e jovens com necessidades

educativas especiais de carácter permanente

Acção 1
E

Acção 2

Acção 3

Execução de actividades de enriquecimento curricular designadamente,

a realização de programas específicos de actividades físicas e a prática

de desporto adaptado

Acção 1
E

Acção 2

Acção 3

Execução de respostas educativas de educação especial, entre outras,

ensino do Braille, do treino visual, da orientação e mobilidade e terapias

Acção 1 E
Acção 2

Acção 3

Í 1
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Transição para a vida pós-escolar, nomeadamente o apoio à transição da
escola para o emprego

Acção 1 E
Acção 2

Acção 3

A integração em programas de formação profissional

Acção 1

Acção 2

Acção 3

Preparação dos jovens para a para integração em centros de emprego
apoiado

Acção 1 E
Acção 2

Acção 3

Preparação dos jovens para a integração em centros de actividades
ocupacionais

Acção 1 E
Acção 2

Acção 3

Produção de materiais de acesso ao currículo em formatos acessíveis

j
Acção 1

Acção 2

Acção 3

Outras acções que se mostrem necessárias para desenvolvimento da
educação especial

Acção 1 E
Acção 2

Acção 3
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